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Prefeito Municipal

Cumprimentando-o cordialmente, dirigimo-nos à Vossa Excelência para solicitar que seja procedida
a abertura de Processo Licitatório, na modalidade que couber, tendo por objetivo a "REFORMA E
AMPLIAÇÃO DO NÚCLEO EDUCACIONAL GUILHERME BOSSOW COM
FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA, DE ACORDO COM PROJETOS,
PLANILHA ORÇAMENTÃRIA E CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO",.

As dotações a serem utilizadas para contabilização das respectivas são da Secretaria da Educação.

Colocando-nos sempre à disposição para informações que forem necessárias, reafirmamos na
oportunidade, protestos de estima e distinguida consideração.

Atenciosamente,

LADEMIR FERNANDO ARCARI

Secretário da Administração
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O presente memorial refere-se às especificações básicas de materiais, serviços e Informações preliminares

para reforma e ampliação do Grupo Escolar Guilherme Bossow, e visa complementar os dados que não

podem ser expressos no projeto gráfico.

GENERALIDADES

A CONTRATADA deverá ter a participação efetiva de um profissional devidamente habilitado e registrado

no CREA/CAU na execução das obras, bem como um mestre-de-obras ou encarregado residente para

conduzir os serviços, orientar os operários e manter contato com a FISCALIZAÇÃO.

A CONTRATADA deverá emitir a ART/RRT de execução geral da obra, bem como providenciar as licenças,

taxas, impostos, recolhimentos necessários ao INSS para emissão da CND da obra, quando for o caso.

Deverá ser mantida no canteiro de obras pelo menos uma cópia do conjunto de pranchas do projeto, do

memorial descritivo, da planilha de orçamento e do cronograma de execução, com a condição obrigatória de

que os engenheiros e técnicos da CONTRATADA tenham pleno conhecimento e ciência do mesmo e de

todos os serviços que deverão ser executados.

A CONTRATADA se submeterá á FISCALIZAÇÃO por profissional habilitado designado pela

CONTRATANTE, desde o início até a conclusão das obras, que fiscalizará a qualidade dos materiais de

construção e da mão-de-obra empregada.

A FISCALIZAÇÃO tem plena autoridade para determinar a paralisação dos trabalhos por motivos de ordem

técnica, segurança, indisciplina, bem como, determinar a substituição de operários, encarregado, se os

serviços não estiverem sendo bem conduzidos ou executados.

A obra deverá ser executada rigorosamente de acordo com os projetos e especificações deste memorial

descritivo, com as Normas Técnicas da ABNT, com os manuais/catálogos e cláusulas de garantia dos

fabricantes ou fornecedores de materiais e serviços, bem como com as legislações federais, estaduais e

ambientais pertinentes ao objeto da especificação.

Sempre que solicitado pela FISCALIZAÇÃO, deverão ser fornecidas, pela CONTRATADA, amostras,

catálogos, manuais técnicos, cartelas e mostruários dos fabricantes e fomecedores dos materiais e serviços

utilizados na obia.
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Ficará sob responsabilidade do Departamento de Engenharia da Secretaria de Planejamento a orientação

para dirimir dúvidas, oriundasdo presente Memorial Descritivo, do Orçamento e dos Projetos.

Eventuais divergências entre as medidas e especificações do projeto com as condições encontradas na

obra, interferências que eventualmente ocorram entre estrutura, dutos, elementosconstrutivos, tubulações,

equipamentos, etc, devem ser comunicadas á FISCALIZAÇÃO, a qual fará apreciação e aprovação das

soluções alternativas apresentadas pela CONTRATADA.

Toda alteração no projeto ou nas especificações somente poderá ser efetuada se houver autorização da

FISCALIZAÇÃO.

A CONTRATADA se responsabilizará por danos materiais ou prejuízos às instalações e ao patrimônio da

CONTRATANTE, aos servidores e usuários dos órgãos ocupantes do prédio e a terceiros, inclusive na área

externa e abrangência (canteiro de obras), danos este que venham a ser causados por seus operários ou

prepostos durante a execução da obra.

Todos os serviços terão garantia de assistência técnica conforme prazos estabelecidos pela legislação ou

por contrato particular para prazos maiores que os estabelecidos por lei.

Todos os materiais a serem utilizados na obra deverão ter as seguintes características:

Materiais novos sem utilização anterior;

Materlais classificados como de 1*" qualidade;

Cores, padrões e acabamentos conforme especificado, definido e aprovado pela

FISCALIZAÇÃO;

Atender ao projeto, ás especificações e às Normas Técnicas;

Todos os materiais, equipamentos ou Instalações provisórios necessários para a realização

completa dos serviços, tais como andaimes, plataformas, equipamentos de transporte e

segurança, escadas, etc, deverão ser considerados pela CONTRATADA no fomecimento e

custo do serviço correspondente.

Deve ser consultado a FISCALIZAÇÃO quanto a destinaçâo dos materiais retirados da obra que podem ser

reutilizados, ou destinados a programas sociais da prefeitura.

A aceitação de qualquer serviço pela FISCALIZAÇÃO não exime a CONTRATADA de suas

responsabilidades e, também, não as alteram nem as transfere, parcial ou totalmente, para a

FISCALIZAÇÃO.
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1.CANTEIRO DE OBRAS.
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A CONTRATADA deverá elaborar layout do canteiro de obras e submetê-lo a aprovação pela

FISCALIZAÇÃO, observando os seguintes requisitos:

1.1. Placas de obra

As placas de responsabilidade técnica, placa de obra, sinalização e inauguração da obra serão fornecidas

pela CONTRATADA, de acordo com as especificações da CONTRATANTE.

1.2. Locação da obra

A locação deverá ser executada somente por profissional habilitado (utilizando instrumentos e métodos

adequados), que deverá implantar marcos (estacas de posição) com cotas de nível perfeitamente definidas

para demarcação dos eixos. A locação terá de ser global, sobre um ou mais quadros de madeira

(gabaritos), que envolvam o perímetro da obra.

As tábuas que compõem esses quadros precisam ser niveladas, bem fixadas e travadas, para resistirem à

tensão dos fios de demarcação, sem oscilar nem fugir da posição correta.

É necessário fazera verificação das estacas de posição (piquetes) das fundações, por meio da medida de

diagonais, da precisão da locação dentro dos limites aceitáveis pelas normas usuais de construção.

1.3. Depósito de entulho

Não será permitida a acumulação de entulho ou restos de material na via pública ou nas áreas de uso da

edificação.

O entulho e quaisquer sobras de material serão regularmente coletados e removidos. Por ocasião dessa

remoção, serão tomados cuidados especiais de forma a evitar poeira excessiva e riscos eventuais.

O entulho depositado fora do canteiro de obra será removido com brevidade, evitando-se, dessa forma, os

inconvenientes mais comuns: risco de acidentes, poeira e local de proliferação de vetores transmissores de

doenças. É proibida a queima de lixo no interior do canteiro e/ou da construção.

A empresa contratada deve seguir a Resolução do CONAMA no que diz respeito a armazenagem,

transporte e destino dos resíduos resultantes da obra em questão.

Grupo Escolar Guilherme Bossow
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Será procedida, no decorrer do prazo de execução da obra, periódica remoção de todo o entulho e detritos

que venham a acumular no terreno e na área intema da edificação.

O canteiro de obras apresentar-se-á arrumado, limpo e com passagens livrese desimpedidas.

As vias de circulação, passagens e escadarias serão mantidas livres de entulhos, sobras de material,

materiais novos, equipamentos e ferramentas.

2. ESTRUTURA EM CONCRETO ARMADO

A CONTRATADA deverá executar as estruturas de acordo com as especificações constante no projeto

estrutural e indicações fomecidas pela CONTRATANTE e pela FISCALIZAÇÃO, obedecendo rigorosamente

as cotas, posições e dimensões indicadas nos projetos.

A não execução da estrutura, de acordo com os projetos, implicará na responsabilidade integral da

CONTRATADA pela sua resistência, pela estabilidade da obra e por danos ou prejuízos que venham a

produzir em edificações existentes e/ou vizinhas.

Os serviços relacionados e orçados em estruturas de concreto armado incluem todos os descritos neste

item.

2.1. Preparo do terreno

A escavação manual de valas fundação deverá ser executada pela CONTRATADA, escoradas e isoladas,

se for o caso, de forma a permitir a execução dos elementos estruturais e das eventuais impermeabilizações

necessárias e previstas.

O reaterro das valas deverá ser executado em camadas sucessivas de 0,20m, devidamente molhadas e

apiloadas, de modo a evitar tendas e desníveis por recalque de camadas aterradas.

2.2. Fôrmas de madeira

As fôrmas serão executadas em tábuas de madeira ou chapas compensada, escolhidas de acordo com o

acabamento exigido para o concreto a ser moldado.

As tábuas e chapas utilizadas deverão ser lisas, planas, isentas de nós, lascas e outras deformidades que

possam causar defeitos de acabamento no concreto e, no caso de tábuas, ter espessura mínima de 2,5cm.

Grupo Escolar Guilherme Bossow
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O prazo para desforma deverá obedecer os prazos previstos para "cura" completa do concreto de acordo

com as normas específicas para este serviço ou seguindo orientação do responsável técnico pela execução

e este sempre que tomar decisões fora das especificações constante em normas ou que não conste em

projetos devera comunicar a fiscalização com antecedência.

Adesforma devera ocorrer com cuidado para não danificar a estrutura, deixando as mesmas sem quebras,

trincas lascas e com as armaduras totalmente cobertas.

2.3. Armaduras de aço

As armaduras devem ser executadas rigorosamente de acordo com projeto estrutural fomecido pela

CONTRATANTE, no que se refere à posição, bitola, dobramento, recobrimento e estritas. Qualquer

mudança no tipo ou bitola das barras de aço somente poderá ser executada após aprovação por escrito da

FISCALIZAÇÃO.

As barras de aço devem ser limpas removendo-se as crostas de ferrugem e qualquer substância prejudicial

à aderência do concreto.

As armaduras devem ser firmes o suficiente para impedir a movimentação do conjunto quando do transporte

e/ou concretagem.

2.4. Concreto

o concreto utilizado para as estruturas poderá ser preparado na obra ou usinado, sendo a CONTRATADA

responsável pela qualidade do concreto utilizado.

A concretagem deve ser interrompida em caso de chuva intensa, protegendo o trecho já concretado com

lona plástica. Ao reiniciar o serviço, deve-se tomar a vibrar o concreto, removendo-se a nata de cimento

depositada na superfície. Não será admitido o uso de concreto remísturado, bem como a aplicação de

concreto após 2 horas de sua preparação.

As estruUiras que forem concretadas deverão ser protegidas contra intempéries até atingirem

homogeneidade e rigidez necessária contra absorção excessiva de líquidos ou quaisquer impurezas.

As superfícies de concreto deverão ser mantidas úmidas durante 7 dias contados do lançamento. Os

consertos de falhas de concretagem devem ser feitos imediatamente após a desforma.

A concretagem dos elementos estruturais somente poderá ser executada após a liberação da

FISCALIZAÇÃO.

Grupo Escolar Guilherme Bossow 8
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2.5. Impermeabilização do baidrame

As faces superiores das vigas baidrames deverão receber duas demâos de emulsâo asfáltica,

aplicada em superfície limpa, seca e livre de particulas soltas e substâncias oleosas.

2.6. Vergas, contra-vergas, pilares e cintas de amarração

Todos os vãos de portas e janelas cujas travessas superiores não encostem nas lajes de teto ou vigas,

terão vergas de concreto armado moldado in loco. Igualmente, sob o vão de janelas é necessário ser

executadas contravergas. Os pilares e cintas de amarração serão executados conforme projeto. As vergas e

contravergas precisam exceder a largura do vão de pelo menos 20 cm de cada lado. Quando os vãos forem

relativamente próximos e na mesma altura, aconselha-se uma verga contínua sobre todos eles. O concreto

utilizado deverá seguir as mesmas disposições constantes no item "estruturas".

3.PAREDE

3.1. Alvenaria de tijolos cerâmicos

As alvenarias serão de tijolos cerâmicos e obedecerão às dimensões e aos alinhamentos determinados em

projeto. As espessuras indicadas no Projeto de Arquitetura referem-se às paredes depois de revestidas.

Admite-se, no máximo, uma variação de 2 cm em relação â espessura projetada.

Os vãos para colocação de portas e janelas devem atender as medidas e localizações previstas em projeto

e possuir folga compatível com o processo de colocação dos batentes. Nas aberturas de janelas deve-se

garantir o alinhamento dos vãos.

O assentamento dos tijolos será feito com argamassa composta de cimento, cal hidratada e areia, traço

1:2:8, ou com uso de argamassa industrializada. A argamassa usada nas 2 primeiras fiadas de

assentamento deverá conter aditivo impermeabilizante. As juntas verticais e horizontais de argamassa

terão, no máximo 1,5 cm.

3.2 Divisória de gesso acartonado (drywall) - estrutura metálica

Estão previstas divisórias leves em gesso acartonado (espessura de 10cm) nas áreas indicadas no projeto.

As paredes de gesso deverão serem niveladas, prumadas, aparafusadas e fixadas diretamente sobre o

piso, ficando as placas de gesso estruturadas por perfis de aço galvanizado. Deverão ser previstos os vãos

para a colocação das novas portas.

Grupo Escolar Guilherme Bossow



KAROLINE CRESTANI

i^Cofrfisão PerriiànírJe deliciiaçâs^

3.3 Divisória granito polido esp.3cm

As Divisórias Internas dos banheiros novos serão em granito Branco andorinha, conforme especificado em

projeto arquitetônico, com 3 cm de espessura, nas dimensões definidas em projeto, com borda superior a

2,10 m fixadas no piso e na parede.

4.C0BERTURA.

Todas as coberturas, independentemente de detalhes do projeto, deverão apresentar todos os acessórios

necessários para sua fixação e funcionamento, atendendo às especificações e recomendações do

fabricante dos elementos que a compõe.

4.1. Estrutura de madeira

A estrutura será constituída por cumeeiras, terças, frechais e pontaletes, esses com as respectivas peças

de apoio.

Não poderão ser empregadas, na estrutura, peças de madeira serrada que apresentem defeitos

sistemáticos, tais como:

>sofreram esmagamento ou outros danos que possam comprometer a resistência da estrutura;

• apresentarem alto teor de umidade (madeira verde);

- apresentarem defeitos como nós soltos, nós que abranjam grande parte da seção transversal da

peça, rachas, fendas ou falhas exageradas, arqueamento, encurvamento ou encanoamento

acentuado etc.;

- não se ajustarem perfeitamente nas ligações;

- desvios dimensionais (desbitolamento);

- apresentarem sinais de deterioração, por ataque de fungos, cupins ou outros insetos.

As espécies de madeira a serem empregadas, deverão ser naturalmente resistentes ao apodrecimento e ao

ataque de insetos, e de preferência ser previamente tratadas.

Os defeitos acima relacionados devem ser conferidos visualmente em 100% do lote. O estoque tem de ser

tabicado por bitola e tipo de madeira, em local coberto e apropriado para evitar a ação da água.

Grupo Escolar Guilherme Bossow
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A cobertura será executada com telhas onduladas de fibrocimento, com espessura mínima de 6mm, nas

inclinações indicadas em projeto. O recobrimento longitudinal das chapas será de 2,00 m e o recobrimento

lateral será de 0,50 m, aproximadamente % da onda. A fixação das chapas será efetuada com ganchos

chatos. No encontro das telhas da cobertura com a platibanda, serão utilizadas rufos de fibrocimento,

protegidos por contra-rufo de chapa galvanizada.

4.3. Forro de PVC

Nos locais indicados em projeto deverá ser instalado forro de PVC contínuos, na cor branca, sendo

interrompido somente nos encontros com as paredes de alvenaria. O forro de PVC deverá ser uniforme,

sem recortes ou emendas aparentes, na cor branca. Deverá o forro, apresentar 20 cm de largura, ou

medida aproximada. Os forros serão de PVC Rígido. Todas as precauções serão tomadas para evitar-se

que as chapas sejam submetidas a esforços que eventualmente possam ocasionar deformações.

Comprimento das chapas de forro de PVC será cerca de 3 m menor do que o vão a ser forrado, em todas

as extremidades junto às paredes ou ás junções, para permitir a livre düatação do material. Forro será de

placas de PVC rígido.

4.4. Manta térmica

Em baixo da cobertura, nos locais indicados no projeto, deverá ser fixada para Isolamento térmico, manta

de lã de vidro, flexível, com espessura de 2,5cm

4.5. Calhas, rufos e condutores

Serão executados em chapas de aço galvanizado, e instalados nos locais especificados em projeto.

Serão instaladas calhas ao longo do perímetro das coberturas indicadas em projeto, para condução

horizontal das águas pluviais até os condutores verticais. A localização dos condutores está indicada em

projeto.

Os rufos e/ou contra-rufos serão Instalados sobre o topo de todas as platibandas, sem exceção, sejam

horizontais ou inclinadas, com a função de proteger a alvenaria. Devem formar pingadeiras distantes no

mínimo 2 cm da face das paredes, ou se sobreporem de forma a impedir a entrada de água no encontro de

elementos da cobertura com a alvenaria.
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A cota dos pisos acabados nâo deve ser superior à 5mm em relação à cota especificada em projeto. Os

pisos intemos nâo poderão apresentar desníveis superiores a 0,1% do seu comprimento total e nem

ultrapassar 5mm.

5.1. Lastro de concreto

O lastro de concreto deverá ser lançado sobre o lastro de brita de 5cm, apiloado. Deverá ser executado com

concreto não estrutural com aditivo Impermeablllzante, em camada de no mínimo 8cm de espessura.

5.2. Calçada

A calçada em torno da edificação e em locais indicados no projeto arquitetônico deverá ser executada em

concreto regularizado sobre lastro de brita, e deverá ter no mínimo 8cm de espessura.

A cura e secagem da argamassa deve ser feita respeitando o prazo mínimo de 28 dias, evitando-se a

secagem rápida da argamassa, protegendo-a com lona.

5.3 Pavimentação com paver de concreto

A entrada deverá ser intalados paver de concreto pré-fabricado, retangular com 20x10 cm de 6cm de

espessura, conforme Indicada no projeto arquitetônico, na cor cinza, delimitados em todo seu perímetro por

meio-fio em concreto pré-fabricado de 10x30cm.

O terreno deve ser previamente regularizado e fortemente apiloado. Para o assentamento das peças é

estendida uma camada de pó de brita, com espessura mínima de 5cm, compactada. Os blocos serão

assentados com juntas em amarração e posteriormente compactados com placa vibratória. Em seguida

deve ser espalhada uma camada de areia fina, que deve ser varrida para facilitar sua penetração nos vãos

das juntas.

O caimento do piso deve ser de no mínimo 1% em direção ao meio fio e não deve apresentar pontos de

empoçamento de água ou deslocamento de juntas.

6. REVESTIMENTOS

Todos os serviços de revestimentos deverão ser executados de acordo com as Normas da ABNT

específicas para cada serviço e com as especificações dos fabricantes dos materiais.

Grupo Escolar Guilherme Bossow 12
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Com relação à planeza dos revestimentos, as ondulações não devem superar 3mm em relação a uma

régua de 2m de comprimento. As irregularidades abruptas não devem superar 2mm em relação a uma

régua de 20cm de comprimento.

A recomposição parcial de qualquer revestimento deverá ser executada de forma a não apresentar

diferenças ou descontinuidades. Todo revestimento refeito ou reparado deverá ser submetido novamente a

inspeção pela FISCALIZAÇÃO.

6.1. Revestimento com argamassa

As paredes devem ser convenientemente preparadas antes de iniciar o revestimento, evitando-se a

presença de saliências de argamassa das juntas e umedecendo a alvenaria.

Os revestimentos de tetos e paredes com argamassa serão executados através de chapisco e reboco,

sendo que o reboco deve ser executado no mínimo após 3 dias da aplicação do chapisco.

Quando o chapisco estiver bem seco será aplicado reboco constituído por argamassa de cal hidratada,

areia e cimento, que deverá ser perfeitamente desempenado, apresentando acabamento áspero nos locais

onde será aplicada textijra acrílica e azulejos. Nos locais onde será aplicada massa corrida ou pintura o

acabamento deverá ser desempenado com feltro.

6.2. Emassamento de paredes

Todas as paredes internas e externas que não receberão revestimento cerâmico, bem como os tetos de

todos os ambientes, receberão massa corrida, aplicada sucessivamente em camadas finas, até se obter o

nivelamento desejado, aguardando um período de secagem de 4 horas entre cada camada.

A massa corrida deve ser aplicada diretamente e na consistência original do produto.As camadas devem ser

lixadas, fazendo com que a base fique perfeitamente lisa.

6.3. Revestimento cerâmico parede

O assentamento de revestimento cerâmico deve ser iniciado após um período mínimo de cura do reboco de

7 dias. Não deve ser executado o revestimento com o reboco saturado de água ou após a ocorrência de

chuvas.

Antes do assentamento do revestimento cerâmico deve ser verificado o prumo, o esquadro e a píanicidade

das paredes, corrigindo qualquer irregularidade encontrada. A superfície deve ser preparada removendo a

poeira, partículas soltas, graxas e outros resíduos.

Os revestimentos cerâmicos serão assentados a seco com argamassas colantes industrializadas que

atendam ao tipo de material, dimensões e local de aplicação para cada caso. O emprego da argamassa
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colante deve ocorrer num prazo máximo de 2 horas e 30 minutos após seu preparo, sendo vedado o

aproveitamento da argamassa que sobre após este período.

Após um período mínio de 48 horas do assentamento do revestimento, poderá ser iniciado o rejuntamento

com argamassa industrializa tendo fuga com dimensão igual ou maior que a recomendada pelo fabricante

do revestimento cerâmico utilizado. A cor do rejunte deverá ser cinza claro.

Os revestimentos cerâmicos deverão ser de primeira qualidade, devendo apresentar esmalte liso,

vitrificaçâo homogênea, dureza, sonoridade característica, boa resistência e dimensões e tons uniformes. A

cor deverá ser branca lisa, nâo sendo aceitos acabamentos "marmorizados".

6.3.1 Revestimento Cerâmico Parede

Devem atender ao especificado abaixo:

Dimensões: 35x25cm

Espessura: 9mm

Resistência a manchas: =>3

- Absorção de água: =<6%

Cores; branco

Rejunte cinza claro

6.3.2 Pastilha Cerâmica

Formato: 82.4x257,5x7,4mm

Espessura: 7,4mm

Junta: 2mm

Cor: Rosa escuro ou médio (rejunte da mesma cor)
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Formato: 82,4x257,5x7,4mm

Espessura: 7,4mm

Junta: 2mm

Cor Azul médio (rejunte da mesma cor)

6.4. Piso cet^mico

Todos os pisos dos ambientes internos serão revestidos com placas cerâmicas assentadas a seco com

argamassa colante industrializada.

A CONTRATADA deverá fazer pré-seleção dos pisos cerâmicos que atendam as especificações deste

memoriale apresentá-los à FISCALIZAÇÃO, identificando o nome do fabricante, marca e modelo.

Os pisos devem atender ao especificado abaixo;

Dimensões: 44,4x44,4cm

Espessura: 6,5mm

- Resistência a abrasâo superficial (PEI): 5

Resistência a manchas: =>2

Absorção de água: =<6%

Cores: branco

Antiderrapante

O revestimento será assentado com argamassa pré-fabricada de cimento colante tipo AC-li, aplicada no

contrapiso e no tardoz da placa cerâmica com desempenadeira dentada de SxSxSmm, com juntas a prumo.

O trânsito sobre a pavimentação, logo após o assentamento, não será permitido. A proibição terá a duração

de 3 dias. A partir desse prazo e assim mesmo se necessário, usar pranchas largas de madeira para

transitar sobre o piso

Após um período mínio de 48 horas do assentamento do revestimento, poderá ser iniciado o rejuntamento

com argamassa industrializa tendo fuga com dimensão igual ou maior que a recomendada pelo fabrica^nte

do revestimento cerâmico utilizado. A cor do rejunte deverá ser cinza claro.

Rejunte cinza claro
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6.4. Soleiras e peitorís

Nos locais específicados no projeto, bem como nas aberturas das Janelas, serão Instaladas soleiras e

peitorisem granito, com 3 cm de espessura, devendo contar com pingadeiras na parte inferior.

Devem ser colocados de forma que o acabamento com argamassa das paredes adjacentes fique

sobreposto ao granito, evitando a formação de abertura por onde pode ocorrer Infiltração de água. O tipo de

granito utilizado deve ter cor semelhante ã dos pisos cerâmicos.

7.PINTURA

As superfícies a pintar serão cuidadosamente limpas e convenientemente preparadas para o tipo de pintura

a que se destinam, devendo em qualquer caso, respeitar as recomendações do fabricante da tinta utilizada.

Toda vez que uma superfície tiver sido lixada esta será limpa com escova e com um pano seco para

remover todo o pó antes da aplicação da demão seguinte.

Em ambientes externos, não aplicar pintura quando da ocorrência de chuvas, condensação de vapor de

água na superfície da base e ocorrência de ventos fortes com transporte de partículas em suspensão no ar.

Pinturas, em ambientes internos, devem ser realizados em condições climáticas que permitam manter

abertas as portas e janelas.

Toda superfície pintada deverá apresentar, depois de pronta, uniformidade quanto à textura, tonalidade e

brilho.

Os revestimentos de paredes e tetos devem estar concluídos com antecedência mínima de 30 dias. Os

revestimentos de pisos também devem estar concluídos, à exceção de carpetes têxteis ou de madeira.

Todos os batentes, as portas e caixilhos devem estar Instalados e acabados. As guamições e arremates

devem ser colocados antes da última demão.

Antes da execução de qualquer pintura, será submetida à aprovação da FISCALIZAÇÃO uma amostra,

com as dimensões mínimas de 0,50 x 1,00 m sob iluminação semelhante e em superfície Idêntica à do local

a que se destina.

A indicação exata dos locais a receber os diversos tipos de pintura e respectivas cores será,

oportunamente, determinada em desenhos ou definida diretamente pela FISCALIZAÇÃO.

7.1. Látex acrílico sobre alvenaria

As paredes intemas e extemas receberão látex acrílico, com acabamento semi-brilho, seguido projeto

específico e orientação da FISCALIZAÇÃO, em respeito a padronização de pintura dos prédios públicos.

A CONTRATADA deverá consultar a FISCALIZAÇÃO, que designará profissional para a indicação das

cores a serem utilizadas na pintura de paredes.

Gnjpo Escoiar Guilherme Bossow



KAROLINE CRESTANI

Prefeilura MimicipaJ de Iráieópofc]
Es&JiííeSsnaCatanna

Fl.n"

^Comissãj Feirranerfe de Lglaçãoj

7.2. Esmalte sintético sobre superfícies de madeira

As esquadras de madeira receberão esmalte sintético, na cor indicada em projeto, com acabamento fosco.

A superfície a pintar deve estar firme, lixada, coesa, limpa, seca e isenta de gordura, graxa ou mofo.

Aplicar, sobre as superfícies de madeira, fundosintéticonivelador e massa para madeira.

Aplicar uma demâo de tinta antes e duas demãos após a colocação dos vidros tinta com rolode espuma ou

pincel macio e dar intervalo de 4 horas entre cada demâo.

8. ESQUADRIAS.

8.1. Porta de madeira

Só serão admitidas na obra as peças bem aparelhadas, rigorosamente planas e lixadas, com arestas vivas

(caso não seja especificado diferente), apresentando superfícies completamente lisas. Serão recusadas

todas as peças que apresentarem sinais de empenamento, descolamento e rachadura, lascas,

desuniformidade da madeira quanto à qualidade e espessura, e outros defeitos.

A fixação dos batentes poderá ser feita por tacos e parafusos ou com o emprego de espumas de

poliuretano injetáveis.

A largura dos batentes será sempre igual a espessura da parede onde estão instaladas.

As folhas deverão movimentar-se perfeitamente, sem folgas demasiadas. Antes da colocação das folhas

devem ser verificados o alinhamento e o prumo das dobradíças para evitar que a folha fique torta, não feche

bem e não pare em qualquer posição.

As portas serão do tipo laminadas, encabeçadas, lisas e semi-ocas, com espessura de 3,5cm e com

dimensões especificadas em projeto (quadro de esquadrías), de 1° qualidade, preparadas para pintura.

Os caíxilhos e vistas serão em madeira maciça de qualidade de madeira itaúba, imbuía, Canela ou

equivalente, sendo que as vistas deverão ter 5 cm de largura.

A ferragem necessária à movimentação, colocação e fixação ou fechamento da esquadria será fomecida e

instalada pela CONSTRUTORA. As ferragens ou artefatos similares, tais como, fechos, comandos, alças,

etc., serão do mesmo material das esquadrías. As dobradíças devem ser de fenx) zincado ou aço inox de 3"

x 2 1/2".

Devem ser instaladas fechaduras completas em todas as portas, em latão com acabamento fosco ou em

aço inox escovado, de embutir tipo tambor de dois passos de lingüeta, com espelho de guarnição e

maçaneta tipo alavanca.
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8.2 Porta de Vidro

Deverá ser Instalado duas portas de correr em vidro temperado incolor, espessura de 10 mm, conforme

especificação em projeto. Deverá ser instalada também uma porta de vidro temperado de 10 mm incolor, de

acordo com o projeto. A colocação das esquadrias e dos vidros obedecerá com rigor cuidados quanto ao

nivelamento, prumo e alinhamento. As esquadrias não deverão jamais ser forçadas nos rasgos porventura

fora de esquadro ou de escassas dimensões devendo-se tomar especial cuidado para que as armações não

sofram quaisquer distorções quando aparafusadas nos chumbadores.

O fornecedor deverá verificar medidas e condições no local.

8.3 Porta de Alumínio

Nos bwc's, parte interna onde contem as divisórias de granito deverão ser instaladas portas de alumínio

ventilada, tipo veneziana com 1 Folha, espessura 5,4cm, com Batente Direito, na cor branca. Deverá

acompanhar fechaduras, Dobradiças e batentes.

9.JANELAS

9.1. Janelas

As aberturas de janelas receberão janelas de alumínio maxim-ar, ou de correr, abertura conforme tabela de

esquadria do projeto arquitetônico, com vidro incolor de 6mm, completa com fixadores. Antes da instalação

das janelas as paredes deverão estar com o revestimento concluído, pingadeira instalada e com um

demão de pintura previamente executada antes de se iniciar a instalação das esquadrias. ^
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Todos os demais acessórios {dobradiças, pinos, pivots, batedeiras, suportes, parafusos, borrachas,

escovas, etc) necessários para a instalação e funcionamento das esquadrias, sâo de responsabilidade da

CONTRATADA quanto à sua qualidade, e devem ser considerados no custo e fornecimento deste serviço.

lO.tNSTALAÇÕES HIDRO-SANITÁRIAS

Qualquer alteração ou adaptação do projeto hidro-sanitário deverá ter autorização e aprovação por escrito

da FISCALIZAÇÃO.

A execução dos serviços deverá obedecer:

ás normas técnicas da ABNT relativas à execução do serviço, especificas para cada caso;

disposições legais do Estado, do Município e da concessionária local;

especificações e detalhes do projeto;

recomendações e prescrições dos fabricantes dos diversos materiais a serem empregados;

determinações deste memorial.

Nas instalações de tubulações em geral deverão ser obedecidas as seguintes determinação:

as tubulações deverão ter suas extremidades vedadas por plugs ou tampões a serem removidos

quando da ligação dos aparelhos sanitários. Não será permitido o uso de buchas de papel, madeira

ou qualquer outro material para esta finalidade.

serão exigidas provas de pressão interna especificada para cada tipo de Instalação, conforme

norma vigente. As provas devem ser realizadas antes do inicio dos serviços de revestimento da

alvenaria.

Para emendas e juntas de tubulações e conexões, devem ser atendidas as seguintes exigências:

corte de tubulação só poderá ser feito em seção reta, sendo apenas rosqueada a porção que ficará

dentro da conexão;

as porções rosqueadas deverão apresentar filetes limpos, sem rebarbas, que se ajustem

perfeitamente as conexões;

- a junta, na ligação de tubulações, deverá ser executada de maneira a permitir perfeita

estanqueidade;

a junta das tubulações de esgoto e águas pluviais poderá ser féita com adesivo e solução limpadora

ou com anéis de borracha;

nas ligações de tubulações de PVC com metais sanitários, deverá ser utilizada conexão com bucha

de latão rosqueada e fundida em peça do tipo azul.
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10.1. Água fria

Deverá ser seguido o projeto hidrossanitário quanto as tubulações de água fria, seus posicionamentos e

dimensões. Caso necessite modificar aiguma locaiizaçâo de tubulação deverá ser consultada a

FISCALIZAÇÃO da obra para autorização da mesma.

10.2. Esgoto

A deciividade das tubulações de esgoto será uniforme entre as sucessivas caixas de inspeção, não sendo

permitidas depressões que possam formar depósito no interior das canalizações.

Todo aparelho sanitário, na sua ligação ao ramal de descarga ou ao ramal de esgoto, deverá ser dotado de

sifâo sanitário ou caixa slfonada com grelha.

As tubulações de ventilação devem ser protegidas do acesso de qualquer despejo de esgoto ou qualquer

outro líquido.

Toda saída de esgoto, exceto da cozinha, deverá ser Instada na parede, não será aceito no piso.

10.3. Drenagem pluvial

Será Implantada uma rede Independente de esgoto pluvial da edificação e do terreno, utilizando tubos de

PVC 200mm, possibilitando assim a perfeita drenagem do local. Em todo o perímetro do prédio e ligado à

rede pública. Respeitar projeto de drenagem e captação de águas pluviais, utilizando as tubulações e caixas

de passagem ou captação especificadas.

Nas tubulações aparentes dos condutores de águas pluviais devem ser previstas inspeções no topo das

descidas verticais.

As tubulações condutoras de águas pluviais na horizontal devem ser Instaladas com deciividade uniforme

de no mínimo 0,5%.

10.4. Aparelhos sanitários

Os modelos de todos os aparelhos sanitários especificados abaixo, selecionados pela CONSTRUTORA

deverão ser aprovados pelo responsável técnico pelo projeto e os materiais serão submetidos â inspeção

pela FISCALIZAÇÃO;

10.4.1. Metais sanitários

Os metais de acabamento (torneiras, toalheiros e acabamentos p/ válvula descarga e registros) serão em

metal, de 1® qualidade, acabamento cromado. \ \ V, V"
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As torneiras dos lavatórlos deverão ser do tipo "fechamento automático", metálicas, cremadas, com

acionamento temporizado. Serão Instaladas em furos nas bancadas de granito, usando engates flexíveis

metálicos para entrada de água 01/2",

As válvulas de descarga dos vasos sanitários serão de 01 Vi e deverão dispor de limitador de vazão

d'água, do tipo "antivandalismo".

Nos locais previstos em projeto, serão instalados registros de pressão e de gaveta com acabamento em

metal cromado.

10.4.2. Louças sanitárias

As louças - lavatórios, cubas de embutir, vasos sanitários e mictórios - devem ser na cor branca, de 1®

qualidade.

Os lavatórios deverão contar com válvula de escoamento metálica cromada para íavatório 01" e sifão de

PVC para íavatório (0 entrada 1" / 0 saída 1 Vz").

As posições relativas das diferentes peças sanitárias serão, para cada caso, resolvidas na obra pela

FISCALIZAÇÃO, devendo, contudo, orientar-se pelas indicações gerais constantes dos desenhos do

projeto;

As bancadas e em granito devem ser feitas de acordo com os detalhamentos constantes do projeto. Os

lavatórios serão feitos com cubas de embutir oval, 035cm, coladas em tampos de granito, instalados

conforme detalhamento constante em projeto. Deverão ainda contar com válvula de escoamento metálica

cromada para íavatório 01" e sifão metálico para íavatório (0 entrada 1" / 0 saída 1 Yz").

Granito Cinza escuro para bancadas

10.4.3. Acessórios

As papeleiras serão em plástico ABS, de sobrepor com acabamento branco, com capacidade para 1 rolode

até 500m de papel higiênico e dotados de tranca a base de chave.

As saboneteiras serão em plástico ABS, de sobrepor na cor branca, com acionador por botão de pressão e

reservatório para SOOmI de sabonete líquido. Dimensões 130x270mm, prof. llOmm.

Os Toalheiro para papel toalha em rolos serão de plástico ABS, com sistema auto corte, de sobrepor. A

Instalação com parafusos e buchas e fechadura deverá ter segurança com chave. Dimensões 358x420mr

Cor branca

•V
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Nos banheiros destinados ao público deverão ser instaladas barras de apoio para deficientes físicos, em

metal cromado com diâmetro entre 30 e 80cm de comprimento.

Os acessórios serão fornecidos e instalados pela CONTRATADA, sob orientação da FISCALIZAÇÃO, que

orientará sobre os modelos a serem utilizados e o posicionamento das peças.

11. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

A execução das instalações elétricas obedecerá rigorosamente ao projeto das instalações elétricas, ao

memorial descritivo, bem como às normas técnicas da ABNT e da concessionária local que regem o

assunto.

Não será admitida qualquer alteração no projeto de instalações elétricas sem a autorização por escrito da

FISCALIZAÇÃO.

Os eletrodutos embutidos na estrutura serão sempre colocados depois da armadura.

Antes da concretagem a tubulação deverá estar perfeitamente fixada às formas e devidamente obturada, a

fim de evitar a penetração de nata de cimento.

Todas as emendas dos condutores deverão ser tomadas nas caixas de passagem, não sendo admitidas

emendas dentro dos eletrodutos.

Os espelhos e equipamentos de iluminação só serão colocados após os serviços de pintura previstos para a

edificação.

As caixas embutidas nas paredes deverão facear o revestimento previsto e estarem niveladas e prumadas.

Os quadros de distribuição devem ser instalados de forma a não permitirem acesso involuntário do público.

Os quadros de distribuição devem possuir indicações claras das funções dos diversos dispositivos elétricos,

bem como das posições aberta e fechada das diversas chaves.

Todas as tomadas de corrente devem possuir terminal de aterramento.

Nas caixas destinadas à rede de informática, a CONTRATADA deverá instalar tampas cegas para

acabamento, de modelo igual ao dos espelhos de tomadas e interruptores. Os condutores para estes

pontos devem ser independentes da rede de energia elétrica.

11.1. Condutores

Os cabos serão nas bitolas indicadas em projeto, de têmpera mole, isolamento de borracha ou PVC para

0,6/1,0 kV (tipo sintenax), e capa externa também de PVC, com isolação a umidade, gases, vapores.

Os fios serão de cobre singelo, de têmpera mole, isolamento 750V de PVC, com características anti-chama.

Todos os condutores (fios e cabos) a serem utilizados nas instalações deverão obedecer a seguinte

padronização de cores:
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- Fase A - vermelha

Fase B - amarela

- Fase C-preta

Neutro - azul claro

Retomo - branca

- Terra-verde

11.2. Eletrodütos, e caixas

Os eletrodütos deverão ser de PVC, tipo mangueira lisa ou corrugada, de primeiraqualidade, de e 1".

As caixas octogonais serão de embutir, em polipropileno de 4x4x2", com entradas para eletrodütos de 1',

^ com tamanho duplo.
As caixas de ligação serão de embutir, em PVC, de 4x2", com entradas laterais estampadas para

eletrodütos de 1", e Vi.

11.3. Tomadas e interruptores

Todas as tomadas previstas no projeto elétrico deverão ser do tipo de dois pinos mais terra (2P+T) e

deverão estar posicionadas de acordo com o projeto.

Os interruptores serão do tipo de tecla fosfòrescente, para 220V, 10 A, fornecidos completos com espelho

na cor branca, em modelos de mesma linha dos utilizados em tomadas.

11.4. Luminárias

^ Serão utilizados 4 tipos de luminárias, conforme indicações em projeto elétrico:

- Luminária espeto de jardim >Led lOw

Temperatura de Cor: Branco quente

Cor da luminária: Preta

Ambiente: área externa / jardim

A prova d^água
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- Luminária refletor holofote retangular - Led 30w -

Temperatura de Cor Branco neutro-4.000k

Cor da luminária: Preta

Ambiente: área externa / jardim

A prova d*água

Urbanista

- Luminária arandela

Temperatura de Cor da Lâmpada de Led: Branco neutro - 4.000k

Cor da luminária: Branca

Ambiente: área extema / parede

Aprova d'água

Tamanho da arandela: altura 12,5 cm x largura 10 cm x profundidade 10 cm
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- Luminária de sobrepor, com aietas plásticas, quadrada em chapa de aço para duas lâmpadas

2x20 ou 2x40, conforme especificação projetoelétrico

Temperatura de Cor da Lâmpada de Led: Branco neutro - 4.000k

Cor da luminária: Branca

Ambiente: área intema

13. OUTROS.

13.1 Guarda-corpo e corrímão

Deverão serem Instalados nas escadas e rampas guarda-corpos e corrimâos em aço galvanizados.

Os corrimões deverão ser em tubo de 4,5cm, com altura de 70cm e 92cm respectivamente.

E o Guarda corpo terá altura total de 92cm, composto por de tubos de 1 1/4".

Grupo Escolar Guilherme Bossow
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e Urbanista

14. PAISAGISMO

PreíêiluíaMunidpâiíelráecplis
Esa5o Se Sílvia Calarira

FI. n"

l^SíSo PífrUdcafi•MtsdeLicilaçà:

O Plantio de grama e árvores e arbustos, deverá seguir rigorosamente o projeto, devendo obedecer

os modelos escolhidos;

Buxinho

Moreia branca

Estrelitzía

Grupo Escolar Guilherme Bossow 26



KAROLINE CRESTAMI
Amuiteta e Urbanista

Pfei^lura Municipal
Esialo 36 vinte Catsnra

Fl.

"^^rntssa^

Palmeira Areca

14.1 Grama Sintética

Instalação de grama Sintética

1 - Remover nível superior do solo existente em lOcm;

2 - Instalarmeiofio de concreto Inteiro enterrado, não deverá haver degraus, nem deverá passar do nível da

grama sintética;

3 - Instalar manta geotêxtil no fundo da área escavada;

4 - Adicionar base de h=7,5cm de brita fina;

5 - Nivelar a base e deixar declive de 2%;

6 - Umedecer e compactar a base;

7 - Instalar grama sintética desenrole o gramado enquanto a base estiver seca;

8 -Emende as tiras da grama, cubra o material com o produto adesivo que o acompanha;

9 -Fixe o perímetro do gramado. Useestacas galvanizadas ou pinos de ancoragempara paisagismo com 10

cm a 15 cm para fixar em torno do perímetro da grama em intervalosde 15 cm. Martele-osaté o chão, mas

evitar martelá-los demais, para não causar depressões no gramado;

10- Adicione um tipode enchimento adequado;

11 - Escove o gramado entre as aplicações de enchimento;

12 - Regue o gramado.

Grupo Escolar Guilherme Bossow
27



KAROLINE CRESTANI

15. SERVIÇOS FINAIS MisfePfrtrsrinipdsL

A obra deverá ser entregue, e somente será recebida, em perfeito de limpeza e conservação e

apresentando perfeito funcionamento em todas as suas instalações, equipamentos e aparelhos, com as

instalações de água e energia devidamente ligadas às redes públicas.

Será removido todo o entulho do terreno, sendo cuidadosamente limpose varridos todos os acessos.

Todas as pavimentações, revestimentos, pisos, etc, serão limpos, abundantemente e cuidadosamente

lavados, com especial atenção a fim de não serem danificadas outras partes da obra por ocasião do serviço

de limpeza.

A entrega da obra será feita após cuidadosa verificação por parte da FISCALIZAÇÃO das perfeitas

condições de funcionamento e segurança dos elementos da obra, instalações de água, esgoto, drenagem,

bombas elétricas, aparelhos sanitários, esquadrias, vidros, acabamentos, etc.

Será de responsabilidade da CONTRATADA a execução dos trabalhos necessários para desmontagem e

demolição das instalações provisórias que foram utilizadas durante a obra, como andaimes, tapumes,

depósitos, bem como as instalações provisórias de água e energia.

Grupo Escolar Guilherme Bossow

Nsj.

Karoline Crestani

Arquiteta e Urbanista

CAU A6466-1
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Obra; REFORMA GRUPO ESCOLAR GUILHERME BOSSOW
Local: RJO BRANCO • IRINEOPOLIS/SC

Área;
BDI:23^%
SINAPl marco/2019

ITEM
MNAP

especificação UNID QUANT
UI»ÜT. BOI PREÇO

TOTAL ÍR$>. . (R$) (RS)
1 Serviços Inioiais RS 11.960,04

1.1 93584 Depósito de materiais / aalpáo de obra medindo 2.0mx4.0m m* 6,00 R$ 480.00 23.30% RS 3,551,04
1.2 74209«)01 Placa de obra rrF 3.00 R$ 333.96 23.30% RS 1,235.32
1.3 97622 Demolição alvenaria m« 11,56 R$ 38.51 23.30% RS 548.90
1.4 72178 Retirada divisórias m' 58.80 RS 22.50 23.30% RS 1.631.26
1.5 97663 Retirada de vasos sanitários e cubas de louça unid 16.00 RS 8,59 23,30% R$169,46
1.6 97634 Retirada de cerâmicas de paredes e oisos m* 578.40 RS 5,20 23,30% RS 3.708,47
1.7 97644 Retirada de portas unid 15.00 RS 6.37 23.30% RS 117,81
1.8 97627 Demolição de ramoa de concreto m* 6.43 R$121.50 23.30% RS 963.28
1.9 85416 Remoção de tomadas com fiacões elétricas unid 2.00 R$13.99 23,30% RS 34.50

2 Infraeatruturas - Ampliação, muros, portal, peraolados, estrutura metalica RS 36.607.34
2.1 98229 Estaca 25cm, em concreto - FCK15MPA pref, 4m m 216.00 RS 63,96 23,30% RS 17.039,67
2.2 95956 Concreto armado para bloco, 25MPA - com fôrmas de madeira m* 5.72 RS 1.601,53 23,30% R$11.295.21
2.3 95966 Concreto armado oara viaa bakirame. 25MPA • com fôrmas de madeira m' 3.81 R$1.601.53 23.30% RS 7.523.56
2.4 74106rt»1 Impermeabilização de Vigas Baidrames com tinta asfaitica 2 demão • 3 faces trF 57.77 RS 9.11 23,30% RS 648.91

3 Supraestruturas • Ampliação, muros, portai, pergolados, estrutura m^lica RS 62.656,03
3.1 95956 Concreto armado dosada 25l\i/IPA. para pilares • com fôrmas de madeira m' 3.65 RS 1.601.53 23.30% RS 7.197.73

3.2 95956

Concretoarmado dosado 25MPA, para vigas superiores, cinta e pergolados-com fôrmas
de madeira m* 11.88 RS 1.601.53 23.30% RS 23.459.26
Escada, vergas e contraverqas

3.3 93187 Veraas e contraveroas incluso formas . ferragem e lançamento, concreto 20 mpa m 80.83 RS 57.53 23.30% RS 5.733.63
3.4 85233 Escada de concreto entrada m» 4.95 RS 2.436.66 23.30% RS 14.871.79
3.5 95956 Rampa refeitório m» 0,94 RS 1.115,25 23,30% RS 1.292.60

4 Parede RS 42.006,73

4.1 87479

Paredede alvenaria de tijolo cerâmicofurado, assentado com argamassa traço 1:2:6
(cimento e areiam - 12cm (total com reboco 15cm> m* 195.60 RS 46.31 23.30% RS 11.651,15

4.2 96358 Divisória de aesso acartonado • uso intemo - duas feses • estrutura metálica m' 52,47 RS 73.08 23.30% RS 4.727.95
4.3 79627 Divisória de granito • esD 3cm m' 35,17 RS 462.00 23.30% RS 20.034.45
4.4 95465 Cobogo cerâmico m' 28.80 RS 126.18 23.30% RS 4.480.70
4.5 Concerto de rachaduras nas paredes existentes m" 11,25 R$ 80,20 23,30% RS 1.112,47

6 Cobertura RS 27.306.63
5,1 92543 Estrutura de madeira de Lei. para telhas onduladas 18.79 RS 18.84 23.30% RS 436.48

5.2 84037

Cobertura com telha de fibrocimento ondulada espessura Bmm, incluso juntas e
acessórios para fixação m» 18.79 RS 29.31 23.30% RS 679,06

5.3 94228 Calhas em chapa galvanizada n^4 desenvolvimento 50 cm m 3.97 RS 55.04 23.30% RS 269.42
5.4 94229 Calhas em chapa galvanizada n^4 desenvoMmento 1(X}cm m 10.98 RS 107.16 23.30% R$1.450.77
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s.s 94231 Rufos em chapa galvanizada n' 24 desenvolvimento 25cm m 16.67 R$ 28.47 23.30% RS 585.16
5.6 96486 Forro de PVC com enchimento em madeira - Inclusive fixação m* 160.09 R$ 43.83 23.30% RS 8.651.65

5,7 73833/001

Isolamento térmico com manta de lã de ^dro - Inalada a baixo das telhas - espe,
2.50cm - refeitório m' 174.08 RS 55.59 23.30% RS 11.931.87

5.6 mercado Cobertura translúcida - oara oergolado de concreto • perto olavaround • material m* 12.26 RS 36.19 23.30% RS 547.07
5.6 mercado Cobertura translúcida - para liaacão do refeitório com as salas • material m* 18.56 RS 36.19 23,30% RS 628.19

5.10 68309 Mão de obra para instalação Coberturas translúcidas h 24.00 RS 8.00 23,30% RS 236.74

5.11 92568 Estrutura metálica para cobertura - ligação do refeitório com as salas m* 18.56 RS 73.81 23,30% RS 1.669,10

6 Esquadrias R$ 18.023,33

6.1 90848

Horta de madeira lisa, semi oca, esp. 3,5cm - completa, com batente, dobradiças,
fechaduras para porta e)derna, e todos os itens necessários para intalação - 70x210cm •
abrir unid 1.00 RS 565.28 23.30% RS 696.99

6.2 90849

Porta de madeira lisa, semi oca, esp. 3,5cm • completa, com batente, dobradiças,
fechaduras para portaexterna, e todos os itens necessários para Intalação • 80x210cm -
abrir unid 8.00 RS 585.60 23.30% RS 6.496.40

6.3 91341 Porta de alumínio tipo veneziana- completa - 60x210cm - abrir m* 12.18 RS 721.00 23,30% R$10.827,93

7 Vidros R$ 70.836,66

7.3 94573

Janela de alumínio com vidro 6mm - Incoíor • Completa com fixadores - aberturas
confomne tabela de esouadria m* 113.76 RS 441,11 23.30% RS 61.872.77

7.5 4922 Porta vidro temperado lOmm - completa - 385x250cm - correr m^ 9.62 RS 525.62 23.30% RS 6.234.62

7,8 84088 Pingadeiras em granito cinza andorinha, e= 3,0cm N IS.OOcm m* 23,00 RS 96,24 23,30% RS 2.729,27

8 Revestimento de paredes RS 34.727.W
8.1 87547 Massa única de araamassa traço 1:2:8 - chapísco. emboco e reboco m' 640.44 RS 16.03 23.30% RS 12.658.29

8.2 87269

Revestimento cerâmico aplicado com argamassa cotante - Interno (com 10%) -
25x35cm - cor branca m^ 295.00 RS 46.29 23.30% R$16.837.29

8.3 87243 Pastilha cerâmica 8,24x25.7cm • cor rossa escuro/médio m* 16.97 RS 125.03 23.30% RS 2.616.13
8.4 87243 Pastilha cerâmica 8,24x25,7cm - cor azul médio m' 16,97 RS 125,03 23,30% RS 2.616,13

9 Pavimentsf ão e Revestimento de pisos RS 38.200,31
9.1 96622 Lastro de material granuiar - oara piso e calcada- 5cm m' 3.99 RS 100.50 23.30% R$ 494,43
9.2 87622 Contrapiso em armagassa trace 1:4 (cimento e areia), preparo mecânico. Esp. 3cm m' 18.79 RS 27.29 23,30% RS 632.26

9.3 87622

Contrapiso em armagassa traço 1:4 (cimento e areia), preparo mecânico, Esp. 3cm -
refeitório m* 26.06 RS 27.29 23.30% RS 944.18

9.4 94319 Aterro para contrapiso - refeitório m' 10.10 RS 37.00 23.30% RS 460.77

9.5 87251

Piso cerâmico assentado com argamassa de cimento e areia -45x45cm - PEI 4 - cor
branca - com 15% de auebra - antiderrapante m* 567,00 RS 30.82 23.30% RS 21.546.60

9.6 88648 Rodapé de ceramica. altura 7cm m 234.30 RS 4.65 23.30% RS 1.343.35
9.7 96689 Soleira em granito - Largura 15cm - Espessura 3cm • todas as portas m 27.27 RS 71.28 23.30% RS 2.396.71
9.8 93680 Paver de concreto de 6cm - cor cinza natural m* 64.12 RS 46.69 23.30% RS 3.691.31
9.9 73817/001 Pó de pedra espessura lOcm - na área a ser pavimentada m* 6.41 RS 87.65 23.30% RS 692.74

9.10 94273 Melo fio Dré-moldado 100x15x30cm m 61.00 RS 35.10 23.30% RS 2.639.98
9.11 94990 Calcada de concreto moldado In loco m* 3.62 RS 529.85 23.30% RS 2.364.96

9.12 94990 Concerto em todas as calçada de concreto existentes - fazer capa de concreto de 1,5cm m* 1,52 RS 529.85 23,30% RS 993,02

R$ 39.656,34
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10.1 68415 Fundo seiador acrílico em ambientes oaredes internos/externo <paredes novas m» 475.67 RS 2.21 23.30% RS 1,296.17

10.2 88487

Pintura acrílica em ambientes paredes internas - Duas demãos - todas as paredes novas
e existentes m* 1782.76 RS 8.73 23,30% RS 19,189,79

10,3 88487

Pintura acrílica em ambientes paredes externas • Duas demãos - todas as paradas novas
e existentes m* 1193.44 RS 8.73 23.30% R$12.846.30

10.4 73739/001

Pintura esmalte acetinado em portas e caixilhos de madeira, 2 demãos com fundo
preparador - todas as portas novas e existentes m* 146.16 RS 15.56 23.30% R$2.804.15

10.5 73924/003

Pintura esmalte fosco, sobre superfície metálica • duas demãos • tesoura, guarda corpo
e corrimão, brise. esauadrias metálicas - todos os ambientes, novos e existentes m* 20.00 RS 24.19 23.30% RS 596,53

10.6 88495 Massa látex acrílica • aplicação e lixamento - Para Paredes Internas m* 170.88 RS 8.57 23,30% RS 1.805,66
10.7 88495 Massa látex acrílica • aplicação e lixamento - Para DIvisorías de gesso m* 105,76 RS 8,57 23,30% RS 1,117,76

11 Instalações HidrossanKirias R$ 40.956,61
11.1 Louças, metais e acabamentos RS 23.797,32

11.1.1 72739 Vaeo sanitário louca branca convencional - completo, inclusive acessórios e assento uníd 10.00 RS 399.84 23.30% RS 4.830,03
11,1,2 74234/001 MIctórío de louca • branco unid 5.00 RS 474,83 23.30% R$2.927,33
11,1,3 86901 Cuba oval de louca branca de embutir - Bwc uníd 7.00 RS 101.96 23.30% RS 880.02
11.1,4 68904 Lavatorío suspenso louca branca • cozinha e bvyc's P.N.E. unid 3.00 RS 90.66 23.30% RS 335.43
11.1.5 36204 Barra da apoio em aco inox tubular diâmetro 3cm - 40cm unid 8.00 RS 153.40 23.30% R$1.513.14
11.1.6 36081 Barra de apoio em aco Inox tubular diâmetro 3cm • 80cm unid 4.00 RS 181.66 23.30% RS 895.85
11.1.7 66906 Torneiras lavatório cromada c/ engate flexível - mesa unid 10.00 RS 53.74 23.30% RS 662.61
11.1.8 86912 Torneiras cromada para cozinha tubo móvel de parede unid 2.00 RS 45.49 23.30% RS 112,18
11.1,9 89635 Valvuta de descarga • com acabamento metálico cromado unid 10.00 RS 188.07 23.30% RS 2.318.90

11.1.10 21112

Valvula de descarga em metal cromado para mictorío, com acionamento por pressão e
fechamento automático - com acabamento metálico cromado unid. 5.00 RS 140.02 23.30% RS 863,22

11.1.11 37401 Porta papel toalha interfolhado em ABS • cor branca unid 6,00 RS 61.56 23.30% RS 455,57
11.1.12 37400 Porta paoel higiôníco em ABS • rolão • cor branca unid 10.00 RS 61.58 23.30% RS 759.28
11.1.13 95547 Porta sabonete liouldo tipo dispenser. de plástico • cor branca unid 6.00 RS 66.37 23.30% RS 491.01

11.1.14 11692

Bancadas em granHo polido - com sala de 12cm - banheiro sala prof.. - 1,K>xO,50m -
cinza andorinha m' 0.93 RS 384.90 23.30% RS 441.36

11.1.15 11692

Bancadas em granito polido - com saia de 12em > banheiro fem,, - 3,29x0,50m - cinza
andorinha m» 2.36 RS 384.90 23.30% RS 1,120.01

11.1.16 11692

Bancadas em granito polido - com saia de 12cm - banheiro masc, - 3,29x0,50m - cinza
andorinha m' 2.36 RS 384.90 23.30% RS 1,120.01

11.1.17 37590 Mãofrancesa em aco • 30cm - para bancadas de granito unid 10.00 RS 23.11 23.30% RS 284.95
11.1.18 39961 Bitlcone Incolor - para bancadas de granito unid 2,00 RS 9.80 23.30% RS 24.17
11.1.19 74125rt)02 Espelho Cristal 4mm • colado m" 0.10 RS 344.59 23.30% RS 3.441.52
11.1.20 86876 Tanque de mármore sintético suspenso unid 1,00 RS 178,95 23,30% RS 220.65

11.2 Agua Fria R$ 3.546.40
11.2.1 91785 Tubo de PVC soldável 25mm - água fria - inclusive conexões m 25.00 RS 31.01 23,30% RS 955.88
11.2,2 91788 Tubo de PVC soldável SOmm • áoua fria - inclusive conexões m 57.50 RS 25.72 23,30% R$1.823.48
11.2,3 86864 Engate flexível plástico 1/2" - 30 cm unid 10,00 RS 6.49 23,30% RS 80.02
11.2,4 69986 Registro de gaveta bruto - com acabamento cromado unid 9.00 RS 61.91 23,30% RS 687.02
11.3 Instalações esgoto R$ 6.612.44

11.3.1 91795 Tubo de PVC branco soldável 100mm - esooto série normal m 50.00 RS 44.65 23,30% RS 2.752,67
11.3.2 91793 Tubo de PVC branco soldável SOmm - esgoto série normal m 25.00 RS 59.59 23.30% RS 1.636,86
11.3,3 66881 BlHo em metal cromado d adaptador • Bwc's unid 7.00 RS 145.86 23,30% R$1.256,92
11.3.4 86662 Sifão de plástico d adaptador - cozinha e bwc's P.N.E. unid 5,00 RS 14.27 23.30% RS 87,97
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11.3.5 89710 Ralo seco em PVC unid 4,00 R$ 7.65 23,30% RS 37,73
11.3.6 3279 Caixa de Insoecão esaoto sifonada 60 x 60 cm unid 2.00 RS 99.34 23.30% RS 244.97
11.3,7 98110 Caixa de gordura PVC - 30cm unid 1,00 RS 318.99 23,30% RS 393.31
11.4 Agua Pluvial RS 7.000,44

11.4.1 89578 Tubo de descida áoua Diuviaí • lOOmm m 12.00 RS 24.86 23.30% RS 368.12
11.4.2 89560 Tubo de descida áaua cluvlai • ISOmm m 12.00 RS 46,59 23.30% RS 718.94
11,4.3 89512 Tubo de PVC lOOmm - Inclusive conexões - áaua oluvlal m 54,26 RS 38.48 23.30% RS 2.574,41
11.4.4 89512 Tubo de PVC 200mm • inclusive conexões - áaua oluvlal m 28,00 RS 41,36 23.30% RS 1.325,92
11.4,5 83446 Caixa de oassaoem em concreto - 30x30 haSOcm - Incluso dreno e brita unid 4.00 RS 134.50 23.30% RS 663.35
11.4,6 83623 Grelha de ferro fundido - 30cm - para caixas de passaaem de 30x30 m 1.20 RS 213.95 23.30% RS 316.56
11.4,7 74166/001 Caixa de Inspeção • de concreto - 50x50 h^OOcm - com tampa unid 5,00 RS 167.58 23.30% RS 1,033,13

12 instalaoôet clMrloaa RS 27.381,07
12,1 39244 Eletroduto corrugado r m 100.00 RS 1,92 23.30% RS 236.74
12,2 39243 Eletroduto corruaado 3/4" m 180.00 R$1.42 23.30% RS 315,15
12,3 993 Cabo de cobre PVC 1.5mm 750V m 300.00 RS 1,20 23.30% RS 443,86
12.4 1022 Cabo de cobre PVC 2.Smm 750V m 550.00 RS 1.66 23.30% R$1,125,73
12.5 1021 Cabo de cobre PVC 4.0mm 750V m 180.00 RS 2.39 23.30% RS 530.44
12.6 1020 Cabo de cobre PVC lOmm 750V m 20.00 RS 5.23 23.30% RS 128.97
12.7 13393 Quadrodistribuído chapa aco embutir d/ até 12 disjuntores • barram, trittsico unid 1.00 RS 166.29 23.30% RS 229.70
12.8 2370 Disiuntor monopolar 10 até 30A unid 6.00 R$10.85 23.30% RS 80.27
12.10 2373 Disiuntor trlpolar 70A unid 1.00 RS 102,61 23.30% RS 126.52
12.11 38064 interruptor de embutir simples 1 tecla {PLACA+ SUPORTE + MODULOS) unid 5.00 RS 17.11 23.30% RS 105,48
12.12 38066 Interruptor de embutir simples dois modulos /PLACA+ SUPORTE + MODULOS) unid 4.00 RS 12.45 23.30% RS 61.40
12,13 38071 interruptor de embutir simples tres modulos ÍPLACA+ SUPORTE + MODULOS) unid 1.00 RS 14.88 23.30% RS 18,35
12,14 7528 Tomada simples de embutir 2P+T 10A fPLACA+ SUPORTE + MODUl oa> unid 15.00 RS 7.90 23.30% RS 146.11
12.15 38075 Tomada simples de embutir 2P+T 20A fPLACA+ SUPORTE + MODULOS) unid 4,00 RS 13.68 23.30% RS 67.47
12.16 3^76 Tomada /dois modulos) de embutir 2P+T 10A /PLACA+ SUPORTE + MODULOS) unid 8.00 RS 15.34 23.30% R$151.31

9,13 38063 Tomadas RJ 45 1 modulo • completa com placa unid 3.00 RS 31,82 23.30% RS 117.70
9.14 36082 Tomadas RJ 11 1 modulo - completa com placa unid 3.00 RS 18.03 23.30% RS 66.69
9,18 83463 Quadro de distribuição de eneraia em aco galvanizado • 12 Disjuntores unid 1.00 RS 275.55 23.30% RS 339.75
9.19 34653 Disiuntor monopoiar de 10 ATE SOA unid 11.00 RS 8,37 23.30% R$113.52
9,20 34709 Disiuntor tripolar de 10 ATE SOA unid 4.00 RS 58,83 23.30% RS 290.15
9,21 2373 Disiuntor tripolar de 70A unid 1.00 RS 102.61 23.30% RS 126,52

12.17 38784

Luminária de sobrepor, com aletas plásticas, quadrada em chapa de aço para duas
lampadas - 2x20 unid 10.00 RS 31,44 23,30% RS 387,66

12.18 38784

Luminária de sobrepor, com aletas plásticas, quadrada em chapa de aço para duas
lampadas • 2x40 unid 15.00 RS 31,44 23.30% RS 581.48

12.19 39390 Luminária refletor holofote retenaular • Led 30w - área externa - A prova d'áaua unid 6.00 RS 121.85 23.30% RS 901.45

12.20 43066 Luminária espeto de jardim - Led lOw • área externa • A prova d'água unid 11.00 RS 63.86 23.30% RS 866.13
12,21 38769 Luminária arandela para área externa • unid 4.00 RS 30,66 23.30% R$151.22
12.22 3753 Lampada tubular fluorescente • 20w unid 20.00 RS 5.92 23.30% RS 145.99
12.23 3753 Lampada tubular fluorescente • 40w unid 30,00 RS 5.92 23.30% RS 218.98
12,24 38194 Lampada ied lOw, base E27 unid 6.00 RS 28.44 23.30% RS 280.53
12.25 11991 Haste de aterramento 5/8x2,40m PÇ 6.00 RS 38,30 23.30% RS 283,34
12.26 88264 Mão de Obra Elétrica - Eletricista Hr 80.00 RS 25,76 23.30% RS 2.540,97
12.27 68247 Mão de Obra Elétrica • Ajudante Eletricista Hr 80.00 RS 18.87 23.30% R$1.861,34

12,28 39555 Ar condicionado split auente-frio • Parede • Branco • 12,000btu unid 4.00 RS 1,687,29 23.30% RS 8.321,71
12,29 39548 Ar condicionado split quente-frio • Parede • Branco - IS.OOObtu unid 2.00 RS 2.440.56 23.30% RS 6.018,42
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13 instalação Preventiva de Combate ao Incêndio RI 1787.87
13.1 11732 Grelha de ventilação redonda oara cozinha - 150mm • cor branca unid 2.00 RS 15.10 23.30% RS 37.24

13.2

43684

DEINFRA Abrigo de gás para 2P13, em alvenaria, com porta metálica • Completo unid 1.00 RS 1.419.82 23,30% R$1.750.64

14 Serviços Finais Rt H.871.03
14.1 Paisagismo R$ 8.978.84

14.1.1 38641 Palmeira Areca - h>1.50m unid 15.00 RS 46.12 23.30% RS 852.99
14.1,2 36639 Arbusto buxinho • h»50cm unid 44.00 RS 73.79 23.30% RS 4.003.26
14.1.3 10826 Arbusto floriféro - moreia branca > h^TOcm unid 32.00 RS 30.74 23.30% RS 1.212.88
14.1.4 365 ArtKJStofPlhaoem • Estreiftzía • h^SÒcm unid 28.00 RS 19.06 23.30% RS 656.03
14.1.5 85180 Grama esmeralda • em rolo m* 150.00 RS 12.18 23,30% R$2.252.69
14.2 instalação de Grama Sintética R$ 9.163,89

14.2.1 mercado Grama sintética verde - 20mm - rolo 2x5m unid 15.00 RS 378.00 23.30% RS 6.991.11
14.2.2 73881/001 Manta oeotextíl rrP 137.40 RS 4.19 23.30% RS 709.85
14.2.3 96396 Brita Ana 0 • Inclusive comoactacão do solo m* 10.30 R$109.59 23.30% R$1.391.78
14.2.4 79472 Niveiacâo do solo m' 137.40 RS 0,42 23,30% RS 71.15
14.3 Outros RS 77.627,30

14.3.1 10853 Letra caixa alta em aço Inox. h>20cm unid 64.00 RS 60.08 23.30% RS 4.741.03

14.3.2 68054

Portão de abrir 220x180cm - duas unidades - em perfilmetálico pintado na cor branca •
conforme projeto - galvanizado m* 7.92 RS 237.12 23.30% RS 2.315.56

14.3.3
73870/002

Estrutura metalica em aço e cobertura metálica entrada escola - conforme projeto
arquitetônico e estrutural kq 2.232.00 RS 7.30 23.30% RS 20.090.01

14.3.4
73970A)02

Estrutura metalica em aço e cobertura metálica piaygroun - conforme projeto
arquitetônico e estruturai kg 3.944.00 RS 7.30 23.30% RS 35.499.55

14.3.5
mercado

Cobertura translúcida - paracobertura metálica entrada escola e cobertura metálica
Diavaroun nP 201.52 RS 36.19 23.30% RS 6.992.28

14.3.6 88309 Mão de obra para instalação Coberturas translúcidas h 46.00 RS 8.00 23.30% RS 473.47
14.3.7 84863 Guarda-corpo em tubo de aco galvanizado 3/4' e corrímão 1 1/4* - escada acesso m' 13.20 RS 97.26 23.30% R$1.582.86

14.3.8
74072rt)03 Corrímão de aco qaivanlzado - diâmetro 4.5cm - acabamento cromado • ramoa refeítário m 21.40 RS 74.43 23.30% R$1.963.92

14.3.9 11692 Granito oara bancada da cozInha/refeltórlo e bancada da recepção m' 2.35 RS 384.90 23.30% RS 1,115.27
14.3.10 88309 Realocar equipamentos do plavaround • mão de obra h 20.00 RS 8.00 23.30% RS 197.28
14.3.11 9537 Limpeza flirai da obra m* 250,50 RS 1.80 23,30% RS 555,96

TOTAL OERALI R$ 537.675,73

REFERENCIA; SINAPI -SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS Elf>JDICES bA bONlérfeUíivkO ófViL ...... .....
DATA REFERÊNCIA TÉCNICA: fevereiro/2018

Responeável Técnico : Karaline Aparecida CreslanI
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CAU/RP Conselho de Arquitetura
e Urbanismo do Brasil

Registro de Responsabilidade Técnica - RRT

RRT SIMPLES

N»0000008139877
INICIAL

INDIVIDUAL

Fl, n'

Documento válido somente se acompanhado do comprovante de pagamento
Lei N® 12.378, de 31 de dezembro de 2010:
Art. 47. O RRT será efetuado peio profissionai ou pela pessoa jurídica re^onsável, por intermédio de seu profissional habilitado legalmente
no CAU. Ali 48. Não será efetuado RRT sem o prévio recolhimento da Taxa de RRT pela pessoa física do profissionai ou pela pessoa
jurídica responsável. Art. 50. A^ita do RRT sujeitará o profissional ou a empresa responsável, sem prejuízo da responsabilização ^ssoal
pela violação ética e da obrigatoriedade da paralisação do trabalho até a regularização da situação, á multa de 300% (trezentos por cento)
sobre o valor da Taxa de RRT não paga corrigida, a partir da autuação, com base na variação da Taxa Referenciai do Sistema Especial de
Liquidação e de Custódia - SELIG,acumulada mensalmente, até o últimodia do mês anteríor ao da devcriuçãodos recursos, acrescido este
montante de 1% (um por cento) no mês de efetivação do pagamento. * O documento definitivo (RRT) sem a necessidade de apresentação
do comprovante de pagamento, poderá ser obtido após a identificação do pagamento pela compensação bancária.

1. RESPONSÁVEL TÉCNICO
Nome: KAROLINE APARECIDA CRESTANI

Registro Nacional: A61466-1 Título do Profissional: Arquiteto e Uibanista

2. DADOS DO CONTRATO
Contratante: Prefeitura Municipal de irineopolis

Documento de identificação: 83102558000105

Contrato: ValorContrato/Honorários: R$11.125,00

Tipo de Contratante: Órgão PtJblico
Celebrado em: 20/03/2019 Data de Início: 20/03/2019 Previsão de término: 20/05/2019

Após a conclusão das atividades técnicas o profissionai deverá proceder a baixa deste RRT

3. DADOS DA OBRA/SERVIÇO

Endereço: RUA Paraná

Complemento:

UF: SC CEP: 89440000 Cidade: IRINEÓPOLIS

Coordenadas Geográficas: Latitude: O

4. ATIVIDADE TÉCNICA

Bairro: CENTRO

Grupo de Atividade: 1 - PROJETO

Subgrupo de Atividade: 1.1 - ARQUITETURA DAS EDIFICAÇÕES
Atividade: 1.1.2 - Projeto arquitetônico

Quantidade: 250,50 Unidade:

Longitude: O

Grupo de Atividade: 1 - PROJETO

Subgrupo de Atividade: 1.2 - SISTEMAS CONSTRUTIVOS E ESTRUTURAIS

Atividade: 1.2.2 - Projeto de estrutura de concreto

Quantidade: 250,50 Unidade: m'

N": 200

Grupo de Atívidade: 1 - PROJETO

Subgrupo de Atívidade: 1.5 - INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS REFERENTES AARQUITETURA
Atividade: 1.5.1 - Projeto de instalações hidrossanitárías prediais

Quantidade: 250,50 Unidade:

Grupo de Atividade: 1 - PROJETO

Subgrupo de Atividade: 1.5 - INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS REFERENTES AARQUITETURA
Atividade: 1.5.2 - Projeto de instalações prediais de águas pluviais
Quantidade: 250,50 Unidade:

Grupo de Atividade: 1 - PROJETO

Aautenticidade deste RRTpode ser verificada em: http://siccau.caubr.gov.br/app/vlew/sight/extemo?fòrm=Senncos,
com a chave: B8dc3w Impresso em: 13/04/2019 às 19:23:03 por , ip: 189.31.117.216

www.caubr.gov.br Página 1/2
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CAU/RP Conselho de Arquitetura
e Urbanismo do Brasil

RRT SIMPLES

H** 0000008139877
INICIAL

INDIVIDUAL

Fl. n° OB3

Registro de Responsabilidade Técnica - RRT

Subgrupo de Atividade: 1.5 - INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS REFERENTES AARQUITETURA
Atividade: 1.5.3 - Projeto de instalações prediais de gás canalizado
Quantidade: 250,50 Unidade:

Grupo de Atividade: 1 - PROJETO

Subgrupo de Atividade: 1.5 - INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS REFERENTES ÀARQUITETURA
Atividade: 1.5.5 - Projeto de Instalações prediais de prevenção e combate a incêndio
Quantidade; 250,50 Unidade: m'

Grupo de Atividade: 1 - PROJETO

Subgrupo de Atividade: 1.5 - INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS REFERENTES AARQUITETURA
Atividade: 1.5.7 - Projeto de instalações elétricas prediais de baixa tensão
Quantidade: 250,50 Unidade:

ComIJsSDPéíffiá' éfiládèLtil6^

Grupo de Atividade: 1 - PROJETO

Subgrupo de Atividade: 1.7 - RELATÓRIOS TÉCNICOS DE ARQUITETURA

Atividade: 1.7.1 - Memorial descritivo

Quantidade: 250,50 Unidade: m^

Grupo de Atividade: 1 - PROJETO

Subgrupo de Atividade: 1.7 - RELATÓRIOS TÉCNICOS DE ARQUITETURA
Atividade: 1.7.3-Orçamento

Quantidade: 250,50 Unidade: m'

Grupo de Atividade: 1 - PROJETO

Subgrupo de Atividade: 1.7 - RELATÓRIOS TÉCNICOS DE ARQUITETURA
Atividade: 1.7.4 - Cronograma

Quantidade: 250,50 Unidade: m^

Eteclaro que na{s) atfvidade(s) registrada(s) neste RRT foram atendidas as regras de acessibilidade previstas nas nomrias
técnicas de acessibilidade da ABNT, na legislação específica e no Decreto Federal n" 5.296, de 2 de dezembro de 2004.

5. DESCRIÇÃO

6. VAL

Total Pago:

7.ASSINATU

aro serem

R$ 0,00

,Atendo; Es^tem 6será preenchido automaticamente pelo SICCAU após a identificação do pagamento pela compensação
sancána. Para\x>mprovaçao deste documento é necessária a apresentação do respectivo comprovante de pagamento

deiras as informações acima.

Local

Prefeitura Municipal de Irineopolis
Documento de identificação: 83102558000105

KAROLINE APARECIDA CRESTANI

CPF: 061.226.519-66

Aautenticidade deste RRTpode ser verificada em: tittp://siccau.caubr.gov.br/ap()/view/slgtit/extemo?form=Ser\ncos,
com a cha\«: B6dc3w Impressoem: 13/04/2019ás 19:23:03por . ip:169.31.117.216

www.caubr.gov.br PéeÍM2/2
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Prefeitura Municipal de Irineópolis
CNPJ 83.102.558/0001-05

Rua Paraná, 200. Centro -Cep 89440-COO- Fone/Fax ;47) 3625.1111
wwvv ifineopolis sc.QOV br - E-mail: preferturaQirineopolis sc.gov.br

IRINEÓPOLIS - SANTA CATARINA

PrefetoMiDícipalílelfineópoiis
PsladodeSanlaCaaina

Fl. n° O&q.

[CofrissSoPe.irarefite dí Lí;]m;íoJ

PORTARIA N'. 123/2017.

DELEGA COMPETÊNCIAS AO SECRETÁRIO
MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

OPrefeito Municipal de Irineópolis, cidadão RJLIANO POZZl PEREIRA, usando da
competência que lhe confere o inciso Vil, do artigo 65 da Lei Orgânica Municipai e, amparado no
que dispõe o Título H, Capítulo 111, Seção^^l, Artigo 105, Inciso II. da Lei Complementar n
007/2001 de 15/10/2001,

RESOLVE:

Art. V - DELEGAR a LADEMIR FERNANDO ARCARI servidor ocupante do
cargo politico de SECRETÁRIO MUNICÍPAL DA ADMINISTRAÇÃO, competência para
praticar todos os atos n^tessários a boa condução dos serviços atelos a sua pasta íuncionaK
previstos nos artigos 12, 13, 14, 15 e 16 da Lei Complementar n" 007/2001, de 15/10/2001, relativas
ao planejamento, execução e controle das atividades administrativas da estrutura organizacional,
com autoridade funcional e faculdades para delegar competência, suprindo a Administiação Pública
Municipal de recursos humanos e materiais, podendo para tanto deferir, indeferir, aprovar, rejeitar,
corrigir, revisar, anular, celebrar e firmar termos de contratos econvênios em nome do Município,
atos de Pessoal, Processos Licitatórios, autorizar o licenciamento, homologar e assinar todos os
documentos relativos as atividades executadas pela Secretaria Municipal da Administração.

Parágrafo/dâpico: Não se incluem no rdl de delegações constantes do cap/ii
deste artigo, sendo, portanto, veaada'â>,as competências relativa.s ao empenhamenio de despesas, sua
liquidação eaemissão de ordensae pa^mento;

\
t VArt. 2° -Esta Portari^ entra en^vigor na data de sua publicação.

l 1
1 I

1 . ^

Dê-se ciência, registre-se, publiâue-sc e cumpra-se

Prefeitura Municipal de írineòpoli^, 05 de Abril de 2017.

JXÍLIANO POZZl PEREIRA

Prefeito Municipal



ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

CNPJ: 83.102.558/0001-05

RUA PARANA, 200

C.E.P.: 89440-000 - Irineópolis-SC

Folha; 1/2

FrelêiHJ

ESlr

R.

iltepaloeIriiwópolis
iodeSânla Cato

1"

^iCTn«iP;rni{iMfU8»[l§lU(jg

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

Excelentissimo(a) SECRETÁRIO ADMINISTRAÇÃO

No usodas atribuições de meucargo, venho respeitosamente requerer que Vossa Excelência autorize a abertura
de procedimento licitatório conforme especificações relacionadas abaixo. Aexistência de recursos orçamentários foi con
firmada pelo parecer contábil expedido pelo setorde contabilidade, estandotudo de acordo com a legislação em vigor.

OBJETO DA LICITAÇÃO- "REFORMA EAMPLIAÇÃO DO NÚCLEO EDUCACIONAL GUILHERME BOSSOW COM FORNECIMENTO DE
^MATERIAIS EMÃO DEOBRA, DE ACORDO COM PROJETOS, PLANILHA ORÇAMENTARIA E CRONOGRAMA

FISICO-FINANCEIRO".

Processo Adm. n":

Fona de Julgamento:

Fc Pgto. / Reajuste:
Prazo Entrega/Exec.:

Local de Entrega:

Urgência:

Vigência;

Observações:

Convidados:

22/2019 Modalidade: Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia
MENOR PREÇO GLOBAL
APÔS EMISSÃO DO BOLETIM DE MEDIÇÃO MEDIANTE NOTA FISCAL I NÃO HÁ
6 MESES

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO - AVENIDA 22 DE JULHO N° 1454
NÃO

12 MESES

DOTAÇÕES QUE SERÃO UTILIZADAS:

1-PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

Despesa Código da Dotação Descrição da Dotação Compl. do Elemento Valor Previsto

39 02.05.1.002.4.4.90.00.00.00.00.00 Obras reformas e ampliação de escolas e quadras rt 4.4.90.51.98.00.00.00 100.000,00

Fonte de Recurso ; 194 - Recursos FUNDEB 40%

42 02.05.1.002,4.4.90.00.00.00.00.00 Obras reformas e ampliação de escolas e quadras rr 4.4.90.51.98.00.00.00 217.575,73

Fonte de Recurso ; 257 - Recursos MDE • 25%

02.05.1.003.4.4.90.00.00.00.00.00 Obras reformas e ampliação de escolas e quadras n 4.4.90.51.98.00.00.00 120.000,00

Fonte de Recurso; 194 - Recursos FUNDEB 40%

73 02.05.1.003.4.4.90.00.00.00.00.00 Obras reformas e ampliação de escolas e quadras n 4.4.90.51.98.00.00.00 100.000,00

Fonte de Recurso ; 257 - Recursos MDE - 25%

537,575,73Total previsto;

ITENS:

fitem I Quantidad^nid. [Descrição . ..
1 1000 UN REFORMA EAMPLIAÇÃO DO NÚCLEO EDUCACIONAL GUILHERME BOSSOW

COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA. DE ACORDO COM
PROJETOS. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA ECRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO
(01-01-30919)

Total Geral >

1Preçq^Unit. Màxlmoj
537.575.7300

537.575.7300

•^taj_PreyistoJ
537.575,73

537.575.73



ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

CNPJ: 83.102.558/0001-05

RUA PARANA, 200

C.E.P.; 89440-000 - Irineópolis - SC

Irineópolis, 12 de Junho de 2019.

Folha: 2/2

Prefeiiyfc

Eslac

FI.H

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO

0(a) SECRETÁRIO ADMINISTRAÇÃO, LADEMIR FERNANDO ARCARI, no uso das atribuições que lhe confere a legislação
em vigore suas alterações legais, resolve;

01 -Autorizar a abertura do Processo Administrativo de Licitação N' 22/2019, na modalidade de Tomada de Preço p/ Obras e Serv.
Engenharia.

Irineópolis, 12 de Junho de 2019. ERNANDO ARCARI

SECR^ÁRIO ADMINISTRAÇÃO

-Tiiopalflêlmeópolis
ode Sanía Catarina

OSq.



ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

CNPJ: 83.102.558/0001-05

RUA PARANA, 200

C.E.P.; 89440-000 - Irineõpolls • SC

Folha: 1/1

Prefeilura//

Estado í

FI. n'

inicípaldelfineópolis
s Santa Catarina

Oto

^Comiisjo Pemaneffe 'je "

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO

0(a) Secretário Administração, LADEMIR FERNANDO ARCARI, no uso das atribuições que lhe confere a
legislação em vigor e suas alterações legais, resolve:

01 -Autorizar a abertura do presente processo administrativo de licitação, assim identificado.

A - Processo Nr.: 22/2019

B • Modalidade: Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia
C - Forma de Julgamento: MENOR PREÇO GLOBAL

D•Forma Pgto./ Reajuste: APÔS EMISSÃO DO BOLETIM DE MEDIÇÃO MEDIANTE NOTA FISCAL / NÃO HA
E - Prazo Entrega/Exec.: 6 MESES

F - Local de Entrega: SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

Urgência: NÃO

.. - Vigência:
1• Objeto da Licitação; "REFORMA EAMPLIAÇÃO DO NÚCLEO EDUCACIONAL GUILHERME BOSSOW COM fORNECIMENTO DE

MATERIAIS i MÃO DE OBf^^D COM PROJETOS, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA ECRONOGRAMA
FISICO-FINANCEIRO".

J - Observações:

K • Convidados:

02- Indicação de Recursos - Dotação Orçamentária:

I-PREFEÍ rURA MUNICIPAL DE IKINhUKULid

Descrição da Dotação 1 Compl. do Elemento \felor Previsto

39 02.05.1.002.4.4,90.00.00.00.00.00 Obras reformas e ampliação de escolas e quadras m 4.4.90.51.98.00.00.00 100.000.00

Fonte de Recurso : 194 - Recursos FUNDEB 40%

02.05.1.002.4.4.90.00.00.00.00.00 Obras reformase ampliação de escolas e quadras m 4.4.90.51.98.00.00.00 217.575.73

Fonte de Recurso : 257 - Recursos MDE - 25%

70 02.05.1.003.4.4.90.00.00.00.00.00

Fonte de Recurso : 194 -

Obras reformase ampliação de escolas e quadras m
Recursos FUNDEB 40%

4.4.90.51.98.00.00.00 120.000,00

73 02.05.1.003.4.4.90.00.00.00.00.00 Obras reformas e ampliação de escolas e quadras m 4.4.90.51.98.00.00.00 100.000.00

Fonte de Recurso: 257 - Recursos MDE - 25%

Total Previsto: 537.575.73

Irineópolis, 12 de Junho de 2019.



ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

CNPJ: 83.102.558/0001-05

RUA PARANA, 200

C.E.P.: 89440-000 • Irineópolis - SC

PARECER C O N T Á BIL

Folha: 1/

Em atenção asolicitação do setor de compras e licitações para verificar a existência de recursos orçamentários para
assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do objeto especificado abaixo, certifico que.

[^] - HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotação(ões) especificada(s) abaixo;
[ ] - NÂO HÁ recursos orçamentários para pagamento dasobrigações;
[ ] - Despesas ExtraOrçamentárias.

>^DOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO:

Nr. Processo Adm. / Ano:

Data do Processo Adm.:

Modalidade:

Objeto do Processo Adm.:

22/2019

12/06/2019

Tomadade Preço p/ Obras e Serv. Engenharia

••REFORMA EAMPLIAÇÃO DO NÚCLEO EDUCACIONAL GUILHERME BOSSOW COM FORNECIMENTO
DE MATERIAIS EMÃO DE OBRA, DE ACORDO COM PROJETOS, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E
CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO".

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
Cod.Red. ÜH.OrÇ.' Prcj./Ativ. . Élêmento Despesa , Compl.dc Elemento Saldo Disponível . Valòr Previsto.. J

39 02.05 1.002 4.4.90.00.0000.00.00 4.4.90.51.98.00.00.00 724.954,00 100.000,00

42 02.05 1.002 4.4.90.00.00.00.00.00 4.4.90.51.98.00.00.00 600.000,00 217.575,73

70 02.05 1.003 4.4.90.00.00.00.00.00 4.4,90.51.98.00.00.00 128.990,00 120.000,00

k 73 02.05 1.003 4.4.90.00.00.00.00.00 4.4.90.51.98.00.00.00 106.000,00 100.000,00

Total Previsto: 537.575,73

1 Total Geral: 537.575,73

Irineópolis, Em ..•i.â./..Q!?.../..•

itura do Responsável

tstaJodeSafiiaCalafiíB

n° Ob j



ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

Relação da Despesa Com Saldo Atual

Código
reduzido Dotação Descrição elemento

Órgão: 02 PODER EXECUTIVO
Unidade: 05 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IRINEOPOLIS - FMEl

ProJ./Ativ. 1.002 Obras reformas e ampliação de escolas e quadras municipais- Ensino Fundamental.

PfeíetoMuíiiflpjliieHíteíipolis
EsladocteSaiilaCalafiiiâ ^

Educação Pessoal éialdó''bloqueado

:ercicio de 2019

Página: 1/1

Saldo Atual

38 4.4.90.00.00.00.00.00 0140 Aplicações Diretas Não Não 0,00 1.000.00

39 4.4.90.00.00.00.00.00 0194 Aplicações Diretas Sim Não '0,00 724.954,00

40 4.4.90.00.00.00.00.00 0204 Aplicações Diretas Sim Não 0,00 150.000,00

41 4.4.90.00.00.00.00.00 0205 Aplicações Diretas Sim Não 0,00 123.983,00

42 4.4.90.00.00.00.00.00 0257 Aplicações Diretas Sim Não 0,00 600.000,00

Total do1Projeto/Atividade: 1.599.937.00

Proj./Ativ. 1.003 Obras reformas e ampliação de escolas e quadras mun. • Ensino Infantil - Pré Escala

69 4.4.90.00.00.00.00.00 0140 Aplicações Diretas Não Não 0,00 614,00

70 4.4.90.00.00.00.00.00 0194 Aplicações Diretas Sim Não /2o*o^ o 0,00 128.990,00

71 4.4.90.00.00.00.00.00 0204 Aplicações Diretas Sim Não 0,00 30.200,00

72 4.4.90.00.00.00.00.00 0205 Aplicações Diretas Sim Não 0,00 22.796.00

^3 4.4.90.00.00.00.00.00 0257 /^licâcoes Diretas Sim Não 0,00 106.000,00

Total do1Projeto/Atividade; 288.600,00

Total da Unidade: 1.888.537,00

Total do órgão: 1.888.537,00

Total Geral: 1.888.537,00



Prefeitura Municipal de Irineópolis
CNPJ 83.102.558/0001-05

Rua Paraná. 200. Centro • Cep 89440-000 - Fone/Fax (47) 3625.1111

www.irtneoDoiis.sc.Qov.br - E-mail: prefeitura@írineopolis.sc.gov.br
IRINEÓPOLIS - SANTA CATARINA

TOlüfaMuriinpaidelfineópolis
Es!3ío(JeS3,ilaCalanna

Fl. n°

PORTARIA N" 345/2018, de 17 de Outubro de 2018.

REFORMULA A COMPOSIÇÃO NOMINATIVA DA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E DÁ
OUTRAS PROVIDENCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PEREIRA, usando
da competência que lhe confere o artigo 65, inciso VII e parágrafo único do artigo 104 da lei
Orgânica do Município, e amparado no que dispõe o Titulo 11, Capitulo lll. Seção I, Artigo
105, Inciso IL, da Lei Complementar n.° 007/2001 de 15/10/2001, combinado com o artigo 51,
§ 4° da Lei n° 8.666/93. de 21.06,93, consolidada,

RESOLVE:

Art, r. Fica reformulada a composição nominativa da Comissão
Permanente de Licitações da Administração Direta e Indireta, a qual passará a atuar com a
seguinte composição;

Presidente:

Rosani Rodrigues da Silva Mischka

Secretário:

Andressa Bendlin.

Membros:

Cassiaíja Lais Brand Rodrigues
CrisiiantHiack

Patrícia Faoiane Fronczak

Reinado Stasi

Art. i". Esta Fartaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogada a Portaria r\° 224/2018 de 10Y07/2018 e demais disposições em contrário.

Dê-se ciência, relgistre-se, publiquc-se e cumpra-se

Prefeitura Mumcipal de Irineópolis (SC), 17 de Outubro de 2018.

JULIANO POZZI PEREIRA

Prefeito Municipal



Prefeilura Munídpalde Ifineópolis

Fl. n°

íebtabo de samta catarina

:!:r:iíneopolib

prefeitura I-^LINICIPAL. DE IRINEOPOL.IB

tado de San

Câmara apro

rtiao :L<3-

Artigo 2o.

Artigo 3o.

^/^igo 4o-

cretari a;i

CRXA O ORGÍVO DE DivuL-GAcm AL. Dt.£! Aros munj:ci-
PAIS E DA OUTRAS r"'ROV IDENCI AS -

DftLNO l^DSON SFAIR, Prefeito Municipal de IrineopoUs, Eb-
'•í!.fo''"lãber a todos os habitantes deste «unlcipio,, que a

^ou e eu í;>arií;::i.ono a 'sequante

L-S-L-S.

. Pica através da presente Lei
vu:U,ap.o oficial do prédio da
CIPAL, inetalado na ^ala de en r p^rana, nr-
Prefeitura Nunicipal de '5^= •-'•
200, nesta cidade de IrineopoJ.is

('to'ina t-Oi'ia{iiei"ite af i;-íadí..'í" nu tlui^al
Paragrafo unico ^ei todos o- atos admin-.ir:>-
objeto do art.í.qo io.. d«t \ " •...-i l bem fomo dos demain.s
trativos do Poder Execu- :,.vc nun.,.c pai,, b.m c^c
ocqsos da adoinistrapíío ou qual-
Portarias, Lun kr a .o.:., • ^ assun tois de interes-

sfda ^unicipaíidLd:, ben, como da população em qerai.
- 3... ». r..p;.n..bUia-. :

- EBta Lei entrara e» vigor na data de sua pubkicaçSío,,
- Revogam-se as disposiçSes em contrario.

Prefeitura Municipal de Irineopolis, 18 de junho de IRR/-

DALMO EDSON SFAIR
Prefeito NunicipaJ.

0,r-v-

;,.ta Lei foi devidamente registrada e publicada nesta oe
na mesma data«

_ 'ÍU^EUtÚ SmsSL
Secretario da Administraçíío e I-inanças
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LEI N° 1.018/01 de 11 de abril de 2001.
"ESTABELECE OMURAL PÚBLICO ^
COMO IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

i GILSON PREISLER, Prefeito Municipal em exercício de Iimeopohs,
Estado He deste Município, que aCâmara aprovou e

eu sanciono a seguinte

j LEI
I

Art Para efeito de atendimento ao inciso XIII, do artigo 6° da Lei n° 8666/93^ I Sllidada, define-se como Imprensa Oficial do Município de ^eop hs,
estado de Santa Catarina, o Mural Público Municipal, conforme Lei n

; 863/97.

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 2^

Município de Irineópolis, 11 de abril de 2001,

Gilson Preisler

Prefeito Municipal em exercício

liicipaioeinneopolis
Eslado de Santa Catarina

F|. n° Ot>S
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Prefeitura Municipal de Irineópolis
CNPJ 83.102.558/0001-05

Rua Paraná, 200. Centro, Cep 09440-000
PnnWFax (47) 625 1111 E-mail: prefeitura@lrineopolis.sc.gov brFone/Fax - SANTA CATARINA

'eilura Municipalde Ifineópolis
Estado de Santa Catarina

Comissác Pemangnto Oe Licitação!

LEI N° 1392/08, DE 29 DE OUTUBRO DE 2008.

"INSTITUI ODIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS
de santa catarina como órgão de
PUBLICAÇÃO OFICIAL".

WANDERLEI LEZAN, Prefeito Municipal de Irineópolis, Estado de Santa
Cata^na, ^ habitantes deste Município que aCâmara aprovou eEu
sanciíono a seguinte,

LEI

Art r- Fica instituído oDiário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, como órgão
oficial de publicação legal edivulgação dos atos processuais eadministrativos.

i Parágrafo único. ODiário Oficial dos Municípios de que trata esta Lei, substitiii a
i publicação impressa e será veiculado gratuitamente no endereço eletrônico
j www.diariomunir.inal.sc.gov.br. na rede mundial de computadores - Internet.

Art. 2° - A publicação atenderá aos requisitos de autenticidade, integridade, validade
jurídica einteroperalidade da Inôa- Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP
- Brasil.

Art, 3" - Os prazos, para todos os efeitos, serão contados apartir da data da publicação do
Diário ' Oficial dos Municípios no endereço eletrônico
www.diaríomunicipal .sc.gov.br.

Art 4° - Ochefe do Poder Executivo regulamentará a implantação do Diário Oficial dos
Municípios e indicaiá adata em que iniciará sua veiculação.

Art 5° - Ficam revogadas as disposições em contrário.

6° - Esta Lei entra em vigor na data dasua publicação.

Prefeitura Municipal deIrineópolis, em29 deoutubro de 2008.

^^ANDERLEI LEZAbj:-^
( Prefeito Mjini^ipãr'



ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

CNPJ: 83.102.558/0001-05

RUA PARANA, 200

C.E.P.; 89440-000 • Irineópolis - SC

Folha: 1/1

PARECER CONTÁBIL

Em atenção a solicitação do setor decompras e licitações para verificar a existência derecursos orçamentários para
asseguraro pagamento das obrigações decorrentes do objeto especificado abaixo, certifico que:

\^] - HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotaçâo(ões) especificada(s) abaixo;
[ ) - NÃO HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações;
[ ] - Despesas Extra Orçamentárias.

DADOS DO PROCESSO DE COMPRA:

c;
ocesso Administrativo:

Número Processo / Ano:

Data do Processo:

Modalidade:

Objeto do Processo:

22/2019

22/2019

12/06/2019

Tomadade Preço p/ Obras e Serv. Engenharia

"REFORMA EAMPLIAÇÃO DO NÚCLEO EDUCACIONAL GUILHERME 80SS0W COM FORNECIMENTO
DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA, DE ACORDO COM PROJETOS, PLANILHA ORÇAMENTARIA E
CRONOGRAMA FiSICO-FINANCElRO"

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
jíòd.Red. Un.OrÇ. Proj./Aliv. Elemento Despesa Compl.do Elemento Saldo Dotação Valor Previsto

39 02.05 1.002 4.4.90.00.00.00.00.00 4.4.90.51.98.00.00.00 724.954.00 100.000,00

42 02.05 1.002 4.4.90.00.00.00.00,00 4.4,90.51.98.00.00.00 600.000,00 217.575,73

70 02,05 1.003 4,4.90.00.00.00,00.00 4,4.90.51,98.00.00,00 128,990,00 120.000,00

73 02.05 1.003 4.4.90,00,00.00.00,00 4.4.90,51.98.00.00.00 106.000,00 100.000,00

Total Previsto: 537.575,73

Total Geral: 537.575.73

Irineópolis

Assnatura do Responsá'

Preíeil:

Es

Fl

iral.íunidpaioe Irineópolis
adodêSantóCalama

n°_DLB:

Comisíí3P«nti.in?iiwrtniC!tsi;âo



1. PREÂMBULO

e Irineópolis
CNPJ 83.102,558/0001-05

Rua Paraná, 200. Centro, Cep 89440-000,
Fone/Fax (47) 625.1111 E-mail: Drefeitura@ irineoDolis.sc.qov.br

EDITAL DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÒRIO N" 22/2019
TOMADA DE PREÇOS N" 05/2019

Prefeitura Municipal de (fioeópolis
Bsiaío íêSania Caiarina

Pgntisrfifiíá (Já IicKvj

1.1. APrefeitura Municipal de Irineópolis, Estado de Santa Catarina, através da Comissão Permanente de
Licitações, designada pela Portaria n° 345/2018, comunica aos interessados que está promovendo o Processo
Ucitatório n.° 22/2019, na Modalidade de Tomada de Preços para Obras e Serviços n". 05/2019, do tipo Menor
Preço, com adjudicação Global, no regime de Empreitada por preço Global, cujo setor interessado éa Secretaria
Municipal da Educação, sendo regido pela Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, consolidada e Decreto Municipal
n° 3062/2016.

1.2. Os envelopes n°. 01 contendo a documentação de habilitação e envelopes de n°. 02 contendo as
propostas de preços serão recebidos mediante protocolo, pelo Departamento de Compras e Licitações, no Centro
Administrativo Municipal, situado na Rua Paraná, 200 - Irineópolis - SC, CEP 89440-000, até às 09:00 horas
dia 09 de Julhode 2019. iniciando-se os procedimentos de abertura dos envelopes e julgamento das propostas no
mesmo diae local.

2. OBJETO

2.1. A presente licitação tem por objetivo a "REFORMA E AMPLIAÇÃO DO NÚCLEO
EDUCACIONAL GUILHERME BOSSOW COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO
DE OBRA, DE ACORDO COM PROJETOS, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA ECRONOGRAMA
FISICO-FINANCEIRO", anexos deste Edital, fazendo dele parte integrante para todos os fins e efeitos,
conforme abaixo descrito:

❖ A obraconsiste em reforma e ampliação noNúcleo Educacional Guilherme Bossow;
❖ Todo o material empregado na obra deverá receber aprovação da fiscalização antes de começar a ser

utilizado. Deve permanecer no escritório uma amostra dos mesmos.

2.2. Os materiais a serem empregados deverão ter qualidade comprovada em conformidade com as Normas
vigentes da ABNT.

2.3. Compete à licitante fazer um minucioso exame do Edital e das condições de prestação dos
serviços/compras, podendo apresentar, por escrito, à Comissão Permanente de Licitações, todas as divergências,
impugnações, dúvidas ou erros porventura encontrados, para adevida correção ou esclarecimento até 02 (dois) dias
úteis antes da data da apresentação dos envelopes.

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar da presente licitação os interessados devidamente cadastrados na
correspondente especialidade junto ao Departamento de Compras e Licitações do Município de Irineópolis, eos não
cadastrados, nos termos dos parágrafos 2° e 9.° do art. 22 da Lei n.° 8.666/93 atualizada e nas condições previstas
neste edital.

Processo Ucitatório n® 22/2019 - Tomada de Preços 05/2019 - Reforma eAmpliação NE Guilherme Bossow Página 1de



Rua Paraná, 200. Centro, Cep 89440-000.
Fone/Fax (47) 625.1111 E-mail: Drefeitura@ irineQDolis.sc.QOV-br

3.2. Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo as sanções
previstas nos incisos III e IV do art. 87 da Lei n.° 8.666/93 atualizada.

3.3. Na presente licitaçãoé vedada a participação de empresas em consórcio.

4. FORMADE APRESENTAÇÃODOS ENVELOPES

4.1. Os envelopes de n.° 01 contendo os documentos de habilitação e de n.® 02 contendo a proposta de
preços deverão ser entregues na data, horário e local indicados no preâmbulo deste instrumento convocatório,
devidamente fechados, constando da face de cada quais os seguintes dizeres:

PROCESSO LICITATORIO N° 22/2019

TOMADA DE PREÇOS N" 05/2019
ENVELOPE N.° 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE: (RAZÃO SOCIAL)

PROCESSO LICITATORIO N" 22/2019

TOMADA DE PREÇOS N*' 05/2019
ENVELOPE N.° 02 - PROPOSTA DE PREÇOS
PROPONENTE: (RAZÃO SOCIAL)

4.2. Caso a proponente encaminhe um representante para acompanhar o procedimento licitatório, deverá
formalizar uma procuração devidamente registrada em cartório ou carta de credenciamento conforme modelo
constante no Anexo II deste Edital, a qual deverá ser entregue à Comissão Permanente de Licitações juntamente
com os envelopes de habilitação e propostas.

4.3. A recepção dos envelopes far-se-á de acordo com o estabelecido no item 1.2 deste Edital, não sendo
permitido atraso, mesmo que involuntário, considerando-se como horário de entrega, o protocolado no
Departamento de Compras e Licitações.

5. DOCUMENTAÇÃO REFERENTE ÀHABILITAÇÃO

5.1. Oenvelope de n.° 01, contendo a documentação relativa á habilitação deverá conter:

5.1.1. Habilitação Jurídica:

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual, ou;
• Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor devidamente registrado, em se tratando de sociedade

comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores
ou;

• Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício, com
as alterações.

b) Declaração de Sujeição ao Edital e Inexistência de Fatos Supervenientes Impeditivos da Qualificação
devidamente assinada conforme modelo constante no Anexo IV deste Edital.

c) Declaração do proponente de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade expedida por Órgão da
Administração Pública de qualquer esfera de Governo, de acordo com o modelo constante no Anexo Vdeste
Edital;

Processo Licitatório 22/2019 - Tomada de Preços 05/2019 - Reforma eAmpliação NE Guilherme Bossow Página ,: dd28



Rua Paraná, 200. Centro. Cep 89440-000.
Fone/Fax (47) 625.1111 E-mail: Drefeitura@ irineoDolis.sc.QOv.br

d) Declaração expressa dando concordância a todas as condições deste Edital, sem restrições de qualquer natureza
e de que, vencedor desta Licitação, fornecerá os serviços e materiais objeto desta licitação, pelo preço proposto
e de acordo com as normas desta Licitação.

e) Prova de inscrição no Cadastro de Fornecedores do Município de Irineópolis.

5.1.2. Regularidade Fiscal:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.
c) Prova de Regularidade de Tributos Federais eà Divida Ativa da União - Certidão Negativa (ou Positiva

com Efeitos de Negativa), emitida nos termos da Portaria MF n" 358, de 05/09/2014, alterada pela
Portaria MF n" 443, de 17/10/2014;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;
e) Prova de regularidade para com aFazenda Municipal da sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da

Lei;
f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situaçao

regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei;
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitido pela Justiça do Trabalho.

5.1.3. Qualificação Econômico-financeira:

a) Certidão negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da comarca da sede da
proponente, emitida a, no máximo, 90 (noventa) dias da data prevista para entrega dos envelopes, de
acordo com o inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/93. ATENÇÃO: caso a proponente tenha sede no
Estado de Santa Catarina, deverá apresentar a certidão emitida tanto pelo sistema "SAJ",
quanto pelo sistema "eproc". ambos do Poder Judiciário de Santa Catarina.

b) Balanço patrimonial edemonstrações contábeis do último exercício fiscal, já exigíveis eapresentados na forma da lei, que
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisonos,
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado a mais de 3(tres) meses da data de apresentação da
proposta Obalanço das Sociedades Anônimas ou por Ações, deverá ser apresentado em publicação no Diano Oficial , as
demais empresas deverão apresentar o balanço autenticado, certificado por Contador registrado no Conselho de
Contabilidade, mencionando, expressamente, o número do livro "Diário" e folha em que cada balanço se acheregularmente transcrito, com fotocópia da página de abertura ede fechamento do Livro Diário. .
Apresentação dos cálculos dos índices, aseguir, proveniente de dados extraídos do balanço apresentado, aplicando as
seguintes formulas;

índice de Liquidez Geral- ILG, maior ouigual a 1,00:

ILO = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

OBS: Será considerada inabilitada a empresa cujo "índice de Liquidez Geral" for inferior a 1,00
(um).

índice de Solvência Geral - ISG, maior ou igual a 1,00:

ISG = Ativo Total
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Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

OBS: Será considerada inabilitada a empresa cujo "índice de Solvência Geral" for inferior a 1,00 (um).

índicede Liquidez Corrente —ILC, maior ouigual a 1,00:

ILC = Ativo Circulante

Passivo Circulante

OBS: Será considerada inabilitada a empresa cujo "índice de Liquidez Corrente" for inferior a 1,00 (um).

Comprovação, através de dados do Balanço Patrimonial, de que possui patrimônio líquido mínimo correspondente a
10% (dez por cento) do valor total orçado pela Prefeitura Municipal de IRÍNEOPOLIS, para esta licitação.

Aproponente deverá trazer ocálculo pronto demonstrando sua Liquidez Corrente. Referido cálculo será auditado e
conferido pelo departamento competente do Município, sendo que em caso de inexatidão, apena será ainabilitação.

Obs. As empresas abertas no exercício financeiro corrente, deverão estar com oBalanço de abertura publicados em
jornal ou autenticação naJunta Comercial dasede ou domicílio do proponente.

c) Atestado de Idoneidade Financeira expedido por 01 (um) estabelecimento bancário, com prazo máximo de
emissãode até 60 (sessenta)dias. . . ^ .

d) Certidão negativa de protestos e títulos, expedidos pelos ofícios de títulos da sede da Comarca do proponente,
com data de até 30 dias anteriores a data da abertura do presente certame.

5.1.4. Cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do artigo 7® da Constituição Federal

a) Declaração da empresa proponente, sob as penas da Lei, que atende ao inciso V, do artigo 27, da Lei n. 8666, de 21 de
junho de 1993, que se refere ao inciso XXXIII, do artigo Tda Constituição Federal, de que nao possui em seu quadro
de empregados, trabalhadores menores de dezoito anos realizando trabalhos noturnos, perigosos e insalubres, e de
menores de dezesseis anos trabalhando em qualquer tipo de função, salvo na condição de aprendiz, a partir dos
quatorze anos.(modelo anexo VI)

5.1.5. Qualificação Técnica:

a) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica emitida pelo Conselho Regional de Engenharia eAgronomia/Conselho
de Arquitetura eUrbanismo do Estado sede da proponente, sendo esta vencedora do certame, providenciara visto
no CREA- /CAU, no máximo de 30 dias.

b) Certidão de Registro de Pessoa Física referente ao responsável Técnico da Proponente emitida pelo Conselho
Regional de Engenharia eAgronomia/Conselho de Arquitetura eUrbanismo CREA/CAU relativa ao estado da sede
da proponente, na especialidade correspondente ao objeto da Licitação.

c) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente ecompatível em caractórísticas, quantidades e
prazos com oobjeto da licitação mediante atestado fornecido por pessoa jurídica de direito publico ou privado,
devidamente registrado na entidade profissional competente (acervo do engenheiro/arquiteto e/ou empresa

Processo Licitatório n® 22/2019 - Tomada dePreços 05/2019 - Reforma e Ampliação NE Guilherme Bosso\v PáginaÁ 28



PrefelturarMuniciDai de Irineopolis
CNPJ 83.102.558/0001-05

Rua Paraná, 200. Centro. Cep 89440-000.
Fone/Fax (47) 625.1111 E-mail: Drefeitura@ irineoDOlis.sc.oov-br

Ptefeto Muniapaloeliiníópolis
EsladofieSâíilsCaiaróa

,n°__03â^

\ CDfTiiaSo Pann jnefile dfl

proponentel, de no mínimo 60% do objeto licitado, em uma única edificação, não admitido de somatório em
edificações ou conjunto de edificações, nem somatório de atestados.

d) Comprovação do licitante de possuir um responsável técnico pela obra, Engenheiro Civil/Arquiteto, ou outro
devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução
de obra ou serviço de características semelhantes. Ovínculo do profissional com a empresa, deverá ser comprovado
através de registro profissional na carteira do trabalho acompanhada da cópia autenticada do registro do
profissional no livro de registro de empregados da empresa. Caso não seja seu empregado, o vínculo deverá ser
comprovado através de Contrato de Prestação de Serviço, com Certidão do CREA/CAU. Na hipótese do sócio ser
também o responsável técnico pela empresa, deverá ser comprovado através do Contrato Social ou Alteração
Contratual, em queconste cláusula que identifique essacondição.

e) Relação formal das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico, adequados e disponíveis para a
realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que
se responsabilizará pelos trabalhos.

f) Declaração expressa dando concordância a todas as condições deste Edital, sem restrições de qualquer natureza e
de que, vencedor desta Licitação, fornecerá os serviços e materiais objeto desta licitação, pelo preço proposto e de
acordo com as normas desta Licitação.

g) Declaração formal e expressa, firmada pela proponente de que visitou o local e conhece o lugar onde será
executada a obra, bem como tomou conhecimento de todas as informações necessárias ao cumprimento das
obrigações objeto da licitação.

h) Declaração do conhecimento ecumprimento das normas regulamentadoras de segurança esaúde no trabalho;

i) Para as devidas comunicações, as licitantes deverão apresentar uma declaração, apresentando seu
telefone/fax de contato e endereço eletrônico, bem como o nome de pelo menos uma pessoa responsável pelo
recebimento das informações, apresenlando-o no envelope n° 01 - documentação. Através de um ou de outro far-se-
àcomunicação dos fatos, considerando os licitantes avisados e intimados para adevida manutenção e reparação.

5.2. Os documentos de habilitação preliminar poderão ser apresentados em via original ou cópia autenticada
por tabelião de notas, por servidor do Município de Irineópolis, ou por publicação em Órgão de Imprensa Oficial. A
Comissão de Licitação fará consulta ao serviço de verificação de autenticidade das certidões emitidas pela
INTERNET, ficando a licitantedispensadade autenticá-las.

5.1.6. Outras considerações quanto ao processo de Habilitação:

a) Todas as certidões e/ou documentos comprobatórios, devem ter validade na data prevista para orecebimento da
documentação e das propostas, e deverão ser apresentados em fotocópias autenticadas ou originais. Todas as
certidões e/ou documentos em que não conste expressamente seu prazo de validade, serão consideradas corno
válidas por 90 (noventa) dias da emissão, exceto àquelas previstas em lei e os atestados referentes à qualificação
técnica.

b) Serão inabilitados os licitantes que deixarem de apresentar, na data aprazada, quaisquer dos documentos
exigidos, ou, se os documentos entregues estiverem incompletos, ilegíveis, inválidos, ou contiverem emendas,
rasuras ou outros vícios, que prejudiquem a sua capacidade de comprovação.
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5.2. Os documentos de habilitação preliminar poderão ser apresentados em via original ou cópia autenticada
por tabelião de notas, por servidor do Município de Irineópolis, ou por publicação em Órgão de Imprensa Oficial. A
Comissão de Licitação fará consulta ao serviço de verificação de autenticidade das certidões emitidas pela
INTERNET, ficando a licitante dispensadade autenticá-las.

Se aempresa proponente for Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, edesejar usufruir dos benefícios
da LC 123/06, deverá obrigatoriamente apresentar juntamente com a documentação de habilitação jurídica, Prova
de que se enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, através de Certidão da Junta Comercial do
Estado, de acordo com artip 8° da Instrução Normativa n° 103/2007, de 30/07/2007, sob pena de preclusão dos
direitosestabelecidos na Lei Complementar n° 123/2006.

6. DA GARANTIA DE PROPOSTA

a. A licitante deverá fornecer, como parte integrante do Envelope r\° 1, comprovante de prestação de
Garantia de Proposta no valor de 1% (um por cento) do valor orçado para consecução do objeto da presente, em
uma das modalidades previstas na Lei de Licitações e suas Atualizações posteriores, quais sejam; cauçao em
dinheiro; seguro-garantia; fiança bancária.

b. ACaução quando em espécie, deverá ser depositada na agência do Banco do Brasil S/A, n° 2143-1, conta
n° 821-4. Em qualquer uma das modalidades descritas no item 6 a, deverá ser protocolado na Tesouraria da
Prefeitura Municipal de Irineópolis.

c. O indicado no item "a", deverá ser protocolado até o segundo dia útil antecedente a data de abertura
prevista no preâmbulo deste.

d. AGarantia de Proposta das licitantes inabilitadas, das licitantes com propostas desclassificadas e^das
licitantes com propostas classificadas ser-lhes-á restituída no prazo de até 30 (trinta) dias apartir da homologação e
adjudicação, sem juros ecorreções, mediante solicitação por escrito àPrefeitura Municipal de Irmeopohs; no caso
de interposição de recurso oprazo de devolução será contado apartir do julgamento definitivo dos recursos.

6. PROPOSTA DE PREÇOS

6.1. Oenvelope de n.° 02, contendo aproposta de preços deverá atender os seguintes requisitos:

a) Aproposta de preços deverá estar devidamente assinada pelo proponente ou seu representante legal com
carimbo CNPJ da empresa, redigida em português, de forma clara, datilografada ou impressa em papel tipo ofício
sem emendas, rasuras ou entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos elaborados
considerando as condições estabelecidas nesse instrumento convocatório;

b) OCronograma Físico Financeiro deverá fazer parte da proposta e assinado obrigatoriamente pelo
Responsável Técnico pela execução da obra.

c) Aproposta deverá ser elaborada com as seguintes discriminações, sob pena de desclassificação, comfundamento no inciso Ido artigo 48 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, consolidadas: _
• Todos os materiais constantes da Planilha de Orçamento (Anexos VII), com preço unitário etotal.
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• Valor correspondente à mão de obra a ser empregada na execução do objeto, discriminado em
planilhas;

• Todos os custos com equipamentos, máquinas e ferramenta!, discriminado em planilhas,
• Todas as taxas, tributos e outras despesas que compõem o preço da obra, discriminado em

planilhas;
• Margem deLucro Bruto, discriminado em planilhas;
• O valor total de cada item do Cronograma Físico-Financeiro apresentado pela proponente, como

parte integrante da proposta de preços, não poderá sofrer variações ealterações superiores a 30
para mais ou para menos, em comparação aos valores constantes do cronograma Fisico-Fin^ceiro,
elaborado pelo Município, conforme anexo VII deste edital, sempre respeitado opreço máximo da
obra, sob pena de desclassificação da proposta.

6.2. Os preços, válidos na data de abertura da licitação, deverão ser cotados em Real, não se admitindo cotação em
moeda estrangeira.

6.3. Os preços deverão ser apresentados em R$ (reais) eem caso de discordância entre preços unitários etotais,
será considerado como correto o preço unitário.

6.4. Deverão ser apresentados preços unitários e totais para todos os itens desta planilha. Aausência de um ou
mais itens nesta planilha acarretara a desclassificação da proposta.

6.5. Prazo de validade da Proposta: 60 (SESSENTA) dias da data de abertura das Propostas.

6.6. Aapresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do proponente, das condições estabelecidas
neste edital e seus anexos.

6.7 Não serão aceitas propostas com ofertas não previstas neste edital, nem preços ou vantagens baseados nas
ofertas das demais proponentes;

7. DAGARANTIADE EXECUÇÃO CONTRATUAL

7.1 Alicitante vencedora será notificada a comparecer para a assinatura do contrato, devendo para isso
efetuar na Tesouraria, a título de Garantia da execução contratual, orecolhimento da importância de 5,0/o (cinco
por cento) do valor do contrato, uma das seguintes modalidades: caução em dinheiro, fiança bancaria ou seguro-
garantia^ 2Agarantia será depositada pela Tesouraria, em Caderneta de Poupança, esomente será liberada quando
do recebimento definitivo dos serviços. Caso haja opção por uma das outras modalidades, decorridos 60 (sessenta)
dias após orecebimento provisório da obra, não havendo condições de ser recebida em definitivo, oprazo de
validade da garantia deverá ser igualmente prorrogado. _

7.3 No caso de rescisão de contrato, por inadimplência da Contratada, agarantia não será devolvida,
apropriada pela Prefeitura a titulo de multa rescisória.

8. PROCEDIMENTO DE JULGAMENTO DO PROCESSO LICITATÓRIO

81. Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos membros da Comissão
Permanente de Licitações eproponentes presente. No dia, hora elocal determinados no prearnbulo deste edital em
seção pública, aComissão de Licitação receberá envelopes de n.° 01 contendo os documentos de habihtaçao ede n.

Processo Licitatório 22/2019 -Tomada de Preços 05/2019 -Reforma eAmpliação NE Guilherme Bossow Página tdfe



Vreteiturrmunicipal de irineopoiis
CNPJ 83.102.558/0001-05

Rua Paraná, 200. Centro. Cep 89440-000.
Fone/Fax (47) 625.1111 E-mail; orefeitura@ irineoDolis.sc.Qov.br

Prefeilura Municipal de ifineópolís
Estado de Santa Catarina

Fl.

^CoT,i«ân Pcffflaren» fle Lijiíaçáo

02 contendo as propostas de preços, não sendo recebidos documentos de habilitação e proposta após a hora
aprazada.

8.2. Aabertura dos envelopes de n." 01 contendo os documentos de habilitação, observará os seguintes
procedimentos: . , , , ....

8.2.1. A Comissão de Licitação abrirá os envelopes de n.° 01 contendo os docurnentos de habilitação,
fazendo a análise do conteúdo e verificando a conformidade com o Instrumento Convocatório. Serão rubricados
pelos membros da Comissão de Licitação todos os documentos, facultando aos participantes presentes o mesmo
procedimento.

8.2.2. Serão considerados inabilitados os proponentes que não apresentarem a documentação em
conformidade com oexigido no item 05 (cinco) eseus sub-itens deste edital. No caso de Microempresa ou Empresa
de Pequeno Porte, devidamente comprovada através de Certidão Junta Comercial do Estado, declarando que e
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, prevalece oartigo 43, parágrafo \° da Lei Complementar n )23/06.

8.2.3. No caso de decisão sobre a habilitação ou inabilitação das proponentes na mesma seção, e desde que
ocorra adesistência expressa, através da assinatura na Ata ou Termo de Renúncia (modelo sugestivo no Anexo 111
deste Edital), da interposição de recursos pela unanimidade das proponentes, poderá a Comissão de Licitação
proceder àabertura dos envelopes de N.° 02 contendo as propostas de preços.

8.2.4. Não havendo a desistência da interposição de recursos sobre as habilitações ou mabilitaçoes, a
Comissão de Licitação, respeitando oprazo recursal, marcará nova data, hora elocal, para aabertura dos envelopes
de N." 02 contendo as propostas de preços.

8.3. A abertura dos envelopes de N.° 02 contendo as propostas de preços, observará os seguintes
procedimentos^^ Os envelopes de N.° 02 contendo as propostas de preços dos proponentes habilitados serão
abertos erubricados folha por folha, pelos membros da Comissão de Licitação eem seguida facultativamente pelos
proponentes presentes. , ^

8.3.2. ÀComissão de Licitação é facultado solicitar das proponentes esclarecimentos com relaçao aos
documentos apresentados, bem como, promover diligências ou solicitar pareceres técnicos aesclarecer ainstrução
doprocesso.^^^ Após aabertura dos envelopes de N.° 02, aComissão de Licitação procederá àanálise e
julgamento das mesmas, verificando a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos no edital,
promovendo-se adesclassificação das propostas desconformes eincompatíveis.

8.4. Ojulgamento das propostas observará os seguintes procedimentos:

8.4.1. Apresente licitação será julgada pelo critério de Menor Preço Global.

8.4.2. Será considerada desclassificada a proponente que:

proponentes;

a)Deixar de atender alguma exigência do presente Edital;
b) Apresentar oferta de vantagem não prevista em Edital ou baseada nas propostas dos demais
c) Cotar preços, de produtos fora das especificações contidas no Edital;
d) Cotar preços acima do valor máximo fixado no Item 09 deste Edital.

8.4.3. No julgamento das propostas de preços, aescolha entre os licitantes habilitados se fara pela ordem
crescente de menor preço apurado das Propostas.
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8.4.4. Havendo empate entre duas ou mais proposta apresentadas, será obedecido como critério de
desempate, osorteio, no ato da abertura das propostas para o qual serão convidados todos os proponentes.

8.4.5 - Se o proponente for Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, devidamente comprovado na
Habilitação Jurídica, através de Certidão da Junta Comercial do Estado, de acordo com os artigos 44 e 45 da Lei
Complementar n° 123/2006, havendo representante da empresa proponente e que queira exercer o seu direito de
preferência de acordo com os artigos 44 e45 da Lei Complementar n° 123/2006, deverá fazê-lo no ato da sessão de
julgamento das propostas, quando lhe será concedido um prazo de 05 (cinco) minutos, sob pena de preclusão dos
direitos, não havendo nenhum representante da empresa proponente, a sessão será suspensa e a empresa será
intimada através da imprensa oficial do Município - DOM/SC Diário Oficial Eletrônico dos Municípios, para que
no prazo de 03 (três) dias úteis, manifeste por escrito, se for de interesse oseu direito de preferência, sob pena de
preclusão dos direitos.

8.4.6. As dúvidas que surgirem durante as sessões públicas, serão, a juízo da Comissão de Licitação,
resolvidas por esta, na presença dos proponentes ou deixadas para posterior deliberação.

9.PREÇO MÁXIMO A SERADMITIDO

9.1. Será admitido opreço máximo de R$ 537.575,73 (Quinhentos etrinta esete mil quinhentos e setenta ecinco
reais e setenta e três centavos).

9.2. Propostas com valores acima do valor máximo serão consideradas desclassificadas.

10. REAJUSTE

10.1. Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na ocorrência de fato que justifique a
aplicação da alínea "d", do inciso 11, do artigo 65, da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993 consolidada.

^ 11. RECURSOS

11.1. Recursos provenientes de recursos próprios.

12. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

• 12.1. As despesas decorrentes na execução do Contrato relativo ao presente Edital correrão por conta da
despesa:

Projeto Atividade 1002 ... t- • t' j *1
- Obras reformas e ampliação de escolas e quadras municipais - Ensino Fundamental
4.4.90.00.00.00.00.00.0194(39); ^ ^ , .
- Obras reformas e ampliação de escolas e quadras municipais - Ensino Fundamental
4.4.90.00.00.00.00.00.0257 (42).

ProjetoAtividade 1.003 ... . , p .:i
- Obras reformas e ampliação de escolas e quadras municipais - Ensino Infantil -
4.4.90.00.00.00.00.00.0194 (70);
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- Obras reformas e ampliação de escolas e quadras municipais - Ensino Infantil -
4.4.90.00.00.00.00.00.0257 (73).

13. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA

13.1. Fica estabelecido em 60 (sessenta) dias o prazo de validade das propostas, o qual será contado a partir
da data da sessão de abertura dos envelopes n°. 02. Na contagem do prazo, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-á
o dia do vencimento.

14. CONDIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO

14.1. Adjudicado oobjeto da presente licitação, o Município de IrineópoHs convocará o adjudicatário para
assinar oTermo deContrato conforme minuta identificada como Anexo I deste Edital, fazendo dele parte integrante
para todos os fins e efeitos em até 03 (três) dias úteis, sob pena de decair odireito acontratação, sem prejuízo das
sanções previstas no artigo 81 da Lei n.° 8.666/93 atualizada.

14.2. OMunicípio de Irineópolis poderá, quando oconvocado não assinar oContrato no prazo e condições
estabelecidas neste edital, convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual
prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços, ou revogar a
licitação, independentemente da cominação prevista no artigo 81 da Lei 8.666/93 atualizada.

15. CONDIÇÕES E PRAZOS DE EXECUÇÃO DO OBJETO

15.1. O prazo máximo para a execução é de 06 (seis) meses conforme Cronograma Físico-Financeiro
(Anexo IX deste Edital). Atrasos na execução dos serviços somente serão justificáveis quando decorrerem de casos
fortuitos ou de força maior ou de fatos de responsabilidade desta Municipalidade e serão considerados quando
forem anotados no Diário de Obras, podendo ser prorrogado mediante a formulação de cláusulas aditivas no
Instrumento de Contrato.

15.2. Todos os materiais a serem empregados na execução do objeto deverão ser fornecidos pela empresa
Vencedora do certame, bem como todos os custos de aquisição será encargo da mesma. Todos os materiais deverão
ser de ótima qualidade, atendendo as descrições constantes do memorial descritivo eaprovados pelo fiscalizador.

15.3. A execução do objeto deverá obedecer rigorosamente as especificações e elementos técnicos
relacionados neste Edital, nos projetos e memorial descritivo, sendo que quaisquer alterações somente poderão ser
realizadas seconstarem de propostas formalizada eaprovada por esta Municipalidade.

15.4 O diário de obras deverá ser constituído em duas vias, sendo a primeira destinada à fiscalização do
Município e a segunda à empresa, cujo termo de abertura se dará no início das obras, devendo ser visado, na
oportunidade, pelo responsável técnico da empresa contratada epelo Engenheiro responsável do Município.

16. RESPONSABILIDADE NAEXECUÇÃO DOOBJETO

16.1. AContratada assumirá responsabilidade pela boa execução eeficiência dos serviços que efetuará, pelo
fornecimento de equipamentos, materiais, mão de obra, assim como pelo cumprimento dos elementos técnicos
recebidos, bem como quaisquer danos decorrentes da realização destes serviços, causados aesta Municipalidade ou
à terceiros.
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16.2. A Contratada obriga-se a cumprir todas as exigências das Leis e Normas de Segurança e Higiene de
Trabalho, fornecendo os adequados equipamentos de proteção individual a todos os que trabalharem, ou por
qualquer motivo, permanecerem na obra.

16.3. AContratada providenciará, às suas custas, verificações eprovas de materiais fornecidos ede serviços
executados, bem como os reparos, que se tornarem necessários, para que os trabalhos sejam entregues em perfeitas
condições.

16.4. AContratada providenciará, às suas custas, o fornecimento da placa indicativa da obra, conforme
modelo fornecido pelo Município bem como a aprovação pelos poderes competentes ou companhias
concessionárias de serviços públicos, quando for o caso, de todos os componentes dos projetos, sendo que a
qualquer exigência que implique modificações do projeto deve ser obtida autorização por escrito desta
Municipalidade.

16.5. A Contratada se obriga a facilitar todas as atividades de fiscalização da obra que serão feitas por
técnicos desta Municipalidade, fornecendo as informações edemais elementos necessários.

16.6. AContratada providenciará aAnotação de Responsabilidade Técnica (ART) da Execução da Obra de
forma discriminada.

16.7. AContratada assumirá integralmente a responsabilidade quanto aos encargos trabalhistas e sociais
decorrentes da execução da obra.

16.8. AContratada obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação equalificação exigidas na licitação, sob pena de
rescisão do Contratopor não cumprimento do mesmo.

16.9. AContratada deverá cumprir o disposto no inciso XXXIII do artigo T da Constituição Federal, de
acordo com oprevisto no inciso Vdo artigo 27 da Lei n. 8666, de 21 de junho de 1993, atualizada.

16.10. AContratada não poderá sub empreitar os serviços aela adjudicados.

17. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

17.1. Opagamento será realizado de acordo com ocronograma Físico-financeiro, efetuada em até 10 (dez)
dias após aemissão de cada boletim de medição, sendo aultima parcela efetuada, somente após olaudo emitido
pelo Engenheiro responsável, mediante apresentação de nota fiscal/fatura discriminando amodalidade eonumero
da licitação que originou o respectivo contrato, devidamente aprovada pela Secretaria Municipal da Educação,
acompanhada das folhas de pagamento quitadas dos empregados envolvidos na execução da obra juntamente com
as guias comprovando orecolhimento da Contribuição Previdenciária (INSS), guias comprovando o""ecolhimento
do FGTS. No ato de cada pagamento, a contratada, deverá apresentar as GPS vinculada a matricula no INSS da
obra, mensais, referentes aos empregados que trabalharam na mesma, bem como a CND da obra, sob pena de
retenção eregularização de parte da contratante, com respectivo desconto pagamento. Nos aspectos previdenciarios
será ainda, observado oque dispõe a Instrução Normativa n. 971/09 do INSS de 18/11/2009 em seus artigos 117 e
118 onde descreve a base de cálculo para retenção de INSS. Os valores referentes ao ISSQN, de acordo com o
Código Tributário do Município de Irineópolis-SC, eDecreto Municipal n*" 3062/2016, serão retidos no ato e
cada pagamento.
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17.2. Os créditos decorrentes da Contração somente serão pagos a CONTRATADA, não se admitindo o
pagamento e a negociação dos mesmos comterceiros.

17.3 - AContratada deverá, obrigatoriamente, apresentar, POR OCASIÃO DO RECEBIMENTO DA
OBRA, os documentos abaixo identificados:

a) Prova de Regularidade de Tributos Federais eàDivida Ativa da União —Certidão Negativa (ou Positiva
com Efeitos de Negativa), emitida nos termos da Portaria MF n° 358, de 05/09/2014, alterada pela
Portaria MF n° 443, de 17/10/2014;

b) Certidão Negativa de Tributos Estaduais;
c) Certidão Negativa deTributos Municipais;
d)Certidão Negativa de Débito para com o INSS daObra;
e) Certificado de Regularidade do FGTS.

18. FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DAOBRA

18.1 - Afiscalização dos serviços executados será de competência e responsabilidade da Municipalidade,
através da Secretaria Municipal da Educação pela Sra. Lilian Eliane Batschauer Ferreira - Secretaria da Educação
ou aquem esta designar eafiscalização eocontrole referente àqualidade econformidade do objeto aser executado
eentregue, bem como do gerenciamento do Contrato, serão de competência eresponsabilidade do Departamento de
Engenharia da Prefeitura Municipal, pela qual responde oSenhor Marcelo Girotto de Carvalho, na qualidade de
Engenheiro Civil, àquem caberá verificar se no seu desenvolvimento estão sendo cumpridos os termos de contrato,
os projetos, especificações e demais requisitos, bem como autorizar os pagamentos de faturas, substituição de
materiais, alterações de projetos, solucionar problemas executivos, assim como participar de todos os atos que se
fizerem necessários para a fiel execução dos serviços Contratados.

18.2. A fiscalização se efetivará no local da obra.

18.3. Afiscalização atuará desde o início dos trabalhos até o recebimento definitivo das obras e será
exercido no interesse exclusivo desta Municipalidade e não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive de terceiros, por qualquer irregularidade.

18.4. Odocumento hábil para acomprovação, registro eavaliação de todos os fatos eassuntos relacionados
e referentes àexecução da obra será oDIÁRIO DE OBRAS.

18.5. Concluídos os serviços, se estiverem em perfeitas condições serão recebidos
fiscalização e pelos responsáveis pelo seu acompanhamento, que lavrarão o TERMO DE RECEBIMENTO
PROVISÓRIO.

18.6. AContratada fica obrigada amanter as obras eserviços por sua conta e risco, até ser lavrado oTermo
de Recebimento Definitivo, em perfeitas condições de conservação e funcionamento.

18.7. Aceita a obra e serviços, a responsabilidade da Contratada pela qualidade, correção e segurança nos
trabalhos, subsiste na forma da Lei.

19. RECURSOS ADMINISTRATIVOS
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19.1. Aos proponentes éassegurado odireito de interposição de Recurso Administrativo, nos termos do art.
109 da Lei n.° 8.666/93 atualizada, o qual será recebido e processado nos termos ali estabelecidos. Os recursos
interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

20. DA INEXECUÇÂO E RESCISÃO DO CONTRATO:

20.1. Ainexecução earescisão do contrato serão reguladas pelo Art. 58, §II eArt. 77 a80 da Lei Federal
8.666, de 21 de junho de 1993.

21. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA OCASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

21.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, aCONTRATANTE, poderá, garantida aprevia defesa,
aplicar àCONTRATADA, as sanções previstas nos artigos 86 e87 da Lei 8.666/93 esuas alterações, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre ovalor total do contrato.

21.2. Além das penas acima citadas, aContratada que não cumprir com as obrigações contratuais sofrerá as
seguintes penalidades:

a) Cinco décimos por cento (0,5%) do valor do contrato por dia, caso ultrapasse oprazo para inicio da obra,
a contar da Ordem de Serviço. . ^ „i

b) Cinco décimos por cento (0,5%) do valor do contrato por dia que exceda o prazo contratual, sem
justificativa aceita por esta Municipalidade.

21.2.1. As multas previstas nas letras "a" e"b" são independentes eserão aplicadas cumulativamente.

21.2.2. Amulta definida na letra "a" será descontada de imediato dos pagamentos das prestações parciais
devida eamulta da letra "b" será descontada da última parcela ou das cauções retidas.

22, ALTERAÇÃO DO CONTRATO

22.1. Aalteração do contrato dar-se-á nos termos do Art. 65, seus incisos eparágrafos da Lei Federal 8.666,
de 21 de junho de 1993, atualizada.

22 2 Os atrasos na execução dos serviços tanto nos prazos parciais, como nos prazos de início econclusão
somente serão justificáveis quando decorrerem de casos fortuitos ou de força maior ou de fatos de responsabilid
desta Municipalidade eserão considerados quando forem anotados no Diário de Obras.

22 3 Na ocorrência de tais fatos ou casos, os pedidos de prorrogação referentes aos prazos parciais serão
encaminhados por escrito àesta Municipalidade um dia ap6s oevento, enquanto os de
prazo finai deverão ser encaminhados, por escrito, 10 (dez) dias antes de findar oprazo f^nal eem arnbos
com justificação circunstanciada, com documentos comprobatónos, análise ejustificativa da tiscalizaçao.

23. VIGÊNCIA DO CONTRATO

23.1. Avigência do Contrato terá inicio no dia da assinatura etérmino previsto para 12 mes^apos a
assinatura do Termo de Contrato.
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24. IMPUGNAÇÂO E PEDIDO DE INFORMAÇÕES SOBRE O EDITAL

24.1.0 edital poderá ser impugnado:
a) Por qualquer pessoa em até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão publica,b) Por qualquer iicitante em até 02 (dois) úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública.
24.2. Aimpugnação só será aceita caso seja protocolada no Setor de Protocolo do Município de Irineópohs,
devidamente assinada por representante legal, devendo ser aberto processo administrativo específico, encaminhado
à Comissão Permanente de Licitação nos prazos acima estipulados. ~ j
24.3. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para realizaçao do
certame. , . . < aj • • ♦ ~
24.4. Até a data marcada para abertura da sessão pública, qualquer interessado poderá solicitar a Administração
elementos, informações e esclarecimentos relativos à licitação e às condições para atendimento das obrigações
necessárias ao cumprimento de seu objeto.
24.5. As impugnações epedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

25. DISPOSIÇÕES GERAIS

25.1. Ovalor a ser atribuído ao contrato será aquele resultante da proposta vencedora.

25.2. OMunicípio de Irineópolis reserva-se aos seguintes direitos:
a) deixar de contratar, ou contratar o objeto da presente licitação de acordo com a sua disponibilidade

financeira, sem que caiba à Contratada direito de indenização;
b) Anular ou revogar apresente licitação, nos termos do art. 49 da Lei n.° 8.666/93 atualizada,

25.3. Informações fornecidas verbalmente por elementos pertencentes àAdministração Municipal não serão
consideradas como motivos para impugnações.

25.4. Aparticipação na presente licitação implica conhecimento e aceitação plena deste Edital e suas
POTlnlCOG^

25.5. AComissão Permanente de Licitações dirimirá as dúvidas que suscite o Edital, desde que argüidas por
escrito, até cinco dias antes da data fixada para abertura dos envelopes.

25.6. Os casos omissos serão resolvidos observando-se oque dispõe aLei Federal n. 8.666/93, consolidada.

25 7 Esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente edital poderão ser obtidos
junto ao Departamento de Licitações pelo telefone -47-3625-1111; 47-3625-1112, no horário comercial;

25.8. As propostas serão aceitas até a data e hora constantes no presente Edital de licitação, sendo que em
hipótese alguma serão aceitas após esta data ehora, independente de terem sido despachadas, endereçadas e/ou enviadas
por qualquer meio anteriormente àdata da abertura desta licitação.

25.9. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de documento relativo ao
presente Edital.

25.10 - Integram opresente edital para todos os fins e efeitos os seguintes anexos

Anexo 1 - Minuta de Contrato;
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Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;
Anexo 111 - Modelo de Termo de Renúncia;
Anexo IV - Modelo de Declaração de Sujeição ao Edital e Inexistência de Fatos Supervenientes;
Anexo V - Modelo de Declaração; < a

Anexo VI - Modelo de Declaração do Conhecimento e Cumprimento das Normas Regulamentadoras de
Segurança e Saúde noTrabalho; i •

Anexo Vil - Modelo de Relação Formal de Disponibilidade de Aparelhamento e Pessoal Técnico;
Anexo Vlll - Projeto;
Anexo IX - Planilha de Orçamento;
Anexo X - Cronograma Físico-Financeiro;
Anexo XI - Memorial Descritivo.

Aprovo o Edital.

Dê-se-lhe adivulgação prevista na Lei n. 10.520/02 e 8.666/9j.

E para que ninguém alegue ignorância, éopresente Edital publicado em resumo no conforme abaixo relacionado.
> DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA - DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO;

IMPRENSA NACIONAL - DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO;
JORNAL ANOTÍCIA - JORNAL DE CIRCULAÇÃO ESTADUAL;
JORNAL OIGUASSU - JORNAL DE CIRCULAÇÃO REGIONAL;
MURAL PUBLICO - IMPRENSA OFICIAL - LEI N° 1.018/2001 DE 21 DE ABRIL DE 2001;
DOM/SC- DIÁRIO OFICIAL ELBTR0N1C0,/D0S MUNICÍPIOS DE SANTA CATARINA;
SITE OFICIAL DO MUNICÍPIO - wWfv.irinfeopolis.sc.gQV.br.

>

>

>

>

>

>

Irineopolis (SC), 12 dejunho de 2019.

LADEiyiIR FERNANDO ARCARlf
Secretário da Administração
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MINUTA DE CONTRATO

PROCESSO LICITATÓRIO N" 22/2019
TOMADA DE PREÇOS N" 05/2019

Contrato de Prestação de serviços para reforma e ampliação do Núcleo
Educacional Guilherme Bossow, que entre si celebram a Prefeitura
Municipal de Irineópolis e a empresa .

OMunicípio de Irineópolis, Pessoa Jurídica de Direito Publico Interno, situada na Rua Paraná, n° 200,
Centro, município de Irineópolis, Santa Catarina, neste ato, representada pelo Senhor Lademir Fernando Arcari,
brasileiro, casado, no exercício do Cargo de Secretário da Administração, residente e domiciliado a Rua Paraná,
655, no Centro do Município de Irineópolis - SC, inscrito no CPF sob on." 513.968.909-04 eportador da cédula de
identidade n° 25/R 1.512.462-SSP/SC, de acordo com a Portaria rf 123/2017, de ora em diante denominado de
Contratante ede outro lado aempresa , Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob n. ,
com sede a rua , de ora em diante denominada de Contratada, acordam eajustam firmar opresente contrato
nos termos da lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e legislação pertinente, assim como pelas condições do
Procedimento de Licitação n° 22/2019, modalidade Tomada de Preços para Obras e Serviços n.° 05/2019, pelas
cláusulas aseguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações eresponsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO E PREÇOS

"REFORMA E AMPLIAÇÃO DO NÚCLEO EDUCACIONAL GUILHERME BOSSOW
COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA, DE ACORDO COM PROJETOS,
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO", anexos deste Edital,
fazendo dele parte integrante para todos os fins eefeitos, conforme abaixo descrito.

Aobra consiste em reforma e ampliação no Núcleo Educacional Guilherme Bossow,
❖ Todo o material empregado na obra deverá receber aprovação da fiscalização antes de começar a ser

utilizado. Deve permanecer noescritório uma amostra dos mesmos.
❖ Os materiais a serem empregados deverão ter qualidade comprovada em conformidade com as Normas

vigentes da ABNT.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL

Pela execução do objeto ora contratado, aCONTRATANTE, pagará aCONTRATADA, ovalor total de
/J5 ( , incluindo materiais emão de obra, sendo ovalor dos materiais de R$ ( )
e da mão de obra R$ ( )•

CLÁUSULATERCEIRA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento ocorrerá conforme o cronograma Físico-fínanceiro, e
respectivo boletim de medição emitido pelo Departamento de Engenharia do Município, em no máximo 10 (dez)
dias após cada medição, sendo a ultima parcela efetuada, somente após o laudo emitido pejo Engenheiro
responsável, eaapresentação da nota fiscal/fatura discriminando amodalidade eonúmero da hcitaçao que originou
orespectivo contrato, devidamente aprovada pela Secretaria Municipal da Educajão^_acomparàia^^
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pagamento quitadas dos empregados envolvidos na execução da obra juntamente com as guias comprovando o
recolhimento da Contribuição Previdenciária (INSS), guias comprovando orecolhimento do FGTS..

PARÁGRAFO SEGUNDO - No ato de cada pagamento a contratada deverá apresentar as GPS
vinculadas a matrícula no INSS da obra, mensais, referentes aos empregados que trabalharam na mesma, bem como
aCND da obra, sob pena de retenção e regularização de parte da contratante, com respectivo desconto pagamento.
Nos aspectos previdenciários será ainda, observado o que dispõe a Instrução Normativa n. 971/09 do INSS de
18/11/2009 em seus artigos 117 e118, onde descreve abase de cálculo para retenção de INSS. Os valores ^^f^rentes
ao ISSQN, de acordo com oCódigo Tributário do Município de Irineópolis-SC eDecreto Municipal n° 3062/2016.
serão retidos no ato de cada pagamento.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Deverá a Contratada apresentar cópia de Anotação de Responsabilidade
Técnica (ART) de Execução do Objeto do contrato devidamente quitada, por ocasião do recebimento do pagamento.

PARÁGRAFO QUARTO - Os créditos decorrentes da Contratação somente serão pagos a
CONTRATADA, não se admitindo opagamento eanegociação dos mesmos com terceiros.

PARÁGRAFO QUINTO - AContratada deverá, obrigatoriamente, apresentar, POR OCASIAO DO
RECEBIMENTO DAOBRA, os documentos abaixo identificados:

a) Prova de Regularidade de Tributos Federais eàDivida Ativa da União - Certidão Negativa (ou Positiva
com Efeitos de Negativa), emitida nos termos da Portaria MF n" 358, de 05/09/2014, alterada pela
Portaria MF n°443,de 17/10/2014;

b) Certidão Negativa de Tributos Estaduais;
c)Certidão Negativa de Tributos Municipais;
d) Certidão Negativa de Débito para com oINSS da Obra;
e)Certificado deRegularidade do FGTS.

CLÁUSULA QUARTA - REGIME DE EXECUÇÃO

Aexecução do presente Contrato dar-se-á sob a forma direta aContratada não poderá sub empreitar os
serviços a ela adjudicados.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Todos os materiais aserem empregados na execução do objeto deverão ser
fornecidos pela empresa Contratada, bem como todos os custos de aquisição será encargo da mesma. Todos os
materiais deverão ser de ótima qualidade, atendendo as descrições constantes do Memorial Descritivo.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Aexecução do objeto deverá obedecer rigorosamente às especificações e
elementos técnicos relacionados no Edital, nos projetos e memorial descritivo, sendo que quaisquer alterações
somente poderão ser realizadas se constarem de propostas formalizadas eaprovadas por esta Municipalidade.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Odiário de obras deverá ser constituído em duas vias, sendo a primeira
destinada àfiscalização do Município easegunda àempresa, cujo termo de abertura se dará
devendo ser visado, na oportunidade, pelo responsável técnico da empresa contratada e pelo Engenhei
responsável do Município.

CLÁUSULA QUINTA - PRAZO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
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Oprazo máximo para a execução completa da obra é de 08 (oito) meses, conforme Cronograma Físico-
Financeiro (Anexo IX do Edital). Atrasos na execução dos serviços somente serão justificáveis quando decorrerem
de casos fortuitos ou de força maior ou de fatos de responsabilidade desta Municipalidade e serão considerados
quando forem anotados no Diário de Obras, podendo ser prorrogado mediante a formulação de cláusulas aditivas
neste Instrumento de Contrato.

CLÁUSULA SEXTA- FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DAOBRA

Afiscalização dos serviços executados será de competência e responsabilidade da Secretaria da Educação,
através da Sra. Lilian Eliane Batschauer Ferreira - Secretaria da Educação ou a quem esta designar e a fiscalização
e o controle referente à qualidade e conformidade do objeto a ser executado e entregue, bem como do
gerenciamento do Contrato, serão de competência eresponsabilidade do Departamento de Engenharia da Prefeitura
Municipal, pela qual responde o Senhor Marcelo Girotto de Carvalho, na qualidade de Engenheiro Civil, à quem
caberá verificar se no seu desenvolvimento estão sendo cumpridos o termo de contrato, os projetos, especificações e
demais requisitos, bem como autorizar os pagamentos de faturas, substituição de materiais, alterações de projetos,
solucionar problemas executivos, assim como participar de todos os atos que se fizerem necessários para a fiel
execuçãodos serviços Contratados.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A fiscalização se efetivará no local da obra.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A fiscalização atuará desde o início dos trabalhos até o recebimento
definitivo das obras e será exercido no interesse exclusivo desta Municipalidade e não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive de terceiros, por qualquer irregularidade.

PARÁGRAFO QUARTO -Odocumento hábil para acomprovação, registro eavaliação de todos os fatos
e assuntos relacionados e referentes à execução da obra será o DIÁRIO DE OBRAS.

PARÁGRAFO QUINTO - Concluídos os serviços, se estiverem em perfeitas condições serão recebidos
provisoriamente pela fiscalização e pelos responsáveis pelo seu acompanhamento, que lavrarão oTERMO DE
RECEBIMENTO PROVISÓRIO.

PARÁGRAFO SEXTO -AContratada fica obrigada amanter as obras eserviços por sua conta e risco, até
ser lavrado oTermo de Recebimento Definitivo, em perfeitas condições de conservação e fiincionamento.

PARÁGRAFO SÉTIMO -Decorridos 30 (trinta) dias do Termo de Recebimento Provisório, se os serviços
de correção das anormalidades porventura verificadas forem executadas eaceitas pela Comissão de Vistoria, sera
lavrado o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO.

PARÁGRAFO OITAVO - Aceita a obra e serviços, a responsabilidade da Contratada pela qualidade,
correção e segurança nos trabalhos, subsiste na forma da Lei.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE

Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na ocorrência de fato que justifique aaphcaçao da almea d,
do inciso II, do artigo 65, da Lei n. 8.666, de 21 dejunho de 1993, consolidada.

CLÁUSULA OITAVA - CRÉDITO PELO QUAL OCORRERÁ ADESPESA
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As despesas decorrentes na execução do Contrato relativo ao presente Edital correrão por conta da despesa.
^ Projeto Atividade 1002

- Obras reformas e ampliação de escolas e quadras municipais - Ensino Fundamental - 4.4.90.00.00.00.00.00.0194
(39).

- Obras reformas e ampliação de escolas equadras municipais - Ensino Fundamental - 4.4.90.00.00.00.00.00.0257
(42).

^ Projeto Atividade 1.003 ^
- Obras reformas eampliação de escolas equadras municipais -Ensino Infantil - 4.4.90.00.00.00.00.00.0194 (70);
- Obras reformas eampliação de escolas equadras municipais - Ensino Infantil -4.4.90.00.00.00.00.00.0257 (73).

CLÁUSULA NONA- RESCISÃO

Ainexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências contratuais eas previstas em
Lei ou regulamento de acordo com os Arts. 77 a80 da Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993 consolidada.

CLÁUSULA DÉCIMA - VIGÊNCIA DOCONTRATO

Avigência deste Contrato terá inicio no dia da assinatura etérmino previsto para 12 (doze) meses após aassinatura do
presente Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

OMunicípio por seus responsáveis fornecerá informações úteis, boas enecessárias, aperfeita execução do objeto deste
Contrato, bem como, efetuarão orespectivo pagamento na data econdições aqui estabelecidas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - AContratada assumirá responsabilidade pela boa execução eeficiência dos serviços
que efetuará, pelo fornecimento de equipamentos, materiais, mão de obra, assim como pelo cumprimento dos elementos
técnicos recebidos, bem como quaisquer danos decorrentes da realização destes serviços, causados aesta Municipalidade ou

SEGUNDO AContratada obriga-se acumprir todas as exigências das Leis eNormas de Segurança
eHigiene de Trabalho, fornecendo os adequados equipamentos de proteção individual a todos os que trabalharem, ou por
qualquer motivo, permanecerem na obra. ^ .

PARÁGRAFO TERCEIRO - A Contratada providenciará, às suas custas, venticaçoes e provas
materiais fornecidos e de serviços executados, bem como os reparos, que se tomarem necessários, para que os
trabalhos sejam entregues em perfeitas condições. • . «Iqoí»

PARÁGRAFO QUARTO - A Contratada providenciará, às suas custas, o fornecimento da placa
indicativa da obra, conforme modelo fornecido pelo Município bem como aaprovação pelos poderes competentes
ou companhias concessionárias de serviços públicos, quando for ocaso, de todos os componentes dos projetos,
sendo que aqualquer exigência que implique modificações do projeto deve ser obtida autorização por escrito dest

'parágrafo quinto - AContratada se obriga afacilitar todas as atividades de fiscalização da obra
que serão feitas por técnicos desta Municipalidade, fornecendo as informações edemais elementos necessários.

PARÁGRAFO SEXTO - AContratada providenciará aAnotação de Responsabilidade Técnica (ARI) aa
Execução da Obrade forma discriminada.

PARÁGRAFO SÉTIMO - AContratada assumirá integralmente a responsabilidade quanto aos encargos
trabalhistas e sociaisdecorrentes da execuçãoda obra.
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PARÁGRAFO OITAVO - A Contratada obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação equalificação exigidas na
licitação, sob pena de rescisão do Contrato por não cumprimento do mesmo. a • no a

PARAGRAFO NONO - A Contratada deverá cumprir o disposto no inciso XXXIII do artigo 7 da
Constituição Federal, de acordo com oprevisto no inciso Vdo artigo 27 da Lei n. 8666, de 21 de junho de 1993,
atualizada. j u • r

PARÁGRAFO DÉCIMO - A contratada, por seus funcionários ou pessoal contratado, obnga-se a realizar
a prestação dos serviços em compatibilidade com o Contrato, bem como é de sua inteira responsabilidade as
obrigações trabalhistas decorrentes da execução do presente Contrato, ficando oContratante isento de qualquer
vinculo empregatício com os mesmos, inclusas as sociais, bem como todas as obrigações tributarias e acessórias
decorrentes do cumprimento do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DIREITOS DO MUNICÍPIO

Nos termos da Legislação, o Município pode exigir, aqualquer tempo, a sub-rogação do Contrato, no seu
todo ou em parte a si próprio ou a quem determinar caso a execução não seja comprovadamente a do Edital de
Tomada de Preços n.^ 05/2019, Processo Licitatório n.° 22/2019, indenizando aContratada pelos serviços ate então
realizados.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VINCULAÇÃO AO EDITAL

Este Contrato vincula-se ao Edital de Tomada de Preços n." 05/2019, Processo Licitatório n° 22/2019, para
todos os efeitos legais e jurídicos, aqueles consignados na Lei n.° 8.666/93 consolidada, com as alterações
posteriores, especialmente nas dúvidas, contradições eomissões.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Pela inexecução total ou parcial do Contrato, aCONTRATANTE, poderá, garantida aprevia defesa, aplicar
àCONTRATADA, as sanções previstas nos artigos 86 e87 da Lei 8.666/93 esuas alterações, sendo que em caso e
multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre ovalor total do contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Além das penas acima citadas, a Contratada que não cumprir com as
obrigações contratuais sofrerá as seguintes penalidades: • . • j

a) Cinco décimos por cento (0,5%) do valor do contrato por dia, caso ultrapasse oprazo para inicio da obra,
a contar da Ordem de Serviço. c^m

b) Cinco décimos por cento (0,5%) do valor do contrato por dia que exceda o prazo contratual, sem
justificativa aceita por esta Municipalidade.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As multas previstas nas letras "a" e"b" do PARÁGRAFO PRIMEIRO são
independentes e serão aplicadas cumulativamente.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A multa definida na letra "a"
descontada de imediato dos pagamentos das prestações parciais devida e a multa da letra b do PARAOKA
PRIMEIRO será descontada da última parcela ou das cauções retidas.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

Acontratada se obriga a manter durante avigência contratual, as condições de^habilitação equalificação
exigidas na licitação que lhe deu origem, sob pena de motivo justo para rescisão eaplicação de penalidades.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - RECURSOS ADMINISTRATIVOS

Da penalidade aplicada caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, á autoridade
superior àquela que aplicou asanção, ficando sobrestada amesma até ojulgamento do pleito.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - ALTERAÇÕES

Este contrato poderá ser alterado, nos casos previstos pelo disposto no Art. 65 da Lei n. 8.6666 de 21 de
junho de 1993, sempre através de Termo Aditivo, numerado em ordem crescente.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

Opresente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei 8.666/93, de 21 de junho de
1993 e suas posteriores alterações, e pelos Preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os
princípios da Teoria Geral dos Contratos eas disposições do Direito Privado.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS

Atroca eventual de documentos ecartas entre oCONTRATANTE eaCONTRATADA, será feita através
de Protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n.° 8.666/93 esuas alterações, edos Princípios Gerais de
Direito.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE

Uma vez firmado, opresente contrato terá seu extrato publicado no Órgão ^
CONTRATANTE, dando-se cumprimento ao disposto no Artigo 61, parágrafo T da Lei n. 8.bbo/y3.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO FORO

Fica eleito oForo da Comarca de Porto União - SC, para dirimir questões decorrentes deste contrato corn
renúncia expressa aos demais, sem prejuízo do inciso Xdo artigo 29 da Const.tu.ção Federal, com aredaçao
introduzida pela Emenda Constitucional n. 19/98.

E, para que este Contrato passe aproduzir seus jurídicos elegais efeitos, leva achancela das partes, em 04
(quatro) vias de igual teor eforma, na presença das testemunhas que também ofirmam.

Irineópolis (SC), de de
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Município de Irineópoiis
Juliano Pozzi Pereira

Contratante

Testemunhas:

Nome;

CPF:

Nome:

CPF:

Contratada

Pf5fe)li/f3 Müfibpal de iniwopoiis
ÊsíadodeSanlaCalalra

Fl.n°_£âS.

. ^
daüdtaçao.
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ANEXO II

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO

PROCESSO LICITATÓRIO N"22/2019
TOMADA DE PREÇOS N" 05/2019

ÀComissão Permanente deLicitação da Prefeitura Municipal de Irineópolis- SC

n.n«_n2o

, ar"
fr^SoPamanfníP de Liciüçác

Pela presente, credenciamos o(a) Sr.(a) portador (a) da Cédula de Identidade sob n eCPF sob
n.° aparticipar do procedimento licitatório, sob amodalidade Tomada de Preços n.° instaurado
por essa Prefeitura Municipal de Irineópolis.

Na qualidade de representante legal da empresa outorga-se ao acima credenciado,
dentre outros poderes, o de renunciar ao direito de interposição de Recurso.

de de 2019.

(Assinatura do representante Legal da Empresa Proponente)
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ANEXO III

MODELO DE TERMO DE RENÚNCIA

PROCESSO LICITATÓRIO N° 22/2019
TOMADA DE PREÇOS N° 05/2019

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Irineópolis- SC

TERMO DE RENUNCIA

PreíeitiiaMirtcipaldelwisópOiis
EslaiodeSaMa Catarra

Fl.n° 0^\

ConiissfcP?.?:.arenie de Licitaçj^

AProponente abaixo assinada, participante da Licitação "modalidade
representante credenciado, declara na forma esob as penas impostas pela Lei n 8.666/93, de 21/06 93 "brigando
empresa que representa, que não pretende recorrer da decisão da Comtssao de Uc.taçao, ^
de habilitação preliminar, renunciando, assim, expressamente, ao dire.to de recurso ®®
concordando, em conseqüência, com ocurso do Procedimento Licitatono, passando-se aabertura dos envelopes
proposta de preço, dos proponentes habilitados.

de de 2019.

(Carimbo eAssinatura do Representante Legal da Empresa Proponente)
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ANEXO IV

Preíeitura Municipal de Imeópoiis
stado deSanta Catarina

Fl. n°

Píritiàrcnié cje

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL EDE INEXISTÊNCIA DE FATOS
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DAQUALIFICAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N" 22/2019
TOMADA DE PREÇOS N' 05/2019

ÃComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Irineópohs- SC

Ref.: Procedimento Licitatório n.°
Modalidade Tomada de Preços n°

O signatário da presente, em nome da proponente declara concordar com
U signatário aa presciac, cia auuic ua pivpwMv.tv ^^ ^

os termos da Licitação modalidade Tomada de Preços n.° supramenconado e dos ®
documentos, que amesma acatará integralmente qualquer decisão que venha aser tomada
qualificação apenas das proponentes que hajam atendido as condições estabelecidas e demonstrem integral
possibilidade de executar oobjeto previsto.

Osignatário da presente declara, também, em nome da referida proponente, total concordância com a
decisão que venha aser tomada quanto aadjudicação, objeto do presente edital.

Declara, ainda, para todos os fins de direito a inexistência de fatos supervenientes ™peditivos da
qualificação ou que comprometam aidoneidade da proponente nos termos do Artigo 32, paragrato 2. eArtigo y/
da Lei n° 8.666, de 21 dejunho de 1993 e suas alterações.

de de 2019.

(carimbo, nome eassinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N° 22/2019
TOMADA DE PREÇOS N" 05/2019

Prefeitura Murúdpal de irineópolis
Estado deSanta Catarina

Fl. n°_rS3_

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade Pregão Presencial n.° instaurado pela Prefeitura Municipal de Irineópolis,
que não incorremos em qualquer das condições impeditivas, conforme abaixo discriminado:

. Que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público;

. Que não está impedido de transacionar com a Administração Pública;
Que não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços prestados, quer por outro

motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos;
.Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no artigo 9° da Lei Federal rfS.666m.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

em. .de dc 2019.

(Assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente)
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ANEXO VI

MODELO DE DECLARAÇÃO DO CONHECIMENTO E CUMPRIMENTO DAS NORMAS
REGULAMENTADORAS DE SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO.

PROCESSO LICITATÓRIO N" 22/2019
TOMADA DE PREÇOS N" 05/2019

Declaramos para os devidos fins ea quem possa interessar, que conhecemos ecumprimos rigorosamente os
dispositivos legais integrantes das Normas Regulamentadoras de Segurança e Saúde no Trabalho expedidas pelo
Ministério do Trabalho e Emprego para os serviços e obras prestados para a Prefeitura Municipal de Irmeopolis,
tendo assim pleno conhecimento das conseqüências judiciais ante oseu descumprimento.

Por ser expressão da verdade, firmamos apresente sob as penas erigores da lei.

Irineópolis, de de 2019.

Representante legal da empresa Responsável técnico da empresa

Processo Licitatório 22/2019 -Tomada de Preços 05/2019 -Reforma eAmpliação NE Guilherme Bossow Páginà 27



Rua Paraná, 200. Centro. Cep 89440-000.
Fone/Fax (47) 625.1111 E-mail: prefeitura@ irineQpQlis.sc.Qov.br

ANEXO VII

PROCESSO LICITATÓRIO N" 22/2019
TOMADA DE PREÇOS N° 05/2019

MODELO DE RELAÇÃO FORMAL DE DISPONIBILIDADE DE APARELHAMENTO EPESSOAL
TÉCNICO

A (nome da empresa), inscrita no CNPJ n.° por intermédio de seu representante legal
que esta subscreve, o(a) Sr.(a) Carteira de Identidade n. e^ o
Cp p no DECLARA, sob as penas da Lei, que por ocasião da contratação, dispor a dasjnstaiaçoes,
dos veículos, dos equipamentos edo pessoal adequado esuficiente para arealização do objeto da licitação,conforme
abaixo discriminado: „ . ^ .

a) Aparelhamento: (Descrever detalhadamente os aparelhos eequipamentos).
b) Pessoal técnico: (Descrever detalhadamente opessoal que compõe aequipe de

trabalho da proponente).

Por ser expressão da verdade, firmamos apresente sob as penas erigores da lei.

írineópolis. de de 2019.

Representante legal da empresa Responsável técnico da empresa

Processo Licitatorioicitatório n5 22/2019 -Tomada de Preços 05/2019 -Reforma eAmpliação NE Guilherme Bossow Págirfi 28
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Prefeitura Municipal de Irineópolis
CNPJ 83.102.558/0001-05

Rua Paraná, 200. Centro - Cep 89440-000 - Fone/Fax (47) 3625.1111

www.irineoDolis.sc.gov.bf - E-mail: prefeitura@irineopolis.sc.gov.br

IRINEÓPOLIS - SANTA CATARINA

PARECER jurídico

PreíêituraMufiicipsidelmeópdis
EstadodeSanlaCato

Fl. n°

Processo Liciíaíório n"22/2019

Tomada de Preços n" 05/2019

A Comissão de Licitações solicitou Parecer Jurídico referente à avaliação de

legitimidade jurídica da minuta de Edital de licitação na modalidade Tomada de Preços

objetivando a "REFORMA E AMPLIAÇÃO DO NÚCLEO EDUCACIONAL GUILHERME

BOSSOW COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA, DE ACORDO COM

PROJETOS, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO".

A matéria é trazida à apreciação jurídica para cumprimento do parágrafo

único do art. 38, VI da Lei de Licitações e Contratos Administrativos. Logo, o exame

prévio do edital consiste em verificar nos autos, no estado em que se encontra o

procedimento licitatório, os seguintes elementos:

a) autuação, protocolo e numeração;

b) justificativa da contratação;

c) especificação do objeto;

d) autorização da autoridade competente;

e) indicação do recurso orçamentário para cobrir a despesa;

f) se a modalidade de licitação adotada é compatível com o valor estimado da
contratação:

g) ato de designação da comissão;

h) edital numerado em ordem serial anual;
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setor;

Prefeitura Municipal de irineópolis
CNPJ 83.102.558/0001-05

Rua Paraná, 200. Centro - Cep 89440-000 - Fone/Fax (47) 3625.1111

www.irineopolis.sc.aov.br - E-mail; prefeitura@irineopolis.sc.gov.br

IRINEÓPOLIS - SANTA CATARINA

te-ipal de Irineópolis
Estado de SanlaCalarina

Fl. n°

i) se preâmbulo do edital contém o nome da repartição interessada e de seu

j) preâmbulo do edital indicando a modalidade e o tipo da licitação, bem como

o regime de execução (p/obras e serviços);

k) preâmbulo do edital mencionando que a licitação será regida pela

legislação pertinente;

I) preâmbulo do edital anotando o local, dia e hora para recebimento dos

envelopes de documentação e proposta, bem como para o início de abertura dos

envelopes;

m) indicação do objeto da licitação, em descrição sucinta e clara;

n) indicação do prazo e as condições para a assinatura do contrato ou

retirada dos instrumentos;

o) indicação do prazo para execução do contrato ou entrega do objeto;

p) indicação das sanções para o caso de inadimplemento;

q) indicação das condições para participação da licitação;

r) indicação da forma de apresentação das propostas;

s) indicação do critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros
objetivos;

t) indicação dos critérios de aceitabilidade dos preços unitário e global;

u) indicação das condições de pagamento.

No que respeita à minuta contratual, deve conter os seguintes itens:

a) condições para sua execução, expressas em cláusulas que definam os
direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em conformidade com os termos da
licitação e da proposta a que se vinculam, estabelecidas com clareza e precisão;

b) registro das cláusulas necessárias:

PARECER JURÍDICO - PROCESSO LICITATÓRIO 22/2019 - TOMADA DE PREÇO 05/2019 Página 2 de 4



Prefeitura Municipal de Irineópolis
CNPJ 83.102.558/0001-05

Rua Paraná, 200. Centro - Cep 89440-000- Fone/Fax (47) 3625.1111
www.irineoDolis.sc.Qov.br - E-mail: prefeitura@irineopolis.sc.gov.br

IRINEÓPOLIS - SANTA CATARINA

1.S e
53 "â
3 S
rD LU

C

ÜL

I - Oobjeto e seus elementos característicos;

II - o regime de execução ou a forma de fornecimento;

III-o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e
periodicidade do reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária entre a
data do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;

IV-o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação
funcional programática e da categoria econômica;

V-as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando

exigidas;

VI - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e

os valores das multas;

VII - os casos de rescisão;

VIII - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 desta Lei;

IX - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos

omissos;

X - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições

de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

XI - cláusula que declare competente o foro da sede da Administração para

dirimir qualquer questão contratual, salvo o disposto no § 6° do art. 32 da Lei n.

8.666/93;

XII - A duração dos contratos adstrita à vigência dos respectivos créditos

orçamentários, ressalvadas as hipóteses previstas no art. 57 da Lei n. 8.666/93.
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Prefeitura Municipal de irineópoiis
CNPJ 83.102.558/0001-05

Rua Paraná, 200. Centro - Cep 89440-000 - Fone/Fax (47) 3625.1111

www.irineopolis.sc.Qov.br - E-mail: prefeitura@irineopolis.sc.gov.br

IRINEÓPOLIS - SANTA CATARINA

Píeísilüfa Municipal de Imeópolis
Esadotíe Sania Catarina

n.n°

CíTtiífc Púfirnnefiie de Lí.lacJo

Feitas as considerações iniciais, passo ao exame de estilo: Compulsando os

autos administrativos, verifico a conformidade do procedimento, edital e minuta

contratual às normas da Lei Federal n° 8.666/93.

Portanto, a análise acima evidencia que o processo licitatório está em ordem,

que a escolha e disposições legais que regem a modalidade de licitação foram

observadas, além do princípio da legalidade, da publicidade e do interesse público.

Desta forma, conclui-se que o presente Processo Licitatório está em

consonância com as determinações da Lei Federal n° 8.666/93. Sendo assim, opino

pela regularidade da minuta do instrumento convocatório e do contrato e pelo

prosseguimento da licitação.

É o parecer.

Irineópoiis, 12 de junho de 2019.

Ahâ^ariá^ííeVetch
Advogada - OAB/SC n° 45.815-A
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TOMADA DE PREÇO

Nr.: 5/2019-TP

Preleiluf

Eslai

Fl.i

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

CNPJ: 83.102.558/0001-05

RUA PARANA, 200

C.E.P.: 89440-000 - Irineõpolis • SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo;

22 2019

22 2IM-

2/06M®^

AVISO DE LICITAÇÃO N°. 22/2019

A Comissão Permanente de Licitação, da entidade PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS, no exercício
das atribuições que lhe confere a(o) Portaria n°. 345/2018, de 17/10/2018, torna público, para conhecimento dos
interessados, que fará realizar no dia 09/07/2019, às 09:00 horas, no endereço, RUA PARANA, 200,
Irineópolis-SC. a reunião de recebimento e abertura das documentações e propostas, conforme especificado no
Edital de Licitação N°. 5/2019-TP na modalidade Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia.

Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supra citado.

Objeto da Licitação:

"REFORMA EAMPLIAÇÃO DO NÚCLEO EDUCACIONAL GUILHERME BOSSOW COM
FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA, DE ACORDO COM PROJETOS, PLANILHA
ORÇAMENTÁRIA E CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO".

Irineõpolis, 12 de Junho de 2019,

ROSANI RODRIGC

Presidente da'

DA SILVA MISCHKA

ssão de Licitação

Municipal dsIrinsópoJis
odeSanIaCaíanna

\oo

Pímanentede Lidtaçáu



ESTADO DE SANTACATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
Relação das Publicações do Processo

Seqüência Nome doVeículo de Publicação

Processo / Ano: 22/2019 Licitação: 5/2019-TP

1 IMPRENSA NACIONAL

2 FUNDO DEMATERIAIS E PUBLICAÇÕ
3 JORNAL A NOTICIA

4 JORNAL O IGUASSU

5 INTERNET

6 DOM SC

7 MURAL PUBLICO

Data Publicação Tipo de Publicação

Data do Processo: 12/06/2019

13/06/2019

13/06/2019

13/06/2019

13/06/2019

13/06/2019

13/06/2019

13/06/2019

Edital/Justificativa

Edital/Justificativa

Edital/Justificativa

Edital/Justificativa

Edital/Justificativa

Edital/Justificativa

Edital/Justificativa

Página: 1/1

EsMoífeSanlaCalaràia



ESTADO DE SANTA CATARINA TOMADA DE PREÇO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÒPOLIS Nr.: 5/2019- TP Preíei

E;
líaMunidpaldelmeópolis
adodeSania Catama

CNPJ: 83.102.558/0001-05

RUA PARANA, 200

C.E.P.: 89440-000 - Irineópoüs - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

22/;

22/;

12/06/;

D1FI
019

019

n® \o3-

Folha:

DECLARAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO

1 - PARTICIPAÇÃO:

A presente licitação reger-se-á pelas normas da Lei n® 8.666/93 e suas alterações, podendo participar todas
as pessoas físicas ou jurídicas estabelecidas no pais, desde que satisfaçam as condições deste Instrumento.

A sessão pública para o recebimento dos envelopes de proposta comercial e de documentação dar-se-á das,
09:00 horas do dia 09/07/2019 até às 09:00 horas do dia 09/07/2019 no protocolo desta instituição.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÒPOLIS -RUA PARANÁ, 200 -CENTRO - IRINEÒPOLIS - SC
-CEP 89440-000

OBJETO DA LICITAÇÃO:

"REFORMA EAMPLIAÇÃO DO NÚCLEO EDUCACIONAL GUILHERME BOSSOWCOM FORNECIMENTO DE
MATERIAIS E MÃO DE OBRA. DE ACORDO COM PROJETOS. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E CRONOGRAMA
FISICO-FINANCEIRO".

3 - ITENS DO PROCESSO:

Item Quantidade Unid. Especificação

1 1,000 UN REFORMA E AMPLIAÇÃO DO NÚCLEO EDUCACIONAL GUILHERME
BOSSOW COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA, DE
ACORDO COM PROJETOS, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E CRONOGRAMA
FISICO-FINANCEIRO (01-01-30919)

Declaramos para os fins da Lei Nr. 8.666/93, que foi publicado e afixado no mural oficial desta instituição,
a partir das horas do dia ..J.2i.../.C?.fe..../...lS.., até às horas do dia ...

Irineòpoiis, 12 de Junho de 2019.

ROSANI RODRIGUES^A SILVA MISCHKA
Presidente da Comissão de Licitação



ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMEN

Nr: 2021/2019

Ai-Í-
freíeil

O Es

Fí

f3 Municipal Oe Irineópolis
ado deSanta Catarina

CNPJ: 83.102.558/0001-05 Fone: -6251111

RUA PARANA, 200

C.E.P.: 89440-000 - Irineópolis • SC

Fax: -6251144
Compra Direta Nr:
Data da Compra:
Nr. Contrato:

Comiss ioPemanenle de licitação
1213/2019

10/06/2019

(Empenho Ordinário nr.: 2347) Folha: 1/1

Fornecedor:

Endereço:

Cidade:

CNPJ:

IMPRENSA NACIONAL

SIG QUADRA 06 LOTE 800

BRASÍLIA - DF - CEP: 70610-460

Código: 9204 Telefone:

Banco:

Agência:

Conta Corrente:

61 3441-9992

04.196.645/0001-00 Inscrição Estadual:

Prezados Senhores,

Pedimos fornecer-nos o(s) Materlal(ís) e/ou execução do(s) serviço(s) abaixo discriminado(s), respeitando as
especificações e condições constantes nesta autorização de fornecimento.

/"''̂ rgão:
nidade:

Centro de Custo:

Fonte de Recurso:

Dotações Utilizadas:

Compl. Elemento:

Condições Pagto:

Prazo de Entrega;

Local de Entrega:

Objeto da Compra:

Observações:

02 - PODER EXECUTIVO

03 - SECRETARIADAADMINISTRACAO

5 - DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS GERAIS

Recursos Ordinários

2.002.3.3.90.00.00.00.00.00 (9) • Manutenção da Secretaria da /Administração.

3.3.90.39.47.00.00.00 - Serviços de Comunicação em Geral

30 DIAS

SECRETARIA DAADMINISTRAÇÃO - RUA PARANÁ, 200 • CENTRO
REFERENTE APUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO PROCESSOÜCITATÓRIO N" 22/2019, TOMADA DE PREÇOS N® 05/2019,
PARA "REFORMA EAMPLIAÇÃO DO NÚCLEO EDUCACIONÃL GUILHERME BOSSOWCOM FORNECIMENTO DE
MATERIAIS E MÃO DE OBRA, DE ACORDO COM PROJETOS, PLANILHA ORÇAMENTARIA E CRONOGRAMA
FISICO-FINANCEIRO", NA EDIÇÃO DODIA 13 DEJUNHO DE2019.

1'^"^ Quantidade Unid Especificação Marca Preço Unitário Preço Total

1 1,00 UN PUBLICACAO (01-01-02072) 198,24 198,24

(Valores expressos em Reais RS)

Total Geral:

Desconto:

Total Líquido:

198,24

0,00

198,24

Irineópolis, 10 de Junho de 2019

JULIANO POZZI PEREIRA

PREFEITO MUNICIPAL



Imprensa Nacional - recibo de recebimento deofício
https://incom.in.gov.br/rec ibo.do?idof=5350926

l de 1

Jmprímlr Recibo^

Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias

Comprovante de Recebimento

^ N

Página Principal. ,

>rínfeitura MuiKi|:âl
Eslado deSanta

Fl.n'

'eIrineõpolB
Cataiha

180S A
í:;:)2Éid}PenuAMt Ide Udiaçio

AImprensa Nacíonai recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de pubiicação de matérias
com as seguintes características:

Data de envio: 12/06/2019 14:41:43
Origem; Prefeitura Municipal de Irineópoiis
Operador: JULIANO POZZI PEREIRA
Ofício: 5350926

Data prevista de publicação: 13/06/2019
Local de publicação: Diário Oficiai - Seção 3
Forma de pagamento: Empenho

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a pubiicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5

a850a4flf7f8a7cf

0a4adf04c6dc25b5

Tamanho (cm) Valor

11766918 EXTRATO DOU - REFORMA.rtf 6,00 R$ 198,24

Total da matéria

TOTAL DO OFICIO

6,00

6,00

R$ 198,24

R$ 198,24

12/06/2019 14:42



ECTADO DE SANTA CATARINA
PREFETRIRA MUNICIPAL DEIRCNEOPOUS
PROCESSO UCITATÓRIO N." 22/2019
tomada de preços N.° 05/2019

A ^efeitura Municipal de Irineópolis, toma público para conhecimento dos interessados que
í ^ Licitatório na ModaS toSços, com ci^rio de adjudicação Ivfcnor FVeço Global, de acordo com a Lei n° 8666/93

B^w ^ NÚCLEO EDUCACIONAL GUILHERMEmateriais E Mão de obra, de acordo

MCO-FIN^S' ORÇAMENTÁRIA E CRONOGRAMA
® Licitação encontra-se a disposição dos interessados, no

f ^ ^ •3:00 às 17:00, sita a Rua Pbraná,n 200, Centro, Inneopolis SÇFone 473625-1II1, no site www.irinennoli.onvhr
JUUANO POZZI PEREIRA
frefeito Municipal
Irineópolis, 12 dejunho de 2019.

PrefeilLiraMjlidpalde Irine^^is
Eslaiio de Santa Cataiina

Fl. n° \C^^_

CorrissljTwanenle de liáiaç^)_



Linhas; 16

Tamanho: 6 cm

Preço/centímetro: R$ 33,04
Preço: R$ 198,24

Preíeítura Munídpd de Imeópoüs
Eslado de Santa Catama

Fl.

&



ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLÍS
AUTORIZAÇÃO DE FO^gf^ME^KIrnêd^lis

Nr.: 2018/2 D1 ísiajotíe Ssr-la Cat3ir i

Cl nO

CNPJ: 83.102.558/0001-05 Fpne: -6251111

RUA PARANA, 200
C.E.P.: 89440-000 • Irineópolis - SC

Fax; -6251144
Compra Direta Nr:
Data da Compra:
Nr. Contrato:

10/06^019

(EmpenhoOrdinário nr.: 2344}
Folha: 1/1

Fornecedor:

Endereço:
Cidade:

CNPJ:

FUNDO DE MATERIAIS, PUBLICAÇÕES E IMPRESSOS OFICIA
RODSC 401

Florianópolis - SC - CEP: 88032-000

14.284.430/0001-97 Inscrição Estadual:

Código: 10042 Telefone:

Banco:

Agência:

Conta Corrente:

4832396047

Prezados Senhores,

Pedimos fornecer-nos o(s) Material{ls) e/ou execução do(s) serviço(s) abaixo discriminado(s), respeitando as
especificações e condições constantes nesta autorização de fornecimento.

Órgão:
Unidade;

Centro de Custo:

Fonte de Recurso:

Dotações Utilizadas:

Compl. Elemento:

Condições Pagto:
Prazo de Entrega:
Local de Entrega:
Objeto da Compra:

Observações:

02 - PODER EXECUTIVO

03 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

5 - DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS GERAIS
Recursos Ordinários

2.002.3.3.90.00.00.00.00.00 (9) - Manutenção da Secretariada Administração.

3.3.90.39.47.00.00.00 - Serviços de Comunicaçãoem Geral
30 DIAS

SECRETARIA DAADMINISTRAÇÃO - RUA PARANÁ, 200 - CENTRO
REFERENTE APUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO N® 22/2019. TOMADA DE PREÇOS N® 05/2019,
PARA "REFORMA E AMPLIAÇÃO DONÚCLEO EDUCACIONAL GUILHERME BOSSOWCOM FORNECIMENTO DE
MATERIAIS E MÃO DE OBRA. DE ACORDO COM PROJETOS, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E CRONOGRAMA
FISICO-FINANCEIRO", NA EDIÇÃO DODIA 13 DEJUNHO DE2019.

Item Quantidade Unid Especificação Marca Preço Unitário Preço Total

1 1,00 UN PUBLICACAO (01-01-02072) 222,24 222,24

(Valores expressos em Reais R$)

Total Geral:

Desconto:

Total Liquido:

222.24

0.00

222,24

Irineópolis. 10 de Junho de 2019

JULIANO POZZI PEREIRA

PREFEITO MUNICIPAL



Página 1 j DIÁRIO OFICIAL-SC-N" Pre!eilufaMtnicifç!iKI(.neò?(>is
EsüJo deSanta Caiaira

I Fi.n» \C<Í

Iríneópolis Ccrriisslií PemamntB de Liwaçio,,

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATÓRIO N"22/2019
TOMADA DE PREÇOS N°05/2019
A Prefeitura Municipal de Iríneópolis, torna público para
conhecimento dos interessados que realizará no dia 09dejulho
de 2019, às 09:00 horas, Processo Licitatório na Modalidade
Tomada dePreços, com critério deadjudicação MENOR PREÇO
GLOBAL, de acordocoma Lei n"8.666/93, visando a "REFORMA
E AMPLIAÇAO do NÚCLEO EDUCACIONAL GUILHERME
BOSSOW COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MAO DE
OBRA. DE ACORDO COM PROJETOS, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
E CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO". Oedital de Licitação
encontra-se a disposição dos interessados, no Departamento de
Licitações, no horário das 08:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00,
sita a Rua Paraná, n° 200, Centro. Irineópolis SC. Fone 47
3625-1111, no site www.irineopolis.sc.gov.br.
Iríneópolis. 12 de junho de 2019.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal



Patrimônio - Prefeitura de Iríneopolis
Friíteifcifa Miifiicipal Oe kineópofc

EsaJjtfeSanla Catarina

De:

Enviado em:
Para:

Assunto:
Anexos:

Cliente

Endereço

Cidade

Telefone

CNPJ

Contato

Cd.

81

diariooficial@sea.sc.gov.br
quarta-feira, 12 de junho de 2019 14:28
licitacao@irineopolis.sc.gov.br
Orçamento
ATT00004.dat

Fundo de Materiais, Serviços, Impressos e Publicações Oficias
Rua Duque de Caxias, 261, Saco dos Limões
88045-250 - Florianópolis - SC
Telefone:48-3665-6200

4116 - PREFEITURA MUNICIPAL DE IRÍNEOPOLIS

PARANÁ

IRINEÓPOLIS - SantaCatarina
4736251111

83102558000105

ROSANI RODRIGUES DA SILVA MISCHKA

C(jniií?53 PsíHiliMIlll dfl llcitaçto

Data do orçamento: 12/

Bairro: CENTRO

CEP: 89440000

ORÇAMENTO n" 609755/19
Produto

Publicação de Matéria no Diário Oficial Eletrônico

Data da publicação :

Validade da proposta..:

Responsável :

Unid. Qtd.

7,171

Preço

30,99

13/6/2019

13/6/2019

Você, cliente, é o único responsável pelo c
matéria para todo e qualquer efeito.

Observação: Este orçamento refere-se amatéria submetida eletronicamente no DOE, que se teve acesso na pré-visu£
correspondente. Amatéria quando publicada no DOE, poderá sofrer alterações de tamanho por ocasião do processo d
eletrônica, para melhor adequá-la no espaço do Jornal junto com outras publicações.
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Prefeitura h^nidpal de inneõix^
Estado de SarlaCatarííü

Fl. n° \iO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÔPOLIS

ESTADO DE SANTA CATARINA

PROCESSO LICITATÓRIO N° 22/2019

TOMADA DE PREÇOS N° 05/2019

A Prefeitura Municipal de irineópolis, torna pijblico para conhecimento dos interessados que
realizará no dia 09 de julho de 2019, às 09:00 horas, Processo LIcItatórIo na Modalidade

Tomada de Preços, com critériode adjudicação MENOR PREÇO GLOBAL, de acordo com a
Lei n° 8.666/93, visando a "REFORMA E AMPLIAÇÃO DO NÚCLEO EDUCACIONAL
GUILHERME BOSSOW COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA, DE
ACORDO COM PROJETOS, PLANILHA ORÇAMENTÃRIA E CRONOGRAMA FISICO-
FINANCEIRO". O edital de Licitação encontra-se a disposição dos interessados, no
Departamento de Licitações, no horário das 08:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00, sita a Rua
Paraná, n° 200, Centro, Irineópolis SC, Fone 47 3625-1111, no site

www.irineopolis.sc.QOV.br (http://wv/w.irineopolís.sc.Qov.br).

Irineópolis, 12 de junho de 2019.

JULIANO P0Z2I PEREIRA

Prefeito Municipal

0* Este documento é apenas um extrato do Ato n^ 2054329, não substituindo o
riginal e sua Edição publicada e assinada digitaímente.

Confira o original em:

https://dom.sc.aov.br/site/?a=id:2054329

a=ld:20543291

htíps://www.diariomunicipal.sc.gov.br/site/?r=ato/view&id=2054329

(https://dom.sc.aov.br/site/?

12/06/2019



ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

Nota de Empenho

C.N.P.J.; 83.102.558/0001-05

Município: IRINEOPOLIS

Data:

N" do empenho:

Ordinário

Processo :

10/06/2019

2349/19

AF-2022/2019

órgão: 02
Unidade: 02.03

Funcional: 04.122.0007

Projeto/Atividade: 2.002

Elemento; 3.3.90.39.47.00.00.00.0100

- PODER EXECUTIVO

- SECRETARIA DAADMINISTRACAO

- ADMINISTRAÇÃO

- Manutenção da Secretaria da Administração.

- Serviços de Comunicação em Gerai

Estado deSanla Catarina

Cód. Detalham.; O- Sem detalhamento das destinações de recursos

Código reduzido: 000009

Dotação Inicial: 676.588,00 Empenhos anteriores: 667.690,55

Suplementações: 0,00 Valor do empenho: 541,97

Anulações: 2.250,00 Valor Anulado: 0,00

Total (A): 674.338,00 Total ( B ): 668.232,52

Saldo (A-B): 6.105,48

C^r: 10757 NC COMUNICACOES SA

Enaereço; R CACAD0R,112-

C.N.P.J.: 79.227.963/0013-16

Banco;

Cidade: Joinville

Inscr.Est./ldent.Prof.:

Agência:

Conta Corrente:

UF: SC

Fone: 5132186782

Fax:

Especificação: 1

REFERENTE A PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO N® 22/2019, TOMADA DE PREÇOS N° 05/2019, PARA "REFORMA E
AMPLIAÇÃO DO NÚCLEO EDUCACIONAL GUILHERME BOSSOW COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA, DE ACORDO COM
PROJETOS, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO", NA EDIÇÃO DO DIA 13DE JUNHO DE 2019. (Licitação N° :
22/2016-PR)

Fonte de recursos ; Ordinário

Ficaempenhada a importância de 541,97 (quinhentos e quarenta e um reais e noventa e sete centavos)

Fundamento legal:

Modal. licitação : Pregão Presencial

Contrato: 09/2019

Encarregado do serviço Credor

Declaroque o material/serviçofoifornecido/prestado

Data:

r úme 0 :22/2016 Data

Data

JÚLIO CESA RQ\ ADROS

Contador CRC/SC- 038851/O-8

Liquidação

Responsável

Total geral

JULIANO P0Z2I PEREIRA

Prefeito Municipal

541,97



ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr: 2022/2019

£

CNPJ: 83.102.558/0001^5 Fone: ^251111
RUA PARANA. 200

C.E.P.: 89440-000 - Irineópolis - SC

Fax: -6251144

Contrato Nr:

Aditivo Nr.:

Data do Aditamento:

Seqüência:

Processo Nr:

Data Processo:

Data da Homologação:

(Empenho Ordinárionr.: 2349)

Fornecedor. NC COMUNICACOES SA

Endereço: R CACAD0R.112-
Cidade: Joinville - SC - CEP: 89203-610
CNPJ: 79227963001316 inscrição Estadual:

Código; 10757 Telefone:

Banco:

Agência:

Conta Corrente:

5132186782

Prezados Senhores.

Comunicamos queo fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados.
Aguardamos, portanto, o fiei cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Órgão:
^4qidade:

ntro de Custo:

Fonte de Recurso:

Dotações Utilizadas:

Compl. Elemento:

Condições de Pagto:
Prazo de Entrega:
Local de Entrega:
Objeto da Compra:

Observações:

02 - PODER EXECUTIVO

03 - SECRETARIA DAADMINISTRACAO

5 - DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS GERAIS
Recursos Ordinários

2.002.3.3-90.00.00,00.00.00 (9) - Manutenção da Secretaria daAdministração.

3.3.90.39.47.00.00.00 - Serviços de Comunicação em Geral
MENSAL

IMEDIATA

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO - RUA PARANÁ, 200 - CENTRO
"PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO EM JORNAL DIÁRIO DE CIRCULAÇÃO ESTADUAL"

17/:

09/

10/06/2

59/:

09/11/2016

01/01/2017

017

oli'
019

Folha; 1/1

Item Quantidade Uníd Especificação Marca Preço Unitário Preço Total

1 1,00 UN PUBLICAÇÃO DEATOSOFICIAIS DO MUNICÍPIO EM JORNAL
DIÁRIO DE CIRCULAÇÃO ESTADUAL, TAMANHO 2 COL X4 CM
(01-01-14256)

541,97 541,97

Total dos Itens:

Desconto:

541,97

0,00

(Valores expressos em Reais RS) Total Liquido: 541.97

ra'.'U'iiu|}3l!J5(nnécpolis
JdoieSaalaCalârina

•("snls t(a



PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA

PROCESSO LICITATÓRIO N"22/2019
TOMADA DE PREÇOS N° 05/2019APrefeitura Municipal de Irineópolis, toma público para conhecimento dos interessados que realizará no

dia 09 de julho de 2019, às 09:00 horas, Processo Licitatório na Modalidade Tomada de Preços com
critério de adjudicação MENOR PREÇO GLOBAL, de acordo com a Lei n'' 8.666/93, visando a
REFORMA E AMPLIAÇÃO DO NÚCLEO EDUCACIONAL GUILHERME BOSSOW COM

FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA, DE ACORDO COM PROJETOS
PLANILHA ORÇAMENTARIA E CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO". O edital de
Licitação encontra-se adisposição dos interessados, no Departamento de Licitações, no horário das 08:30
às 11:30 edas 13:00 às 17:00, sita a Rua Paraná, n° 200, Centro, Irineópolis SC, Fone 47 3625-IIII no
site www.irineoDolis.sc.gov hr '

Irineópolis, 12 de junho de 2019.
JULIANO POZZI PEREIRA

Prefeito Municipal

Preíeiljra Municipal Ce Ifíneópoüs
Estâ.Cofle Sante Cataníia

Fl.

Comissüo ftiwwfiie ne Uiiaçfto



Patrimônio - Prefeitura de Irineopoiis

De:

Enviado em:
Para:

Assunto:

Anexos:

0 Iguassú - Admin [jornaloiguassu@gmail.com]
quarta-feira, 12 de junho de 2019 16:37
Patrimônio - Prefeitura de irineopoiis
Re: PUBLICAÇÃO
01 - Assinatura Email Kely.jpg

recebdio

Em 12/06/201914:48, Patrimônio - Prefeitura de Irineopoiisescreveu:

BOA TARDE,

PíBÍeiluraMuíiíipalúsIftneópolis
EsiaiitíeSÂflLaCaütria

Cwi^Pít|TJM!Jlíe«L!íllSÇfe

FAVOR PUBLICAR NA EDIÇÃO DO DIA 13 DE JUNHO DE 2019. O EXTRATO DO PROCESSO

LICITATÓRIO N5 22/2019 -PM.

CONFIRMAR O RECEBIMENTO.

Att.

f^osanf Mísebka
Ç)(jpto d!2 Iricitaçõfjs
fonjz: (47)3625-íní

lJ
O IGUASSÚ

MULTIMEIOS

0 ^ • Livre de vírus, www.avast.com.

Atenciosamente,

Kely Sati
Administração

jomalQlguassu@gmaiLcom
42 3524-2363

42 9 9999-2924



DIÁRIO OFICIAL DA l^NIÃO -seçào

AVISO OE LICITAÇÃO
TOMADA DE PflEÇOS N' 7/2Üig-PMB

O Município dc Bombinhas (SCl torna público as empresas cadastradas no
Município em conformidade com a Lei 8.666/93 a abertura da fumada de Preços ns
007/2019-PMB. Objeto: Pavimentação com lajotas sentavadas, drenagem pluvial, calçadase
sinalização viária, das Ruas RoUnha, Saíra Amarela, Saracura, Rouxinol c Sirirl trechos 1 e 2.
no Município de Bombinhas/SC, conforme projeto básico anexo ao edital. Recebimento dos
envelopes até as lAhOOmln horas do dia 25/06/2019, no Departamento de Compras da
Prefeitura Municipal de Bombmhas, Abertura das Propostas; 25/06/2019 ás lahBOmin
horas. O edital na integra e todos os seus anexos, estão á disposiçãono Departamento de
Compras e Ucitações da PMB-End. Rua Baleia Jubarte. 328-José Amàndio-Bombinhas • SC.
ou no site: www.bombinhas.sc.gov.br. Maiores informações poderão ser obtidas na
Prefeitura Municipal de Bombinhas, no Setor de Compras e Licitações, pelo telefone (47)
3393-9S00, Ramal SSl e S09 ou pelo e-mail llcitacao^bombinhas sc.gov.oi

Bombinhas-SC, 7 de junho de 3019.
ROSÂNGELA ESCHBtfiGER

Secretária de Admlnistiação

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N» 8/2019-PMB

O Município de Bombinhas (SC) torna público as empresas cadastradas no
Município em conformidade com a Lei 8.666/93 a abertura da Tomada de Preços nt
O0â/2019-PM8. Objeto: Pavimentação com lajotas sextavadas, drenagem pluvial, calçadas e
sinalização viária, das Ruas Rio Jordão e Morango, no Município de Sombírhas/SC,
conforme projeto básico anexo ao edital Recebimento dos envelopes até as IdhCOmin
horas do dia 26/06/3019, no Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de
Bombinhas Abertura das Propostas 26/06/2019 ás 14h3ümin horas O edital na integra e
todos os seus anexos, estão à disposição no Departamento de Compra', e Licitações da
PMB-End Rua Baleia Jubarte, 32S-José Aniándio-Bombmhas • SC. ou no sile
www.bombinha5.sc.gov.br, Maiores inlormaçôes poderão ser obtidas na Prefeitura
Municipal de Bombinhas, no Setor de Compras e Licitações, pelo telefone (47) 3393-9500.
Ramal 551 e 509 ou pelo e-mail licit8C30@bombinha5.sc.gov.br

Bombinhas-5C. 7 de junho de 2019.
ROSÂNGELA ESCHBERGER

Secretária de Administração

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N» 9/2019-PMB

0 Município de Bombintias (SC) torna publico as ernpresas cadastradas no
Mutticípio em conformidade com a l«i 8 666/93 a abertura da lomada de Pieços n?
Ü09/2019-PM6. Objeto Pavirneniação ccni lajotas sextavadas. drenagem pluvial, calçadas e
smalização viária, de trecho da Rua Aracul. no Município de Bcinibuihas/SC, conforme
projeto básico anexes ao edital. Recebimento dos envelopes até as 14hOÜmin horas do dia
04/07/2019, no Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Bombinhas.
Abertura das Propostas: 04/07/2019 as 14h30min horas. O editai na miegra e todos os
seus anexos, estão à disposição no Departamento de Compras e Licitações da PMB-End
Rua Baleia Jubarte, 328-Jose Amãndio-Sornbínhas • SC, ou no site
www.bombinh3s.sc.gov.br. Maiores informações poderio ser obtidas na Prefeitura
Municipal de Bombinhas, no Setor de Compras e Licitações, pelo teleforse (47) 3393-950O,
Ramal 551 e 509 ou pelo e-mail licilacaoiSibomblnhas.sc.gov.br

Bombinhas-SC, 12 de junho de 2019.
ROSÂNGELA ESCHBERGER

Secretaria de Administração

AVISO DE SUSPENSÃO

TOMADA DE PREÇOS Né 1/2019 < FMS8

O Município de Bumbinhu:.. pessoa jurídica de diienu publico, inscrito no CNPJ
sob nS 95.815.379,'0001-02, com sede na Rua Baleia Jubarte, 378, «imunica aos interessados
a SUSPENSÃO, por tempo incJeicrminado, do referido processo, tendo em vista a tiecessidade
de resposta de impugnação, Objeto- CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PRESTADORA DE SERVIÇOS INIEÔRAOOS DE LIMPEZA PUBLICA, conforme projeto básico
anexo ao edital, informações: Telefone: (0X47) 3393-9500-RBmóc 509 ou 551

6ombinhas-SC. 12 Je junho de 2019
ROSÂNGELA ESCHBERGER

Secretária de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ERÊ

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N' 1/2019

O Mumcipip da Campo £ré. SC, represeniadu i.eo seu Prefeito Sr Ddllson
Vicente de Lima, torna publico que até as 8:30h do dia 02 de JUIHO DL 2019. o Pregoeiro
Oficial do Município, estará recebendo ai. propostas dos interessados no obieto do Processo
Licitatório n* 767/2019, do tipo menor preço, sob o regime de empreitada poi preço global
Objeto: pavimentação asfáltica sobre o 'eiio natural do trecho l. da Rua vuo Caidato com
área total de pavimentação asféilics de 1494,35 m' e calçadi pública com área total de
434,45 rn'. Convênio n» 869522/2018 Conforme especificado neste Editai. Fundamentado
na Lei 8.666/93, suas alterações, LC 123/2016, e demais normas pertinentes. Demais
informações, serão fornecidas peto Departamento de Licitações, localizado no Centro
Administrativo Municipal, silo á Rua de Maio, 736, em Campo Eré, Estado de Santa
Catarina, das 7:30h as li:30h e as 13:lSh a I7:l5h. e-mail licitacao@campoere.sc.|ov.br

Campo Erê-SC, 12 de junho de 2019
ODILSON VICENTE DE LIMA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRICIÚMA

SECRETARIA-6ERAL

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PHEÇ05 NV 20&/PMC/2U19

Processo Administrativo N*. 5S8779 Contratação de empresa para execução dos serv.ços
necessários às obras de corisiruçào de um Ginásio de Esportes com área de 1 205,24m', na
esquina das ruas Braz Cardoso Fernandes e Verino Topanoll; bairro Santa Luzia no
município de Críciúma-SC (Convênio; Contrato de Repasse 8630?2/2017-MinÍ5lêrio dos
Esportes/Caixa Econômica Federai) DATA DE ENTREGA, até 02 de julho de 2019 ás
13h45min DATA DE ABERTURA- dia 02 de julho de 2016 as 14hOÜmin LOCAL: sala de
Licitações da Diretoria Je Logisticd, locaüsada no pavimento Super.o. do edifício sede da
municipalidade - Paço Municipal 'Marcos fiovans", sitn no .ua Orviénico Sónefo. 542
Criciúma-5C. EDITAL: completo e demais esciarecimemo'. poderão ser obtidos de segunda-
feira a sexta-feira na Ouetona de Logística do Município de Cnriuma. n..> horário das OBhOO
ás 17hOO. pelo fone t0*"48) 3431 03Já ou pelo endereço eletrônico
editais@)criciuma sc.gou.Oi Oi- pelo sue www -.nciuma sc gi.-v.b-

CriCiOma-SC, 10 de ,unho de 2019
XÁTiA M SMIELEVSid GOMES

Secretária de Intraestrutura, Planejamento e Mobilidade Urbana

(U« doeumtmo pod« v«rif<ado rso »itfrèi^>co
hnp//w«ew lurM. p*lo códifo DS>30201906lSCt)l9»

ISSN 1577-7069 N! 113, quinta-feira, 13 de juni-

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N« 211/PMC/2019

Processo Administrativo N® 558453, Contratação de empresa para execução
necessários iW obras de construção de urr^a cancKa de bocha com área de l.C
Parque dos imigrantes. localizado no Distrito de Rio Maina • município de
(Convênio: Contrato de Repasse 862994/2017 - Ministério dos Esportes/Caixa^
Federal). DATA DE ENTREGA: até 04 de julho de 2019 ás 13h45min DATA DE ABERTU
de julho de 2019 ás 14h00min LOCAL: saia de Licitações da Diretoria de Logística, localizada
no pavimento superior do edifício sede da municipalidade - Paço Municipal "Marcos Rovaris",
sito na rua Domènico Sõnego. 542 - Criciúma-SC. EDITAL: completo e demais esclarecimentos
poderão ser obtidos de segunda-feira a sexta-feira na Diretoria de Logística do Município de
Criciúma, no horário das OShOO ás 17hOO, pelo fone (0**48) 3431.0318 ou pelo endereço
eletrônico editais@criciuma.sc.gov.br ou pelo site www.criciuma.sc.gov.bf.

Criciúma-SC. 12 de junho de 2019.
KATtA M. SMIELEVSKI GOMES

Secietária de irifraestrulura. Planejamento e Mobilidade Urbana

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA NF 48/2019 - PMG

Processo Licitatório: 48/2019
Tipo: Maior lance ou oferta - Por Item
Objeto: ALIENAÇÃO DE TERRENOS PARA INCENTIVOS ECONÔMICOS DE

EMPREENDIMENTOS QUE SE ESTABELEÇAM NA ÁREA INDUSTRIAL DO MUNICÍPIO DE
GUARAMIRIM. OU NELA APLIQUEM SUAS AliVIOADES

Entrega dos Envelopes: 31/07/2019 âS 09h00min
Abertura dos Envelope: 31/07/2019 as OShOOmin
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte ertdereço e horário:

Rua 28 de Agosto. 2042, nos dias úteis de segunda à sexta feira, das 08:00h às 12:00h e
das 13-OOh ás 16:00h. pelo site www.guaramirim.sc.gov.br ou pelo fone (47) 9373-0247.

Guaramirim-SC, 10 de junho de 2019.
LUiS ANTONIO CHIODINi

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N« S/2019

Processo Licitatório N.s 22/2019
A Prefeitura Municipal de Inneópoiis, torna público para conhecimento dos

interessados que realizará no dia 09 de Julho de 2010, às 09:00 horas, Processo Licitatório na
Modalidade Tomada de Preços, com critério de adjudicação Menor Preço Global, de acordo
com a Lei n» 8.566/93, visando a "REFORMA c AMPLIAÇÃO DO NÚCLEO EDUCACIONAL
GUILHERME 0OSSOW COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA, DE ACORDO
COM PROJETOS. PWNILHA ORÇAMENTARIA E CRONOGRAMA FiSICO-FINANCEIRO'-. O edital
de Licitação encontra-se a disposição dos interessados, no Departamento de Licitações, no
horário das 08:30 às 11:30 e das 13:00 as 17:00, sita a Rua Paraná, n» 200, Centro,
irineópolis SC, Fone 47 3625-1111, no Sile www irineopolis.sc.gov.br.

irineopolis-SC, 12 de junho de 2019.
JULIANO P0Z2I PEREIRA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUÁ DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Di: FINANCIAMENTO MEDIANTE ABERTURA DE CRÉDITON' 21/412-X, QUE ENTRE
51 CELEBRAM 0 BANCO DO BRASIL 5.A i O MUNICÍPIO DE JARAGUA 00 5UL/5C.OBJETO: O
PRESENTE CONTRATO lEM POR OB.lETQ A CONT-tATAÇÀC DE FINANCIAMENTO, ÚNICA E
EXCLUSIVAMENTE PARA AQUISIÇÃO EzE MAQUINAS, VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS.
FUNDAMENTO LEGAL. Clicic ní 0l4/2019/Uil/CENnp-S? de 19 de março de 2019; Lei
Aulorizâdora n' 7785/2013 de 05 de novembro de 2018 e publicada no Diário Oficiai do
Município (DOM) em 06 de novembro de 2013. F vedada ao FINANCIADO a aplicação dos
recursos obtidos com o presente financiamento em a) despesas correntes do FINANCIADO,
nos termos do artigo 35, § 1», inciso I, da Lei Complementar de n» 101/2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal); b) contratações em que a responsabilidade pela execução e/ou
acompanhamento não seja do FINANCIADO; e c| aquisição de bens móveis usados. VALOR: RS
3 939 000,00 ílrês milhões, novecentos e trinta e nove mil reais). Data: 16 de maio de 2019.

EXTRATO DE CONTRATO N* 0521907 - DV 69 - FINISA

EXTRATO - CONTRATO DE FINANCIAMENTO À INFRAESTRUTURA E AO SANEAMENTO •
FiNISA SETOR PÚBLICO- APOIO FlNANCFIRO PARA DESPESA DE CAPITAL CONTRATO N«
0521.90V-69. PARTES: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL/SC E A CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, OBJETO: DESPESA DE CAPITAL. FUNDAMENTO LEGAL; Oficio ní
814/2019/CaPEM/SuRIN/FAZENDA-ME-DF; Lei Autorizadora n' 7823/2018 de 14 de
dezembro de 2018. publicada em 17 de dezembro Je 2018 no Diário Oficial do Município,
alterada pela Lei ni 7893/2019 de 04 de abril de 2019, publicada em 05 de abril do 2019
no Diário oficiai do Município VALOR: RS 30.000.000,00 (trinta milhões de reais),
desembolsados de forma trimestral, a partir do mês de junho de 2019, no valor de RS
7 500000,00 (sete milhões e quinhentos mel reais) Data; 20 de maio de 2019

AVISO OE ALTERAÇÃO
CONCORRÊNCIA N» 87/2019

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E URBANISMO
TIPO MENOR PREÇO GLOBAL

O Município de Jaragua do 5ui, através do Secretário de Administração, torna
publico para conhecimento dos interessados na licitação acima, que está promovendo
alteração nu edit.tl iilens 2 2. 7 l. alíneas "k" e "p.2"; 21.1 e 23.30) e nos seus Anexos IV
- Pif.ijeloSds.CO,Termo Je Referénca u V Planilha Orçairn-ntária. Sendo aisim, e por força
Jn Í.4Í «o art.21 da Lei Federa- n f jt üófuO i. tendo em vista as alterações modificarem a
formulação das propostas, esta Administração Pública comunica aos interessados que está
alterando a data para o recebimento e abertura dos envelopes, conforme segue:

PRA20 e LOCAL PARA ENTREGA dOS ENVELOPES: até 85 03:30 horas do dia 15
de julho de 2019, no Setor de Protocolo desta Prefeitura Municipal, sito a Rua Walter
Marquardt n> 1.111 - Barra do Rio Molha - Jaraguá do Sul - SC.

ABERTURA dos ENVELOPES: 09:00 horas do mesmo dia, na sala de reuniões da
Gerência de Licitações e Contratos

Observação As visitas técnicas iá realizadas, serio consideradas válidas para
participação do certame, nãrt sendo necessário novo agendamento.

O Editai Versão iil contendo a nova data para entrega e abertura dos
«nvelojjtrs. será ciispornbilizaou aos interessados no site do município no dia 14/06/2019.
As demais inlormacões permanecem inatleradas,

Jaraguá do 5ul-SC 11 de junho ae 2019.
ARG05 JOSE BURGARDT

Secretario de Administração

Dcvcriivnta M"'iáo eilitvlinvfit* canfomi* MertS ZZCD-Z S*ZX/Ce/ZCai. ICP
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13.06.2019 (QUiNTA-FEIRA)

Guaramírim

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMÍRIM

AVISO DELICITAÇÃO
Edital: Concorrência 48/2019 - PMG

Processo üciiaiório: 48/2019

Tipo; Maior lance ou oferta - Por liem

OBjelO ALIENAÇÃO DETERRENOS PARA INCENTIVOS ECO
NÔMICOS DEEMPREENDIMENTOS QUE SE ESTABELEÇAM
NAÁREAINDUSTRIAL 00 MUNICÍPIO DE GUARAMÍRIM OU
NELA APLIQUEM SUAS ATIVIDADES

Enlrega dos Envelopes: 31/07/2019 as 09h00rivn
Abertura dos Envelopes 31/07/2019 ás 09h00miti

O Ediiale esdaredmenlos poderão ser obtidos no seguinte endereço
e horáno Rua 28 de Agosto. 2042. nos dias úieis de segunda á
sexta feira. das08:00ti ás t2:00he das 13 OOhás 16 OOh,pelo sue

www.guararninm.sc.gov.br ou pelo fone (47) 3373-0247.
Guaramírim (SC), 10 de junho de 2019.
LUIS ANTONIO CHiODINIPrefeito

Cod. Mat.. 609717

(porá do Oeste

MUNICÍPIO DE IPORÀ DO OESTE - SANTA CATARINA
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N» 004/2019

PROCESSO ÜCITATÔRION'081/2019

O MUNICÍPIO OE IPORÃ 00 OESTE/SC leva ao conhecimento
dos interessados que realizará as 09h00mln do dia 02 de Julho
de 2019. na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de iporá
do Oesle/SC. localizada na Rua Santo Anlõmo n° lUO. Centro,

município de Iporâ do Oeste/SC

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARAPRESTAÇÃO
DE SERVIÇOSNAESTRUTURAÇÃO DE LEILÕESPÚBLICOS,
VISANDO ÁPROMOÇÃO E DIVULGAÇÃO ELETRÔNICA COM
UTILIZAÇÃO OE FERRAMENTAS DE TECNOLOGIA DA IN
FORMAÇÃO POR MEIO DE PLATAFORMA DE TRANSAÇÃO
VIA WEB. PARA VENDA OE BENS DO MUNICÍPIO DE IPORÃ
DO OESTE/SC,

Os interessados poderáo obter informações com relação ao Edital e
seus anexos no Selor de Llciiações. pelo lelefone (49 3634.1210).
de segunda a sexia feira, no horário de expediente
Os edilais estarão disponíveis no sue do município, -uporadooesie

atende.nei>

iporã do Oeste/SC. 12 de Junho de 2019
LÚCIO MALLMANN

PREFEITO MUNICIPAL

Cod Mal 609649

Irineópolis

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRlNEOPOLlS

ESTADO OE SANTA CATARINA

PROCESSO LICITATORIO N» 22/2019

TOMADA DE PREÇOS N»05/2Ü19
A Prefeilura Municipal de Irineõpolis. torna puDlico para coniieci-

mento dos interessados que realizará no dia OSde julho de 2019.
ás 09:00 horas. Processo Licilatono ns Modalidade tomada Je

Preços, com criiéno de adjudicação MENOR PREÇO GLOBAL,
de acordo com a Lei 8 666/93. visando a "REFORMA E AM-

PUAÇÂODONÚCLEO EDUCACIONAL GUILHERME BOSSOW
COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO OE OBRA, DE
ACORDO COM PROJETOS, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E
CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO". O editai de üciiaçáo
enconira-se a disposição dos interessados, no Departamento de
üotações. no horáno das 06 30 as iT30e das 13 00 ás 17 00 sita
a Rua Paraná, n" 200 Centro. ínneopolis SC Fone47 3625-1111

no site www.mneopoiis sc gov br
ínneopolis. 12 de junho de 2019

JULIAN0P0Z2I PEREIRA

Prefeito Municipal
Cod Mat 609755

DIÁRIO OFICIAL • SC - N® 21.036

itaiópolis

FUNDO MUNICIPAL OE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ITAIÕPQLIS
Tomada de Preços n° 01/2019 Objeto. Contratação de empresa
do ramo para realizar a obra da consirução de uma garagem em
estrutura metálica e de um depósito em alvenaria no lerreno do
ORAS no Bairro Viia Nova. Municioiode Italopoiis - SC, com forne
cimento de mâo-de-obra e materiais, conlorme memorial descritivo

e Especificações Técnicas. Enlrega dos envelopes ate às 13 45

horas do dia 01 de luiho de 2019 Locai Prefeitura Municipa:. Av
Geiulio Vargas. 306 centre. itaiópoiis/SC Abertura dos envelopes
no dia 01 de lulho oe 2019 às 14 10 noras na Prefeitura fi^unicipal

O Edital estara a disposição dos interessados no endereço acima
mencionado ou nu site www itaioi>olis sc gov.br itaiopohs. 12 de
junno de 2019 Reginaldo Jose Fernandes Luiz Preleilo

Cod. Mal 609784

Jaraguá do Sul

EDITAL

CONCORRÊNCIA N.» 67/2019
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E URBANISMO

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

COMUNICAOn DF Al TFRACÃQ

O Município de Jaragua do Sul. através ao Secretáno de Ad-
miiustração. torna publico para conneomenlo dos interessados
na licitação acima que esté promovendo ellerúçâo no editat
(itens 2.2; 7.1. aJinees "H" e "p.2"; 21.1 e 23.30) e nos seus
Anexos IV- Projeto BàsicofTermo de Releréncia eV- Planilha
Orçame/t/ár/fl Sendo assim, e por torça do §4° do art 21 da Lei
Federal n.' 8.666/S3. tendo em vista as alterações modilicareni a
formulação das propostas, esta Administração Pública comunica
aos interessados que está aiierando a data para o recebimento e
abertura dos envelopes, contorma segue

PRAZO e LOCAL PARA ENTREGA dos ENVELOPES: ate as

08:30 horas do dia 15 de julho de 2019, no Setor de Protocolo
desta Preleilura Mumcipai. sito a Rua Walter fiilarquarclt n" 1 in
- Barra do Riu Molha - Jaragua do Sul - SC
ABERTURA dos ENVELOPES; 09:00 horas do mesmo dia, na

saia de reuniões oa Gerência de Licitações e Contratos
Observação: As visitas lecmcas {3 realizadas, serão consideradas
validas para participação do certame não sendo nscessano novo
agendamenio

O Editai Versão III contendo a nova data para entrega e abertura
dos envelopes, será disponibilizado aos interessados no site do
municipio no dia 14/06/2019. As demais informações permanecem
inalteradas

Jaraguá do Sul (SC). 11 de junno de 2019

ARCOS JOSE BURGARDT

Secretário de Administração

Joinville

Cod Mat 609646

RESUMO DO JULGAMENTO DO RECURSO

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Se
cretaria de Aominisiração e Planejamento leva ao conhecimento
do.? interessados o julgamento do recurso referente ao processo
l-citatono de Concorrência n' 093/2019 destinado a contratação

de empresas para prestação de serviço de engenharia do ma
nutenção corretiva em vias públicas do município do Joinville
pavimentadas com revestuneino ssfáltico. divididas em 04 (quatro)
setores Diante aos motivos expostos nc Julgamento uo Rt-curso
a Comissão decide NÃO CONHECER ao recurso inierposio peia
empresa CONPLACONSTRUÇÔESE PLANEJAMENTO LTDA.
sendo tal decisão acolhida pela autoridade superior O Julgamento
do Recurso encontra-se. na integra, á disposição dos interessados
no site www joinviliB.sc.gov.br.no link "Editais de ücilaçâo"
Joinville 12 de junho de 2019

Miguel Ângelo Bertolmi
Secretário de Aüinimsiraçào e Planejamento

Rubia Maia Beiiiuss

Diretora Execuiiva

Cod Mat 609670

Pfeíeiljra Municipal de Ifinei^lis
EsiadodeSanla Calarira

.ConiissàoPMntedaLicil;

^•"T^INA 41

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Se
cretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento

dos interessados que homologa o processo licitatõrio levado a

eleito através Tomada de Preços n° 056/2019 destinado a con
tratação de empresa para execução e implantação de cerca

de proteção nos limites de áreas pertencentes a INFRAERO
junto ao Aeroporto de Joinville, adjacentes ao Contorno da

Estrada João de Souza Mello e Alvim. bem como o julgamento

efetuado pela Comissão de Licitação, adjudicando o objeto licitado
á enipresa vencedora e seu respectivo valor- LDM Construtora e

Incorporadota Ltda - RS 132 751,94.

Joinville. 12 de jur^o de 2019

Miguel Angela Bertolini
Secretário de Administração e Planejamento

Rubia Mara Beiifuss

Diretora Executiva

Cod. Mat: 609675

AVISODE HOMOLOGAÇÃO
O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de

Saúde, leva ao conhecimento dos interessados que homologa
paraaimenie o processo lícitaiòho levado a efeito através do Pregão

Eletrônico n° 022/2019, plataforma do Banco do Brasil n° 753260.

referente ao Registro de Preços, destinado à futura e eventual
Aquisição d« Materiais Odontológicos. bem como o julgamento
efetuado pela Pregoeira e Equipe de Apoio, adjudicando o objeto

licitado as empresas vencedoras em seus respectivos lotes e va

lores lotais quais sejam DENTALOESTE EIRELI. Lote 107 - RS
24 360.00 DENTAL PRIME - PRODUTOS ODONTOLÓGICOS
MÉDICOS HOSPITALARES - EIREU, Lotes 9.44.67.115.116, 118

e 145 - R$ 18.170.20. E.C DOS SANTOS COMERCIAL ElREü.

Lote 59 - RS 1.700.00 EMIGE fVATERIAIS ODONTOLÓGICOS
LTDA Lotes 50. 89. 139. 140. 142 e 143- RS 18.361.60

Joinville/SC. 12 de junno de 2019
Jean Rodngues da Silva - Secreiário da Saúde.

Fabncio da Rosa - Diretor Executivo

Cod. Mal. 609811

Leoberto Leal

MUNICÍPtO DE LEOBERTO LEAL
Divisão de Licitações a Contratos

PROCESSO DE LICITAÇÃO N" 023/2019
DISPENSAOE LICITAÇÃO N® 007/2019
OBJETOOADISPENSA DÊLICITAÇÃO: Constitui objetodopresente
certame Locação pelo Município de Leoberto Leal.o imóvelurbano
sem benfeilonas. sito s Rua Padre José Ely.Centro. Mumcipio de
Leoberto Leal, medindo 480.00 m' (quatrocentos e oilenia meiros
quadrados) com as seguintes confrontações'Frente medindo, 16.00
metros com a Rua Padre José Ely: Fundos medindo. 16 metros com
terras dosexpropriados. Lado Oiteiio. medindo 30.00 meiros. com

terras do oulorgante comprador eLado Esquerdo, medindo 30.00
metros com a Avenida Adolfo Scheidt. devidamente registrado no
Cariorio de Registro e Imóveis da Comarca de São João Batista
sob o n® R<1 3 636, Livro 02. folhas 0001, e o imóvel urbano sem
benfeitorias, suo a Rua Padre José Ely.Municípiode Leoberto Leal.
medindo 435 m' (quairocentos e irmia e cinco metros quadrados)
com as segurntes confrontações. Frente, medrndo 14,50 meiros
com a Rua Padre Jose Ely Fundos, medindo 14.50 metros com
terras do expropriados: Lado Direito, medindo 30.00 meiros com

terras da Prefeitura Municipal, e Lado Esquerdo, medindo 30,00
metros, com terras do outorgado comprador, devidamente regis
trado na Comarca de São João Balisla sob n° R-1 3.636. livro n°

02. (Olhas 0001. loiaiizanoo uma area de 915 00 m' (novecentos

e quinze metros quadrados), para alojar o Parque de Diversões
Infantil em Madeira, até 31 de dezembro Oe 2019 LOCAOOR:

ERVINO SEBASTIÃO LOPES, portadora do RG n® 296.993-9, e
do CPF n° 105.208 569/53, localizado a Rua Aquino de Campos,

n® 96. Centro. Leoberto Leal, Estado de Santa Catarina VALOR:

O valor total é de RS 12 000.00 (doze mil reais), sendo pago em

06 (seis) parcelas mensais de RS 2 0(X).00(dois mil reais), sendo
a pnmeira parcela em 30 de junho de 2019 e as demais parcelas
até o dia 30 de cada més ENQUADRAMENTO: art. 24. Inciso X.

Lei 8 666/93 Em 12/06/2019

VÍTOR NORBERTO ALVES • Prefeito Municipal

Cod Mat: 609786

DiànoOta^ElefténjcodoSantaCaianna.Documento assinadodigiialmonte contom*MPii.2.2l»-2/20Otde 24.8.2001 queinduiu n iniraestruiura de chavesPiibSca Brasileira (ICP-Brasilj, podendo ser acessadonoendereço
ekilròmco http II wivw.rtoe.sea.sc.gov.bt.
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Irineópolis

Prefeitura

PROCESSO LICITATORIO 22/2019 - PM

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA

PROCESSO LICITATÒRIO 22/2019
TOMADA DE PREÇOS N© 05/2019

APrefeitura Municipal de Irineópolis, torna público para conhecimento dos interessados que realizará no dia 09 de juíHb-
horas, Processo Licitatório na Modalidade Tomada de Preços, com critériode adjudicação MENOR PREÇO GLOBAL, de acordo com a Lei n°
8.666/93, visando a "REFORMA E AMPLIAÇÃO DO NÚCLEO EDUCACIONAL GUILHERME BOSSOW COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS
EMÃO DE OBRA, DE ACORDO COM PROJETOS, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA ECRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO". Oeditai de Licitação
encontra-se a disposição dos interessados, no Departamento de Licitações, no horário das 08:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00, sita a Rua
Paraná, no 200, Centro, Irineópolis SC, Fone 47 3625-1111, no site www,irineopolis.se.gov.br.

Irineópolis, 12 de junho de 2019.
JULIANO POZZI PEREIRA

>2!;efeito Municipal
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O i(a ASM

Estado reforça atendimento
materno-Infantil em vários hospitais

• ' •a'

Os hospitais do
Estado em Ivaiporã, em

^jfiQstrução, e de Telê-
co Borba, em fase fi

nal de adequação, serão
dedicados preferencial
mente ao atendimento

da mulher. A medida

atende diretriz do atual

governo para reforçar
ainda mais o cuidado

materno-infantil- No

total, serão 137 novos le
itos dedicados às mães e

recém-nascidos.

Hospital Regional
deTelêmaco Borba, nos
Campos Gerais, terá 33
novos leitos ainda neste

ano, com 10 vagas de
UTI Neonatal e 20 de

UTI para adultos. A uni
dade será referência pa
ra a região da rede de cui
dados da mulher,o que

•^^.ui gestantes e be-
oes. Por enquanto, par
te do ambulatório está

operando para consul
tas do pré-natal, numa
média de 123 atendi

mentos por mês.
Localizado no Cen

tro do Paraná, o Hospi
tal Regionalde Ivaiporã
está com 50% das obras

executadas e deve abrir

as portas no primeiro se
mestre de 2020. Serão

abertos 104 leitos nor

mais e 10 de UTI. Nos

dois casos, os atendi
mentos seram 100% pe-
loSUS.

As novas unidades

de tratamento intensi

vo do Interior vão se so

mar a duas UTIs de qua
lidade ainda não exis

tente no Paraná, cada

a#. A" \é'

uma com dez leitos,
que estão sendo instala
das no chamado Anexo

da Mulher do Hospital
do Trabalhador, cm Cu
ritiba. A ala vai acender

pacientes da capital e ci
dades do entorno, mas
também estará aberta

para gestantes de ou
tras partes do Estado,
caso necessário.

A abertura das

UTIs só depende da che
gada de equipamentos
importados e estarão
em pleno funciona
mento no segundo se
mestre. Uma será desti

nada às mães e outra se

rá exclusiva para aten
ção neonatal, para be
bês de grande prematu-
ridade - nascidos com

menosde 1quilo.
COMPLEXO - As

UTIs do Hospital do
Trabalhador integram
um complexo com 60 le
itos da nova maternida

de. A ala conta com

uma equipe médica es
pecializada em inter-
corrências na gravidez,
como hipertensão, dia
betes, cardiopatias, en
tre outras. Ali, mães e fi
lhos recebem os cuida

dos próprios de um cen
tro de excelência sem

paralelo no Paraná. O
prédio do Anexo foi en
tregue no (lia 28 de de
zembro do ano passa
do, e desde então vem
sendo equipado c mobi-
liado.

A transferência da

maternidade do HT pa
ra a nova área permitiu

a abertura de es

paço para a am

pliação do Pron
to Socorro, que
vai dobrar de ta

manho. A medi

da também re-

. força a Rede Ma-
H^., terno Infantil

. da Secretaria de

Estado da Saú-Í'': |H de, cuja funçãoé
organizar a aten
ção e a assistên

cia do pré-natal, parto,
puerpério (período pós-
parto de 42 dias) e acom
panhamento do desen
volvimento das crian

ças no primeiro ano de
vida.

LEITE - Em parale
lo o Governo do Estado

está implantando, nes
te mês de junho, no
Hospital Regional do
Sudoeste, um Banco de

Leite Humano para
atender os municípios
da 8'' Regional de Saú
de, que soma 27 muni
cípios. A inauguração
está marcada para o dia
próximo dia 24.

Num esforço con
junto com a prefeitura
de Francisco Beltrão, e

apoio do Rotary Vila
Nova e da comunidade,
a Secretaria da Saúde in

vestiu RS 320 mil na

aquisição de equipa
mentos. O mobiliário,
computadores e free-
zers ficaram por conta
do Rotary.

O novo Banco de

Leite se soma a outros

13 já existentes no Esta
do, que já asseguraram
6 mil litros de leite hu

mano nos quatro pri
meiros meses deste

ano, para bebês prema
turos nascidos no Para

ná.

REDUÇÃO - No
primeiro quadnmestrc
deste ano. a mortalida

de materna no Paraná

teve uma pequena redu
ção de 21 para 20 óbi
tos. Para perseguir re
sultados ainda melho

res, o secretário de Esta

do da Saúde, Beto Pre
to, anunciou a reativa

ção do Comitê de Pre
venção da Mortalidade
Materna, organismo de
controle social dos óbi

tos maternos, também

responsável por apon
tar medidas de inter

venção para a redução
dos casos,

Segundo o secretá
rio, faz parte da política
da atual gestão manter
o que dava certo nas ad
ministrações anterio
res, mas a determina
ção é ampliar ações da
rede de atenção mater
no-infantil. "Demos

continuidade aos pro
gramas implantados an
teriormente e vamos in

vestir na qualificação
dos pontos de atenção
materno-infantil", afir
ma Beto Preto.

A maternidade do

HT, cita ele, está exigin
do investimentos de

mais R$ 12 milhões pa
ra ser equipada. Os re
cursos são quase queex-
clusivamente do pró
prio Estado. "Estamos
resolvendo gargalos pa
ra que a atenção à mães
e bebês seja ampliada",
explicaosecretário.

"A mortalidade ma

terna é um indicador

importante para avaliar
a efetividade dos servi

ços de saúde e a identifi
cação de eventos senti-
nela para prevenção de
novos óbitos", avalia a
coordenadora de Vigi
lância Epidcmiológica,
Acácia Nasr.

Segundo ela, nesse
caminho existem desa

fios importantes, como
a redução da taxa de ce-
sáreas, partos prematu
ros e das desigualdades
regionais c sociocconô-
micas na saúde

Anuncie cEftíèiiirâMunicipal lelmeópí
n A ^ X• isíadpígSanlí Catarina42 9 994a -41 tli , n

TABELIONATO DE PROTESTO DE T FULOS - i
UNIÃO OA VITÓRIA • PR J

EDITAL DE INTIMAÇÃO ; . /
ENCONTRAM-SE NESTE TABELIONATO, SI

DES.COSTA CARVALHO. e6>7 ^ ^
PARA PAGAMENTO ATE 14/06/2019 AS 17:00HS., Oü

PROTESTO. OS TÍTULOS ABAIXO
DISCRIMINADOS, DE RESPONSABILIDADE 00$

DEVEDORES A SEGUIR RELACIONADOS:

11/06/2019-00006 • TRANSCAVASUL LTDA - CNPJ
12.B38.265/0001.42.

jnOicacao de Duplicata Mercantil • laixa de valor 'A' • Por falta
de pagamen

to. Para pagamento ate 14/06/2019 as 17:00hs. (Publicado em
13/06/2019).

11/06/2019-00009 - VALTER BATISTA OE OLIVEIRA - CPF
781.377.139.72.

Inoicacao de Duplicata Mercariill - laixa de valor 'A' - Por falia
de pagamen

to. Para pagamento ale 14/06/2019 as 17:00hs. (Publicado em
13/06/2019).

11/06/2019-00015 • TEREZINHA KURTEN KRAFFT • CPF
312.966.379,72,

Indicacao de Duplicata Mercantil • laixa de valor 'A' • Por falta
de pagamen

Io. Para pagamento ale 14/06/2019 as I7:00hs. (Publicado em
13/06/2019).

11/06/2019-00024 - MARIO GOMES OE ANDRADE - CPF
296.784,399.72.

Indicacao de Duplicata Mercantil • faixa de valor 'A' • Por falta
de pagamen

to. Para pagamento ate 14/06/2019 as I7:00hs. (Publicado em
13/06/2019).

11/06/2019-00041 • VAGNER FAVERO • CPF 048.840.909.85.
Cédula de Credito Bancarío por Indicacao - faixa de valor 'C -

Por (alta de
pagamento. Para pagamento ate 14/06/2019 as 17:00hs.

(Publicado em 13/06/201
9).

POR NAO TER SIDO POSSÍVEL ENCONTRAR OS
REFERIDOS RESPONSÁVEIS, PELO PRESENTE

OS INTIMO PARA TODOS OS FINS DE DIREITO E, AO
MESMO TEMPO 08 CIENTIFICO

DE QUE, SE NAO FOR ATENDIDO O PRESENTE NO PRAZO
LEGAL SERÃO UVRAOOS OS

RESPECTIVOS PROTESTOS.

UNIÃO DA VITORIA (PR), 12 DE JUNHO DE 2019.

MARCOS MEDEIROS DE ALBUQUERQUE
TABEUAO

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURAMUNICIPAL DE IRINEÓPOUS

PROCESSO UCITATÒRIO N«22/2019
TOMADA DE PREÇOS N905/2019

APrefeitura Municipal de IrIneópolis, tornapúblicopara
conhecimento dos interessados (que realizara no dia 09 de

julho de 2019, às 09:00 horas. Processo Licitatório na
ModalidadeTomada de Preços, com critériode adjudicação
MENOR PREÇOGLOBAL, de acordo cpm a Lein»6.666/93,

visando a 'REFORMA E AMPUAÇAODO NÚCLEO
EDUCACIONAL GUILHERME BOSSOW/ COM

FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DEOBRA,DE
ACORDO COM PROJETOS, PLANILHA ORÇAMENTARIA E
CRONOGHAMAFISICO-FINANCEIRG-,O edita! de Licitação

encontra-se a disposição dos interessados, no Departamento
de Licitações, no horário das 08:30 às 11:30 e das 13:00 às

17:00, sita a Rua Paraná, n» 200, Centro, Irineópolis SC, Fone
47 3625-1111. no site www.irlneopolls.sc.gov.br.

Irineópolis, 12 de junho de 2019.
JUUANO POZZI PEREIRA

Prefeito Municipal

DOE
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CASA DE APOIO

AMOR FRATERNO.
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CiiNTRO - fCRTO Uriíftü • SC



:andoVidas",
'18e que narra
í depois de um
'Síndrome de
ença autoimune
os sentidos,
•avisão eaudição.
IaTarde Cultural
dos/SOIS é uma
ra o calendário
Nacional da Luta
al, comemorado
No evento também

/eiparacompra o
barmelhorao meu
IoPrograma Arte
a jornalista Iraci
do este ano.
de colaborar
>, salgados, sucose
ra partilhar com os
10 cafécolaborativo
o durante a tarde.

dTeça «mÍareTrin ^̂ ^^remontagem•a peça Olhares, do Grupo de Teatro Arte para Todos

CHAMA DA CORRIDA DA
PAZ PASSARÁ JOINVILLE

IEjiparn epure ap jBuopeiiajui OBÒisodxo bao^ "

^ípoui OBÔisodxg O
m
z
D
>

JOwnruosjsBs)

8t?88-IS^£

jq liJOS^ísusoujossDnaoMqss-uosjsB

39

eiwRe3Eiiies3pQ38jS3

91

w

r

6t02/9/íi vuiaa-viNino



13/06/2019

MUNICÍPIO DE

Irineópolis
/

INÍCIO município

D Pesquisar...

Transparência

Multas - Receita e

destinação

Concursos

s
Jcitações

Legislação

Licitações Finalizadas

Convênios

Fíy Transparência

Tomada de Preços N.° 05/2019 - Licitações - Município de Irineópolis

Preíeilura Mu^iicipal de Irneópolis
Estado deSanla Catarina

Fi.n" ISO

Comisita PMÍinífiií dâ Licíttçk

Ir para conleúdo ' Irpara menu - Irpara busca 3 Ir para rodapâ - Acessibilidade n Altocontraste S

Quinta-Feira ^ 12C
r-'.'!'':i;>inieriie "T •jço

Sexta-Feira i, 14C >
PsrCi.-sitneiile f OCp '
Nublado '

GOVERNO TRANSPARÊNCIA NOTÍCIAS CARTA DE SERVIÇOS TURISMO CONTATO

COMPARTILHE:

y

Licitações

Tomada de Preços N.° 05/2019
DIVULGADO AGUARDANDO ABERTURA

DATA DE ABERTURA: 09/JUL/2019

Objeto: REFORMA E AMPLIAÇÃO DO NÚCLEO EDUCACIONAL GUILHERME BOSSOW
COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA. DE ACORDO COM PROJETOS,
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE IRÍNEOPOLIS

Setor responsável; LICITAÇÕES
Local: PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
RUA PARANÁ, 200 - CENTRO
IRINEÓPOLIS-SC
CEP 89440-000

EDITAL E AVISOS

13/06/2019 - PROCESSO LICITATORIO N° 22 -2019 - REFORMA DO NÚCLEO

EDUCACIONAL GUILHERME BOSSOW [0,3MB]

13/06/2019 - Arquitetônico 01 [3,0MB]

13/06/2019 - Arquitetônico 02 [0,3MB]

13/06/2019 - Arquitetônico 03 [1,0MB]

13/06/2019 - Cronograma - Escola Rio Branco [0,0MB]

https;//viAvw.irineopolis.sc.gov.br/licitacoes/index/detalhes/codMapaltem/18325/codLlcitacao/145007 1/3



13/06/2019 Tomada de Preços N° 05/2019 - Licitações - Município de Irineópolis

13/06/2019 - Elétrico [1.3MB]

13/06/2019 - ESTRUTURAL - Rio Branco -1.14 [0,1 MB]

13/06/2019 - ESTRUTURAL

13/06/2019 - ESTRUTURAL

13/06/2019 - ESTRUTURAL

13/06/2019 - ESTRUTURAL

13/06/2019 - ESTRUTURAL

13/06/2019 - ESTRUTURAL

13/06/2019 - ESTRUTURAL

13/06/2019 - ESTRUTURAL

13/06/2019 - ESTRUTURAL

13/06/2019 - ESTRUTURAL

13/06/2019 - ESTRUTURAL

13/06/2019 - ESTRUTURAL

13/06/2019 - ESTRUTURAL

13/06/2019 - ESTRUTURAL

13/06/2019 - Hidro 01 [0.3MB]

Rio Branco - 2.14 [0,3MB]

Rio Branco - 3.14 [0,2MB]

Rio Branco - 4.14 [0,3MB]

Rio Branco - 5.14 [0,3MB]

Rio Branco - 6.14 [0,4MB]

Rio Branco - 7.14 [0,3MB]

Rio Branco - 8.14 [0,4MB]

Rio Branco -9.14 [0,4MB]

Rio Branco -10.14 [0,3MB]

Rio Branco -11.14 [0,3MB]

Rio Branco -12.14 [0,2MB]

Rio Branco-13.14 [0.3MB]

Rio Branco -14.14 [0,3MB]

Rio Branco Arrimo [0,1MB]

13/06/2019 - Hidro 02 [0,3MB]

13/06/2019 - Memorial Descritivo - Rio Branco [0,6MB]

13/06/2019 - Orçamento - Escola Rio Branco [0,1MB]

HISTÓRICO DE ATUALIZAÇÕES

13/06/2019, situação alterada para Divulgado Aguardando Abertura

HORÁRIO DE

FUNCIONAMENTO

De sequiKíe a sexta-feira 8h30 às 11h30
e 13h âs 17h.

MUNICÍPIO DE IRINEÓPOLIS

Rua Paraná. 200 - Centro

Ct:P: 89^0-000

CNPJ; 83,102.558/0001-05

Telefones; (47)3625-1111 (Principal)

INÍCIO MUNICÍPIO GOVERNO

https://www.iríneopolis.sc.gov.br/licitacoes/index/detalhes/codMapaltem/18325/codLicitacao/145007

TRANSPARÊNCIA

2/3



13/06/2019 Tomada de PreçosN.® 05/2019 - Licitações - Município de Irineópolis

NOTICIAS

GALERIA DOS CX PREFEITOS

HINO

IRINEÓPOLIS EM NÚMEROS 2013

PLANO MUNICIPAL UAEDLCAÇAO

CARTA DE SERVIÇOS

AGENDA

fale com o prefeito

ESTRUTURA ORGAM2A(;iONAL

FESTA Dü IRAIOR

TURISMO

https://www.irineopolis.sc.gov.br/licitacoe$/index/detalhes/codMapaltem/18325/codLicitacao/145007

MULTAS • receita £ DESTINAÇÂO

CONCURSOS

LICITAÇÕES

LEGISLAÇÃO

LICITAÇÕES FiNALIZyiiDA

CONVÊNIO';

FLV IRANSPARÉNCIA

Preleilural/iinicipalúelmeópolís
Estado deSanla Catarina

F1

Cofflissio PemUfieiTte ôs Licitação

CONTATO

3/3



Prefeitura Municipal de Irineópolis
CNPJ83.10255&'a>31-05

Paraná. 200. CentD-Cap®4<0O30-f6ne.'Fa i,i7;36» 1111
w»* WieosQiSee gitf ar - E-mali turagtnris»'^ se ar

íRiNíEÍPOLiS - SAKTA CATARi?^

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

SANTA CATARINA

Atestado de Visita Técnica

»

Prefeilüra Municipal de Ifineópolis
EstadodeSanlaCaíama

Fl.

Pe^fiàntfl ds Liciiaçfe

Atesto, para fins de habilitação à Tomada de Preço n° 05/2019, que a

empresa ("/• r i7/v/'ii

representada por Plx^n-; L--

participou da Visita Técnica realizada em ot /: 7-/2019 nos lugares onde serão

realizados os serviços constantes da licitação.

A empresa supracitada declara que seu representante vistoriou os locais dos

serviços e que tem pleno conhecimento de todas as dificuldades porventura

existentes para o cumprimento das obrigações objeto do certame.

Irineópolis/Sc, 6 \ de y•i de 2019.

•i I 'ry 11//O' i/?/MarceloG. Ca'V'ijhí'
. ^ " CREAPR134>34S-0

Prefeitura Municipal visro creasc

Empresa
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Prefeitura Municipal de Irineópolis

\>.í

"Kro i •: X. :••£•-•? :ç'M.

^ifrfhí'trAL •;*<;

PREFEITllUA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

SAN I A CATARINA

Atestado de Visita 'Técnica

Prefatura Municipal de Irineópolis
Estado deSanta Catarina

Fl. n° Í^Ã

Atesto, para fins de liabiÜlaçào à 1ornada de Preço n" 05/2019, que a
empresa '̂vAUo /C i.Vivri 4 \

representada por • 1 . ...

participou da Visita técnica realizada em OÍ/ÍA2019 nos lugares onde serão
realizados os serviços constantes da licitação.

Aempresa supracitada declara que seu representante vistoriou os locais dos
,'iços cque tem pleno conhecimento de todas as diticuldades porventuraserv

•jinenlo das obrigações objeto do certame.existentes para o cumpi

Irineópolis/Sc, de bii .jiA 2019.

niCvAaUQiii2/M
Prcreitura Municipal

\ J
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CA

á;i
EnQ. -di ' '

r.HrAPl'. -
•;;-0 0 t Vi : - • •



li

^ J B- '

PROCESSO LICITATÓRIO N° 22/2019
TOMADA DE PREGOS N° 05/2019

PROTOCOLO

Prefeitura Municipal de Irineópolis -SC
Setor de Licitações

Ref.: procedimento Licitatório n°22/2019
Modalidade Tomada de Preços n° 05/2019

•SICEBIDO

PfotM. nk •

Pfeíeitufa L'i;fiicip3lQe Imeofioll
Estado fleSsnla Catanra

Cu,T,issào Pórm
K

JOSE LUCAS MOREIRA EMPREENDIMENTOS, inscrita no CNPJ sob o rf
32.109.017/0001-78, com sede à Rua André Piwowarski, 301 - Bairro São José.
cidade de Cruz Machado/Pr, por intermédio de seu representante legal o Sr. Jose
Lucas Moreira, portador do Carteira de Identidade n° 14.046.091-5, e do CPF sob
n° 112.094.559-35, vem solicitar protocolo de Seguro Garantia Apólice n
0775.36.5.801-3.

Cruz Machado, 01 de julho de 2019

José Lucas Moreira
Administrador

R: André Piwowarski, 301 —São José - CEP: 84620-000
Cruz Machado - Paraná

Telefone: (42) 8887.3453



'|L "^t Porto Seguro Cl
Avenrda Rio Bra
CEP0120&-905

PORTO Rtifíularneriiada
SEGURO Site: www.portos

i da Seguros Oarala
ico, 1489 Campos Ellseos - Sâo Paulo
- CNPJ 61.198,164/0001-60
jeio Decreto Lei 20 138 Oe 06/12/1945
eguro.com.br

APÓLICE DO RAMO - 775

SEGURO GARANTIA - SETOR PÚBLICO

PROCESSO SUSEP N«

15414.902181/2013-49

APÓUCE Nfi

0775.36.5.801-3

CONTROLE NO

86135654

PROPOSTA NO

65 8613565-4

SEGURADO : MUNIC DE IRINEOPOLIS

ENDEREÇO : R PARANA, 200 - CENTRO - IRINEOPOLIS/SC CEP: 89440-000
CNPJ/CPF : 83.102.558/0001-05

TOMADOR : JOSE LUCAS MOREIRA EMPREENDIMENTOS
ENDEREÇO : R R PROF.ANDRE PIWOWARSKI, 301 - SAO JOSE - CRUZ MACHADO/PR CEP: 84620-000
CNPJ/CPF : 32.109.017/0001-78

Prefeiljía Municipal de inneópolis
Esiadode Sania Catarina

I.n"i25

UlíniSiiuPâgRneniade

CORRETOR ; CARRÍCO VIEIRA CORR E ASS DE SEGS LTDA SUSEP: 53572J SUSEP OFICIAL: 10.0535729

'A PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS, através desta apólice de Seguro Garantia, garante pelo presente Instrumento ao
SEGURADO, o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo TOMADOR até o valor abaixo descrito."

DESCRIÇÃO DA GARANTIA

(Modalidade, valor e prazo previstos no comrato)

Modalidade Limite Máximo de Garantia Vlgôncta

CONCORRÊNCIA / LICITANTE R$ 5.375,76 Inldo Término

08/07/2019 08/12/2019

OBJETO DO SEGURO
A presente apólice garante a indenização ao Segurado, até o limite da Importância Segurada, se o Tomador for o vencedor da
hcitaçao publica e se recusar a assinar o contrato, conforme garantia exigida no Edital/ Concorrência/ Pregão Eletrônico/ Tomada
de Preço e Convite previsto neste objeto. GARANTIA DE MANUTENÇÃO DA PROPOSTA DE CONSTRUÇÃO DE UMA CAPELA
MORTUÁRIA NA RUA TOLENTINO STANGUERLIN, EM FRENTE AO CEMITÉRIO MUNICIPAL, NO MUNICÍPIO DE BITURUNA /
PR, CONFORME EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N^ 02/2019.

A Modalidade e a Importância Segurada acima, dispostas na Descrição da Garantia, contemplam as COBERTURAS ADICIONAIS
descritas abaixo.

Limite máximo de indenização para a cobertura de CONCORRÊNCIA / LICITANTE: até 100% do valor da Descrição da Garantia.
Em caso de sinistro, fica certo e ajustado que a soma do Limite Máximo de Indenização não ultrapassará o Limite Máximo de
GarapÜ^. O excesso não estará garantido por este seguro.

Condição Espedal:

Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, pelos prejuízos decorrentes da recusa
do tomador adjudícatárío em assinar o contrato principal nas condições propostas no edital de licitação, dentro do prazo
estabelecido.

Ratificam-se integralmente as disposições das condições gerais que não tenham sido alteradas pelas condições especiais e/ou
condições particulares especificadas na apólice. Constituem parte integrante da presente apólice, as condições gerais, condições
especiais e o demonstrativo do Prêmio. A Porto Seguro Cia de Seguros Gerais, por seus representantes legais, assinam a
presente apólice emitida com base nas informações constantes da proposta de seguro e dos demais anexos apresentados pelo
tomador e/ou segurado, cs quais passam a fazer parte integrante do presente contrato.

A presente apólice encontra-se ressegurada, conforme regras vigentes emitidas pelos órgãos reguladores e limite de retenção da
Seguradora.

SÃO PAULO, 27 DE JUNHO DE 2019

Docuirenco elecrSnleo assinado digitalmante conforme «P n- 2.200-J/2001, que ínaticuiu a Infra-estrutura de
Chaves Públicas Brasileira • ICP Brasil, para garantir a autenticidade, a integridade e a validade Jurídica
do documentos em forma eletranica, das aplieaçdeB do suporte e das aplicações habilitadas que utiliieo
certificados digitais, bem como a realização de transações eletrdnicas seguras.

Signacárioa auCorizAdOd:

MarceloPicanço - W de Série do Certificaao: 33f03b47b2913e1O Oata e Hora:27/06/201909:54

Marcelo Picanço /VtarCõKouçã

Porto Seguro Cia de Seguros Gerais

Marcos Louçâo • N»de Série do Cerilfrcado: 6t)fff7067700dlcl5 Data e Hora:27/06/201909:54



-a-—^3 Porto Seouro Cl
Aven)da Rio Bra

'"T™™ CEP 01205-905
PORTO ReyularnenEada
SEGURO Site: www.porios

i de Seouros Gerais
^co, 1489 Campos Ellseos - São Paulo
- CNPJ 61.198.164/0001-60
pelo Decreto Lei 20.138 de OS/12/1945
eguro.com.br

APÓLICE DO RAMO - 775

SEGURO GARANTIA - SETOR PÚBLICO

"PROCESSO SUSEP N»

15414.902181/2013-49

APÓLICE Nfi

0775.36.5.801-3

CONTROLE Nfl

86135654

PROPOSTA N»

65 8613565-4

ENDEREÇO : R PARANA, 200 - CENTRO - IRINEOPOLIS/SC CEP; 89440-000
CNPJ/CPF : 83.102.558/0001-05

TOMAIX)R : JOSE LUCAS MOREIRA EMPREENDIMENTOS
ENDEREÇO : R R PROF.ANDRE PIWOWARSKI, 301 - SAO JOSE - CRUZ MACHADO/PR CEP; 84620-000
CNPJ/CPF : 32.109.017/0001-78

Prefeitura Municipal de Iririeópolis
Estado deSanta Catarina

ComlssSojgmafienie qs IJciiaçâo^

A presente apólice não assegura riscos originados de outras modalidades de seguro,

A inadimplência do Tomador perante a seguradora, em decorrência de sinistro pago ou prêmio do seguro pendente, poderá
resultar em registro nos órgãos de proteção ao crédito.

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normatização e controle dos
mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros.
Núrpase de telefone gratuito de atendimento ao público da SUSEP: 0800 021 8484

Código de registro desta seguradora junto à SUSEP é 05886.

Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado, sob o n? 058862019003607750058013000000 se esta
foi corretamente registrada no site da SUSEP - vvww.susep.gov.br.

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto á SUSEP poderão ser consultadas
no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número de processo constante da apólice/proposta.

A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo em forma eletrônica, podem ser verificados no site da Porto
Seguro - www.portoseguro.com.br/segurogarantia



Seguro
Garantia

PORTO
SEGURO
CNPJ S1.198-164/0001-60

CAPITULO 1

1. OBJETO

CONDIÇÕES GERAIS - RAMO 0775

1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das
obrigações assumidas pelo tomador perante o segurado, conforme
Oa termos da apólice e até o valor da garantia fixado nesta, e de
acordo com a{s) modalidade(s) e/ou cobertura{s) adicional(is)
expressamente contratada{s), em razão de participação em licitação,
em contrato principal pertinente a obras, serviços, inclusive de
publicidade, compras, concessões e permissões no âmbito dos
Poderes da União, Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,
ou, ainda as obrigações assumidas em função de;
I - processos administrativos;
II - processos judiciais, inclusive execuções fiscais;
III - parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou
não, em divida ativa;

regulamentos administrativos.

Encontram-se também garantidos por este seguro os valores
devidos ao segurado, tais como multas e indenizações, oriundos do
inadimplemento das obrigações assumidas pelo tomador, previstos
em legislação especifica, para cada caso.

2. DEFINIÇÕES
Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições:
2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa
formalmente o contrato de Seguro Garantia.
2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as
modalidades e/ou coberturas de um plano de seguro, que estabelecem
as obrigações e os direitos das partes contratantes.
2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições específicas
relativas a cada modalidade e/ou cobertura de um plano de
seguro, que alteram as disposições estabelecidas nas Condições
Gerais.

2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de
alguma forma, as Condições Gerais e/ou Condições Especiais, de
a^í^o com cada segurado.
i Contrato Principal; todo e qualquer ajuste entre órgãos ou
entidades da Administração Pública (segurado) e particulares (tomadores),
em que haja um acordo de vontades para a formação de vinculo
e a estipulação de obrigações recíprocas, seja qual for a denominação
utilizada.

2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela seguradora, que
introduz modificações na apólice de Seguro Garantia, mediante
solicitação e anuência expressa das partes.
2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes
do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro.
2.8. Limite Máximo de Garantia; valor máximo que a seguradora
se responsabilizará perante o segurado em função do pagamento
de indenização.

2.9. Prêmio; importância devida pelo tomador à seguradora, em
função da cobertura do seguro, e que deverá constar da apólice
ou endosso.

2.10. Processo de Regulação de Sinistro; procedimento pelo qual a
seguradora constatará ou não a procedência da reclamação de
sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela apólice.
2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão
de apóiice de seguro, firmado nos termos da legislação em vigor.
2.12. Relatório Final de Regulação; documento emitido pela
seguradora no qual se transmite o posicionamento acerca da
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caracterização ou não do sinistro reclamado, bem como os
possíveis valores a serem indenizados.
2.13. Segurado: a Administração Pública ou o F
2.14. Seguradora; a sociedade de seguros garan
da apólice, do cumprimento das obrigações assum
2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel
obrigações assumidas pelo tomador perante o Sf gurado, cç^forme
os termos da apólice.

ido^?U^"^éto
dapi
cumprimenio das

Cnílítiú ?e^ien!eda Urtacâo
2.16. Sinistro; o inadimplemento das obrigaçnp^^ l^ma^
cobertas pelo seguro.
2.17. Tomador; devedor das obrigações por ele assumidas
perante o segurado.

3. ACEITAÇAO

3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente
poderá ser feita mediante proposta assinada pelo proponente, seu
representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta
escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação
do risco.

3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente,
protocolo que identifique a proposta por ela recepcionada, com a
indicação da data e da hora de seu recebimento.
3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se
manifestar sobre a aceitação ou não da proposta, contados da
data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações,
bem como para alterações que impliquem modificação do risco.
3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a
solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação
do risco, ou da alteração proposta, poderá ser feita apenas uma
vez, durante o prazo previsto no item 3.3..

3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de
documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez,
durante o prazo previsto no item 3.3., desde que a seguradora
indique os fundamentos do pedido de novos elementos, para
avaliação da proposta ou taxação do risco.
3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares,
para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, o
prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 3.3. ficará suspenso,
voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da
documentação.
3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora
comunicará o fato, por escrito, ao proponente, especificando os
motivos da recusa.

3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no
prazo acima aludido, caracterizará a aceitação tácita do seguro,
3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou
alteração de resseguro facultativo, o prazo aludido no item 3.3.
será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente,
comunicando a seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade,
ressaltando a conseqüente inexistência de cobertura enquanto
perdurar a suspensão.
3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15
(quinze) dias, a partir da data de aceitação da proposta.

4. VALOR DA GARANTIA

4.1. O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal
por ela garantido.



4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no
contrato principal ou no documento que serviu de base para a
aceitação do risco pela seguradora, o valor da garantia deverá
acompanhar tais modificações, devendo a seguradora emitir o
respectivo endosso.

4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou
no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela
seguradora, em virtude das quais se faça necessária a modificação
do valor contratual, o valor da garantia poderá acompanhar tais
modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela
seguradora, por melo da emissão de endosso.

5. PRÊMIO DO SEGURO

5.1. O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à
seguradora por todo o prazo de vigência da apólice.
5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor
mesmo quando o tomador não houver pagado o prêmio nas datas
convencionadas.

5.2.1. Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela
do prêmio devido, poderá a seguradora recorrer à execução do
contrato de contragarantia.

Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a
^ .ança de nenhum valor adicional, a título de custo administrativo
de fracionamento, devendo ser garantido ao tomador, quando
houver parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o
pagamento de qualquer uma das parcelas, com a conseqüente
redução proporcional dos juros pactuados.
5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de
qualquer uma de suas parcelas coincidir com dia em que não haja
expediente bancário, o pagamento poderá ser efetuado no primeiro
dia útil em que houver expediente bancário.
5.5. A sociedade seguradora encaminhará o documento de
cobrança diretamente ao tomador ou seu representante, observada
a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à data
do respectivo vencimento.

6. VIGÊNCIA

6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a
vinculação da apólice a um contrato principal, a vigência da apólice

igual ao prazo estabelecido no contrato principal, respeitadas
au particularidades previstas nas Condições Especiais de cada
modalidade contratada.

6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual
ao prazo informado na mesma, estabelecido de acordo com as
disposições previstas nas Condições Especiais da respectiva modalidade.
6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas
no contrato principal ou no documento que serviu de base para
a aceitação do risco pela seguradora, a vigência da apólice
acompanhará tais modificações, devendo a seguradora emitir o
respectivo endosso.

6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou
no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela
seguradora, em virtude das quais se faça necessária a modificação
da vigência da apólice, esta poderá acompanhar tais modificações,
desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora,
por meio da emissão de endosso.

7. EXPECTATIVA, RECLAMAÇAO E CARACTERIZAÇÃO DO
SINISTRO

7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão
especificadas para cada modalidade nas Condições Especiais, quando

couberem.

7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos
que deverão ser apresentados para a efetivação da Reclamação
de Sinistro.

7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora
poderá solicitar documentação e/ou informação complementar.
7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice
poderá ser realizada durante o prazo prescricional, nos termos da
Cláusula 17 destas Condições Gerais;
7.4. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do
sinistro, comunicará formalmente ao segurado, por escrito, sua
negativa de indenização, apresentando, conjuntar
que embasaram sua conclusão, de forma detalhe

8. INDENIZAÇÃO

8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cum;: rjj^
descrita na apólice, até o limite máximo de gara

daEsladctdeSaníaCalariRa

segundo uma das formas abaixo, conforme for acordado entre as
partes:

I - realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal,
de forma a lhe dar continuidade, sob a sua integral responsabilidade;
e/ou

II - indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/
ou multas causados pela inadimplência do tomador, cobertos pela
apólice.

8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação:
8.2.1. O pagamento da indenização ou o início da realização do
objeto do contrato principal deverá ocorrer dentro do prazo máximo
de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento do último
documento solicitado durante o processo de regulação do sinistro.
8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o
item 7.2.1., o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando
sua contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que
forem completamente atendidas as exigências.
8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitrai, que
suspenda os efeitos de reclamação da apólice, o prazo de 30
(trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do
primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão.
8.3. Nos casos em que haja vinculação da apólice a um contrato
principal, todos os saldos de créditos do tomador no contrato
principal serão utilizados na amortização do prejuízo e/ou da multa
objeto da reclamação do sinistro, sem prejuízo do pagamento da
indenização no prazo devido.
8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando
da conclusão da apuração dos saldos de créditos do tomador no
contrato principal, o segurado obriga-se a devolver à seguradora
qualquer excesso que lhe tenha sido pago.

9. ATUALIZAÇÃO DE VALORES

9.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora,
inclusive da indenização nos termos da Cláusula 8 destas Condições
Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva obrigação,
acarretará em:

a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da
obrigação, sendo, no caso de indenização, a data de caracterização
do sinistro; e

b) incidência de juros moratórios calculados "pro rata temporis",
contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo
fixado.
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9.2. O índice utilizado para atualização monetária será o ÍPCA/
'íBGE - índice de Preços ao Consumidor Amplo da Fundação
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - ou índice que vier
a substituí-lo, sendo calculado com base na variação positiva
ajjurada entre o último índice publicado antes da data de obrigação
de pagamento e aquele publicado imediatamente anterior à data de
sua efetiva liquidação.

9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia
posterior ao término do prazo fixado para pagamento da obrigação,
serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do
pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional.
9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e
juros de mora será feito independente de qualquer interpelação
judicial ou extrajudicial, de uma só vez. juntamente com os demais
valores devidos no contrato.

10. sub-rogaçAo

10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações
inadimplidas pelo tomador, a seguradora sub-rogar-se-á nos direitos
e privilégios do segurado contra o tomador, ou contra terceiros
cuifls atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro.
1 É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga,
em prejuízo do segurador, os direitos a que se refere este item.

11. PERDA DE DIREITOS

0 segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma
ou mais das seguintes hipóteses:
1 - Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do
Código Civil Brasileiro:
II - Descumprimento das obrigações do tomador decorrente
de atos ou fatos de responsabilidade do segurado;
III - Alteração das obrigações contratuais garantidas por
esta apólice, que tenham sido acordadas entre segurado
e tomador, sem prévia anuência da seguradora;
IV - Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável
ao dolo praticados pelo segurado, pelo beneficiário ou
pelo representante, de um ou de outro;
V - O segurado não cumprir integralmente quaisquer
obrigações previstas no contrato de seguro;

- Se o segurado ou seu representante legai fizer
arações inexatas ou omitir de má-fé circunstâncias

de seu conhecimento que configurem agravação de risco
de inadimplência do tomador ou que possam influenciar
na aceitação da proposta;
Vil - Se o Segurado agravar intencionalmente o risco;

12. CONCORRÊNCIA DE GARANTIAS
No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas,
cobrindo cada uma delas o objeto deste seguro, em benefício do
mesmo segurado ou beneficiário, a seguradora responderá, de
forma proporcional ao risco assumido, com os demais participantes,
relativamente ao prejuízo comum.

13. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES
É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma
modalidade para cobrir o objeto deste contrato, salvo no caso de
apólices complementares.

14. EXTINÇÃO DA GARANTIA

14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na
ocorrência de um dos seguintes eventos, o que ocorrer primeiro,
sem prejuízo do prazo para reclamação do sinistro conforme item
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7.3. destas Condições Gerais;
I - quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice
for definitivamente realizado mediante termo ou declaraçao assinada
pelo segurado ou devolução da apólice,
II - quando o segurado e a seguradora assim o acordarem;
III - quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o
limite máximo de garantia da apólice;
IV - quando o contrato principal for extinto, para as modalidades
nas quais haja vinculação da apólice a um contrato principal, ou
quando a obrigação garantida for extinta, para os demais casos;
ou V- quando do término de vigência previsto na apólice, salvo
se estabelecido em contrário nas Condições Especiais.
14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto
previsto em contrato, esta garantia somente será liberada ou
restituída após a execução do contrato, em consonância com o
disposto no parágrafo 4^ do artigo 56 da Lei N^ 8.666/1993, e sua
extinção se comprovará, além das hipóteses previstas no item
14 1 pelo recebimento do objeto do contrato noparmoc rio

' ^ Dfo'Aiiiir9 (.íiimaDíl deIrne
73 da Lei n^ 8.666/93.

15. RESCISÃO CONTRATUAL

15.1. No caso de rescisão total ou parcial
qualquer tempo, por iniciativa do segurado ou da
a concordância recíproca, deverão ser observadas as seguintes
disposições;

151 1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora,
esta" reterá do prêmio recebido, além dos emolumentos, a parte
proporcional ao tempo decorrido,
15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a
sociedade seguradora reterá, no máximo, além dos emolumentos,
o prêmio calculado de acordo com a seguinte tabela de prazo

Pfeíeto Municipal de Irineópolis
Estado de Santa Catarina

do contrai

jqníSUDtaç

Relação a ser

aplicada sobre a
vigência originai para

obtenção de prazo

% DO

'RÉMIO

Relação a ser

aplicada sobre a
vigência original para

obtenção de prazo

% DO

'RÊMiO

em—dias

15/635 13
195/635 73

30/365 20
210/365 75

45/365 27
225/365 78

60/365 30
240/365 80

75/365 37
255/365 83

90/365 40
270/365 85

105/365 46
285/365 88

120/365 50
300/365 90

135/365 56
315/365 93

150/365 60
330/365 95

165/365 66
345/365 98

180/365 70
365/365 100



le. CONTROVÉRSIAS

16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições
Contratuais poderão ser resolvidas;
I - por arbitragem; ou

II - por medida de caráter judicial.
16.2. No caso de ai1)Itragem, deverá constar, na apólice,
a cláusula compromissória de arbitragem, que deverá ser
facultativamente aderida pelo segurado por melo de
anuência expressa.

16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o
segurado estará se comprometendo a resolver todos os
seus litígios com a sociedade seguradora por melo de
Jufzo Arbitrai, cujas sentenças têm o mesmo efeito que
as sentenças proferidas pelo Poder Judiciário.
16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei n"
9307, de 23 de setembro de 1996.

17. PRESCRIÇÃO
Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei.

IB^FORO
Al astões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas
no foro do domicilio deste.

19. DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco.
19.2. As apólices e endossos terão seu início e término de
vigência às 24hs das datas para tal fim neles indicadas.
19.3. O registro deste plano na Susep não implica, por parte da
Autarquia, incentivo ou recomendação à sua comerciaiização.
19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá
ser verificado se a apólice ou endosso foi corretamente registrado
no site da Susep - www,susep.gov.br.
19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser
consultada no site www.susep.gov.br, por meio do número de seu
registro na Susep, nome compieto. CNPJ ou CPF.
19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoiuto.
19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modaiidades
cprtuatadas todo o território nacional, salvo disposição em contrário
r, Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice.
19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso
de despesas efetuadas no exterior ficarão totalmente a cargo da
Sociedade Seguradora.

20. CANAL DE DENÚNCIA / DISQUE FRAUDE
O Seguro Garantia disponibiliza para você um serviço que objetiva
reduzir as fraudes que atualmente aumentam a sinislralidade e
consequentemente encarecem o seguro. Este número de telefone
de discagem gratuita possibilita a informação, anonimamente, da
existência de uma fraude ou denúncias. Você receberá uma senha
com a qual poderá acompanhar as providências tomadas pela
Seguradora. Assuntos tratados por esse canal serão mantidos sob
sigilo e garantia de anonimato. Faça sua denúncia através dos
canais abaixo;

Telefone; 0800-7070015. atendimento de segunda à sexta das 09h
às 18h {exceto feriados) ou através do e-mail.
denuncia@portoseguro.com.br.

PreíeiluraMufiicipaide imeópdis
Estado deSaola Catarira

Fl.n°jL3Q-

Cwnissfc Pííff/léiilí 08 Uitaçâo

SAC: 0800 727 2748 (informação, reclamação e cancelannemo) - 0800 °J 727
de«dênda auditiva) - informações sobre Produto/Sinistros 3366.3840 (Atendimento Sao Pauio) -

8005 (Demais Locaiidades) - Ouvidoria: 0800 727 1184 Site: www.pDrt0seeure.00m.br
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Seguro
Garantia

PORTO
SEGURO
CNPJ 61.198.164/0001-60

CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS MODALIDADES- RAMO 0775
Modalidade I- SEGURO GARANTIA DO LICITANTE

1. Objeto:

Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da
garantia fixado na apólice, pelos prejuízos decorrentes da recusa
do tomador adjudicatário em assinar o contrato principal nas
condições propostas no edital de licitação, dentro do prazo
estabelecido.

2. Definições:

Para efeito desta modalidade, aplicam-se, também, as definições
constantes do art. 6° da Lei n" 8.666/93.

3. Vigência:

A vigência da apólice coincidirá com o prazo previsto no edital
para a assinatura do contrato principal.

4. Reclamação e Caracterização do Sinistro:

4,^^eclamação: o segurado comunicará a seguradora da recusa
do .omador adjudicatário em assinar o contrato principal nas
condições propostas, dentro do prazo estabelecido no edital de
licitação, data em que restará oficializada a Reclamação do
Sinistro.

4.1.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação
dos seguintes documentos, sem prejuízo do disposto no item
7.2.1. das Condições Gerais:

a) Cópia do edital de licitação;
b) Cópia do termo de adjudicação;
c) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores
dos prejuízos sofridos, acompanhada dos documentos comprobatonos;

4.2. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os
documentos listados no item 4.1.1. e, após análise, ficar comprovada
a inadimplência do tomador em relação às obrigações cobertas
pela apólice, o sinistro ficará caracterizado, devendo a seguradora

0 relatório finai de regulação;

5. Ratificação:
Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais
que não tenham sido alteradas pela presente Condição Especial.

Prefeíiufâ Municipal de Inneópolls
Esiado deSanta Cataríra

F,.n«jal

CoffllUâQPtóár.lâ ....

SAC: 0800 727 2748 (infornnação, reclamação e

—si.:J^.por.3e8u..com.0r
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Cobrança Expressa - Emissão de Boleto

Banco Itaú S.A. I341-7

"""em QUALQUER BANCO OU CORRESP. NAO BANCARIO
Beneficiário

WILL CONS E PART S C LTDA CNPJ 00.671.642/0001-12

Endereço Beneficiário / Secador Avalista nnr,
RMQ ITU 70 10 ACJ 102 VL BUARQUE SAO PAULO SP 01223-000

Data do documento

27/06/2019

Uso do Banco

No. Do documento

58013

Carteira

157

Espécie

R$

Espécie doe.

DV

Quantidade

Aceite

N

Data Processamento

27/06/2019
Valor

instruções de responsabilidade do Qualquer dúvida sobre este boleto contate obeneficiário.pÀGÍoRlR^REsflE
SEGURO GARANTIA APÓLICE N° 0775.36.5.801-3
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

Preíeiluíafi^unícipaltíe Imeópolis
EsiadoiJe Sania Catarina

F(

Comiisão ^anerte d? L:::'Jv3o
RFCIBO DO PAGADOR

Vencimento

nfi/07/2019

Aqência/Código Beneficiário
8122/97062-0

157/17233812-4

(=) Valor do Documento
325,00

(-) Descontos/Abatimento

í+) Mora/Multa

(=) Valor Cobrado

Pagador- JOSE LUCAS MOREIRA EMPKEENDIME
Endereço RPROF.ANDRE PIWOWARSK! 301
Sacador/Avalista.

CNPJ/CPF 32109017000178
84620-000 SAO JOSE CRUZ MACHADO PR
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS/SC
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Você está recebendo sua apólice de seguro digital emitida pela Junto Seguros S.A., referência no
mercado brasileiro de garantias. Aqui você encontra todas as informações sobre a cobertura
assegurada, valor do prêmio, vigência, partes envolvidas e as condições contratuais doseguro.

Nossas apólices também são registradas em QR Code e validação na tecnologia Blockchain. Tudo
isso para propiciar a leitura dos principais dados do seguro contratado em formato universal. A
leitura do QR Code não dispensa a consulta e verificação do número da apólice na página da
SUSEP wvw/.susep.qov.br.

ICP
Brasil

\ Asiínddo digitalmente por;
• Gustavo Henrich

Conte sempre conosco.
Junto Seguros S.A.

APÓLICE Seguro Garantia N° 01-0775-0282761

Documento eletrônico digitalmente assinado por:

ICP
Brasil
•—Hsstmiüo digitalmente por:
• RoqueJr.de H. Melo

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP n" 2.200-2/2001, que instituiu a Infra-estrutura de chaves
Públicas Brasileira - ICP-Brasil por: Signatário (as);

Gustavo Henrich N"de Série do Certificado: 099FC08915F5891A
Roquede Holanda Melo N"de Série do Certificado: 52AE2099725C9CD2

N° Apólice: 01-0775-0282761

Controle lnterno(Código Controle): 927754377
Data de Emissão: 02/07/2019

Após sete dias úteis da emissão deste documento, o mesmo poderá ser verificado sob o n®
05436.2019.0001.0775.0282761,000000 no site dá susep: vww.susep.gov.br. Acesse: Serviço ao Cidadão ->Consulta de
apólice de seguro garantia.



APOLICEDIGITAL
pfs^íüura f/uriicipalíe Irineopolis

íi:oíeSai!a Catarina

Seguro Garantia Controle ínterno(C6dlgo
Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verifica^^
apólice ou endosso foi corretamente registrado no site www.susep.gov.Or da
SUSEP • Superintendência de Seguros Privados, Autarquia Federal responsável
pela fiscalização, normalização e controle dos mercados de seguro, previdência
complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguro.
As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela
sociedade/entidade junto á Susep poderão ser consultadas no site
www.susep.gov.br, de acordo com o número de processo constante da

apólice/proposta. Este produto está protocolado através do N.® de Processo
SUSEP 15414.900195/2014-17 en® 15414.900196/2014-53.

Atendimento SUSEP 0800 021 8484.

Central de Atendimento Junto: 0800 704 0301. Ouvidoria Junto 0800 643 0301.

Apólice: 01-0775-0282761

Proposta: 2350946

Frontispício de Apólice

A Junto Seguros S.A., CNPJ 84.948.157/0001-33, Código de Registro na SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de
Nacar, 1440- Centro - Curitiba - PR, por meio desta APÓLICE de Seguro Garantia, garante ao SEGURADO, PREFEITURA

IRINEOPOLIS/SC, CNPJ 83,102.558/0001-05, RUA PARANA, 200IRINEOPOLIS , as obrigações do
TOMADOR LIDERANÇA CONSTRUCOES LTDA - EPP, CNPJ 22,783,640/0001-58, R XV DE NOVEMBRO 356 SL 02
CENTRO MCO MONTE CASTELO SC, até o valor de R$ 5.375,76 (cinco mil e trezentos e setenta e cinco reais e setenta e
seis centavos), na modalidade abaixo descrita.

Modalidade Limite Máximo de Garantia (L.M.G.) Ramo

Llcltante R$ 5.375,76 0775 - GARANTIA SEGURADO - SETOR PÚBLICO

Descrição da Garantia
(Coberturas, Valores e prazosprevistos no contrato)

Modalidade e Cobertura Adicionai importância Segurada Vigência
início Término

Llcltante R$ 5,375,76 08/07/2019 09/10/2019
Não se aplica franquia a nenhuma das coberturas contratadas poresta apólice.

Objeto da Garantia

Esta apólice, de riscos declarados, garante indenização, até o valor fixado na apólice, se o Tomador adjudicatário se
?• condições propostas, dentro do prazo estabelecido no Edital de Licitação05/2019 - REFORMA EAMPLIAÇÃO DO NÚCLEO EDUCACIONAL GUILHERME BOSSOW ,

Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da Susep n,° 477/13

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE APÓLICE ANTERIORMENTE
FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

Corretor: 000001.0.067212-2 . KENIA CORRETORA DESEGUROS LTDA

ICP
Brasil
•—Assinado dlgitalmenle por;
• Gustavo Henrich

Contínua na próxima página

iCP
Brasil
—-s, Assinado digitalmente por:
• J-W Roque Jr. de H.Melo

Documenio eletrônico assinado digilalmente conforme MP n' 2.200-2/2001 de 24/08/2001 que instiluiu a
I"'fa-estfutura deChaves Publicas Brasileira - ICP-Brasil por: Signatários (as)- ' tnsiiiuiu a

i^fc h ^ 'J**! Gustavo Henrich N® de Série do Certificado 099FC08915F5891A
Roque de Holanda MeloN® de Série do Certificado 52AE2099725C9CO2

instituída a Infra-Eslrulura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, para garantir a autenticidade a
hih^i rt a validade jurídica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicaçõeshabilitadas que utilizem certificados digitais, bem como a realização detransações eletrônicas seouras

Joinville - SC. 02/07/2019
•SUSEP: -Superintendência de seguros privados. Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normalização econtrole dos mercados de seguro, previdência complementar aberta
capitalizado, resseguro ecorretagem de seguro. " Este produto está protocolado na SUSEP através do N.® de Processo SUSEP 15414,900195/2014-17.
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Seguro Garantia
Apólice; 01-0775-0282761
Proposta: 2350946

Frontispício de Apólice

SEGUROS

Controle lnterno(Códlgo Controle};92r«MMM~
Apôs sele dias úteis da emissáo deste documento, poderá ser verificado^-9e-*S
apólice ou endosso foi correlamente registrado no site vww.susep.gov.br da
SUSEP - Superintendência de Seguros Privados. Autarquia Federal responsável
pela fiscalização, normalização e controle dos mercados de seguro, previdência
complementar aberta, capitalização, resseguroe corretagem de seguro.
As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela
sociedade/entidade junto á Susop poderão ser consultadas no site
www.susBp.gov.br. de acordo com o número de processo constante da
apOlice/proposta. Este produto está protocolado através do N.» de Processo
SUSEP 15414.900195/2014-17 e n® 15414.900196/2014-53.
Atendimento SUSEP 0800 021 8484,
Centra) de Atendimento Junto. 0800 704 0301. Ouvidoria Junto: 0800 543 0301.

Demonstrativo de Prêmio

Importância Segurada rjR$ 5.375.76

R$ 190.00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 190,00

I.O.F.

Prêmio Total.

Parcela

1

Condições de Pagamento
Vencimento N® Carné

09/07/2019 6408066

Valor(R$)

190,00

Em atendimento á Lei 12,741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0.65% de PIS/Pasep e de A% de COFINS sobre os prêmios do seguros
deduzidos do estabelecidoem legislação específica.

São Paulo - SP -02/07/2019

Corretor: 000001.0.067212-2 - KENIA CORRETORADE SEGUROS LIDA

fisca(«açâo. normalização e controle dos mercados deseguro, previdência complementar abenacapitalização, resseguro ecorretagem de seguro. " Este produto está protocolado na SUSEP através do N.« de Processo SUSEP 15414.900195/2014-17,

Página 02 de 10
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Apólice: 01-0775-0282761

CONDIÇÕES GERAIS

CIRCULAR SUSEP 477/13 • PLANO PADRONIZADO

CAPÍTULO I• CONDIÇÕES GERAIS • RAMO 0775
SEGURO GARANTIA - SEGURADO: SETOR PÚBLICO

1. Objeto:

1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador perante o segurado,
conforme os tennos da apólice e até o valor da garantia fixado nesta, e de acordo com a(s) modalidade(s) e/ou
cobertura(s) adicional(is) expressamente contratada(s), em razão de parlicipaçâo em licitação, em contrato principal
pertinente a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, concessões e permissões no âmbito dos Poderes da
União, Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, ou, ainda asobrigações assumidas em função de:
I - processos administrativos;
ti- processosjudiciais, inclusive execuções fiscais;
iii - parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em divida ativa;
IV- regulamentos administrativos.
1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais como multas e indenizações,
oriundos do inadimplemento das obrigações assumidas pelo tomador, previstos em legislação especifica, para cada
caso.

2. Definições:
Aplicam-se a este seguro,as seguintes definições:
2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente ocontrato de Seguro Garantia.
2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou coberturas de um plano de seguro,
que estabelecem as obrigações e os direitos das partes contratantes.
2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições específicas relativas a cada modalidade e/ou cobertura de um plano
de seguro, que alteram as disposições estabelecidas nas Condições Gerais,
2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as Condições Gerais e/ou Condições
Especiais, de acordo comcada segurado,
2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração Pública (segurado) e
particulares (tomadores), em que haja um acordo de vontades para a formação de vinculo e a estipulaçâo de obrigações
recíprocas,seja qual fora denominação utilizada.
2.6. Endosso, instrumento formai, assinado pela seguradora, que introduz modificações na apólice de Seguro Garantia,
mediante solicitação e anuência expressa das partes,
2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou muitas resultantes do inadimplemento das obrigações cobertas pelo
seguro.

2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o segurado em função do
pagamento de indenização,
2.9. Prêmio, importância devida pelo tomador á seguradora, em função da cobertura do seguro, e que deverá constar da
apólice ou endosso.

2.10. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora constatará ou não a procedência da
reclamação de sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela apólice,
2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro, firmado nos termos da
legislação em vigor.
2.12. Relatório Firial de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se transmite o posicionamento acerca da
caracterização ounãodosinistro reclamado, bem como os possíveis valores a serem indenizados.
2.13. Segurado; a Administração Pública ou o Poder Concedente.
2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do cumprimento das obrigações
assumidas pelo tomador.

2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador perante o
segurado, conforme os termos da apólice.
2.16. Sinistro: oinadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro.
2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante osegurado,

3. Aceitação:
3.1. Acontratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo proponente.

C«d.:»277H377 Página 03 de 10
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seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá conter
exame e aceitação do risco.
3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique a proposta por eia recepcionada,
com a indicação da data e da hora de seu recebimento.

3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da proposta, contados da
data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações, bem como para aiterações que impliquem modificação
do risco.

3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos complemenlares, para análise e
aceitação do risco, ou daalteração proposta, poderá serfeita apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3,.
3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez,
durante o prazo previsto no item 3.3., desde que a seguradora indique os fundamentos do pedido de novos elementos,
para avaliação da proposta ou taxação do risco.
3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração
proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 3,3, ficará suspenso, voltando a comer a partir da data em que se der
a entrega da documentação.
3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por escrito, ao proponente, especificando os
motivos da recusa.

3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido, caracterizará a aceitação tácita do
seguro,

3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o prazo aludido no item
3,3. será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, comunicando a seguradora, por escrito, ao
proponente, tal eventualidade, ressaltando a conseqüente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.
3.7. Aemissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de aceitação da proposta.

4. Valor da Garantia:

4.1. Ovalor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por elagarantido.
4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou no documento que serviu de base
para a aceitação do risco pela seguradora, o valor da garantia deverá acompanhar tais modificações, devendo a
seguradora emitir o respectivo endosso.
4.3. Para aiterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de base para a aceitação do
nsco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a modificação do valor contratual, o valor da garantia
poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela seguradora, por meio da
emissão de endosso,

5. Prêmio do Seguro;
5.1. Otomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por todo o prazo devigência da apólice.
5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não houver pagado o prêmio
nas datas convencionadas.

5,2.1. Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido, poderá a seguradora recorrer á execução
do contrato de contragarantia,
5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor adicional, a título de custo
administrativo de fracionamento, devendo ser garantido ao tomador, quando houver parcelamento com juros, a
possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer uma das parcelas, com a conseqüente redução proporcionai dos
juros pactuados,
5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma de suas parcelas coincidir com dia em que
não haja expediente bancário, opagamento poderá serefetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário,
5.5. A sociedade seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao tomador ou seu representante,
observada a antecedência mínima de5 (cinco) dias úteis, em relação â data do respectivo vencimento.

6. Vigência:

6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice a um contrato principal, a vigência da
apólice será igual ao prazo estabelecido no contrato principal, respeitadas as particularidades previstas nas Condições
Especiais de cada modalidade contratada.
6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado na mesma, estabelecido de acordo
com as disposições previstas nasCondições Especiais da respectiva modalidade.
6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou no documento que serviu
de base para a aceitação do risco pela seguradora, a vigência da apólice acompanhará tais modificações devendo a
seguradora emitir o respectivo endosso.

f-fc-ç^i^i^.untcçaldelriiwópolis
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6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de base para a aceitação do
risco peia seguradora, em virtude das quais se faça necessária a modificação da vigência da apóiice, esta poderá
acompanhar tais modificações, desde que soiicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de
endosso.

7. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro:
7.1. A Expectativa, Reciamaçâo e Caracterização do Sinistro serão especificadas para cada modalidade nas Condições
Especiais, quando couberem.

7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão ser apresentados para a efetivação
da Reciamaçâo de Sinistro.
7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificávei, a seguradora poderá soiicitar documentação e/ou informação
complementar.
7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada durante o prazo prescricional, nos
termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais;
7.4. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará formalmente ao segurado, por escrito,
sua negativa de indenização, apresentando, conjuntamente, as razões que embasaram sua conclusão, de forma
detalhada.

8. Indenização;
8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice, até o limite máximo de garantia da
mesma, segundo uma das formas abaixo, conforme for acordado entre as partes:
I - realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar continuidade, sob a sua integral
responsabilidade; e/ou

il - indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados pela inadimplência do tomador,
cobertos peia apólice.
8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação:
8.2.1. O pagamento da indenização ou o inicio da realização do objeto do contrato principal deverá ocorrer dentro do prazo
máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento do último documento solicitado durante o processo de
regulação do sinistro.

8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso,
reiniciando sua contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências.
8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitrai, que suspenda os efeitos de reclamação da apólice, o prazo de 30
(trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão.
8.3. Nos casos em que haja vinculaçào da apólice a um contrato principal, todos os saldos de créditos do tomador no
contrato principal serão utilizados na amortização do prejuízo e/ou da muita objeto da reclamação do sinistro, sem prejuízo
do pagamento da indenização no prazo devido.
8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da apuração dos saldos de créditos do
tomador no contrato principal, osegurado obriga-se a devolver á seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago.

9. Atualização de Valores:
9.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da indenização nos termos da Cláusula 8
destas Condições Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva obrigação, acarretará em:
a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso de indenização, a data de
caracterização do sinistro; e
b) incidência de juros moratórios calculados "pro rata temporis", contados a partir do primeiro dia posterior ao término do
prazo fixado.

9.2. O Índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - índice de Preços ao Consumidor Amplo da Fundação
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - ou índice que vier a substitui-io, sendo calculado com base na variação
positiva apurada entre o último índice publicado antes da data de obrigação de pagamento e aquele publicado
imediatamente anterior á datade sua efetiva liquidação.
9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado para pagamento da
obrigação, serão equivalentes á taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos á Fazenda
Nacional.

9.4. O pagamento de valores relativos á atualização monetária e juros de mora será feito independente de qualquer
interpelação judicial ouextrajudicial, de umasó vez, juntamente com os demais valores devidos nocontrato.

10. Sub-Rogaçâo:
10.1. Paga a indenização ou iniciado ocumprimento das obrigações inadimplidas pelo tomador, a seguradora

CM.;9:7754377 Página 06 de 10
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sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o tomador, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham
dado causa ao sinistro.

10.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador, os direitos a que se refere
este item.

11. Perda de Direitos:

0 segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma oumais dasseguintes hipóteses:
1- Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro;
II - Descumprimento dasobrigações do tomador decorrente deatos oufatos deresponsabilidade do segurado;

III - Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que tenham sido acordadas entre segurado e
tomador, sem prévia anuência da seguradora;

IV - Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparàvel ao dolo praticados pelo segurado, pelo beneficiário ou pelo
representante, de um ou de outro;

V- Osegurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no contrato de seguro;
VI - Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé circunstâncias de seu

conhecimento que configurem agravação de risco de inadimplência do tomador ou que possam Influenciar na
aceitação da proposta;
VII - Se o Segurado agravar intencionalmente o risco;

12. Concorrência de Garantias:

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o objeto deste seguro, em
benefício do mesmo segurado ou beneficiário, a seguradora responderá, de forma proporcional ao risco assumido, com
os demais participantes, relativamente ao prejuízo comum,

13. Concorrência de Apólices:
É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o objeto deste contrato, salvo no
caso de apólices complementares.

14. Extinção da Garantia:
14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos seguintes eventos, o que ocorrer
primeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do sinistro conforme item 7.3, destas Condições Gerais:
I - quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for definitivamente realizado mediante termo ou declaração
assinada pelosegurado ou devolução da apólice;
II - quando o segurado e a seguradora assim o acordarem;
III - quando opagamento da indenização ao segurado atingir olimite máximo de garantia da apólice;
IV - quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja vinculaçâo da apólice a um contrato
principal, ou quando a obrigação garantida for extinta, para osdemais casos; ou
V- quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em contrário nas Condições Especiais.
14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta garantia somente será liberada ou
restituida após a execução do contrato, em consonância com o disposto no parágrafo 4° do artigo 56 da Lei N° 8.666/1993,
e sua extinção se comprovará, além das hipóteses previstas no item 14.1., pelo recebimento do objeto do contrato nos
termos do art. 73 da Lei n° 6,666/93,

15. Rescisão Contratual:

15,1, No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa do segurado ou da seguradora e
com a concordância reciproca, deverão ser observadas as seguintes disposições:
15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do prêmio recebido, além dos
emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido;
15.12. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora reterá, no máximo, além dos
emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a seguinte tabela deprazo curto:

Relação aser aplicada sobre avigência ™| -.%.do--| Relação aser aplicada sobre avigência - | ~~%.do—
originai para obtenção de prazo em dias—j—Prêmio—l original para obtenção de prazo em dias— [—Prêmio—

15/365- ••• I.. .13%-. •I 195/365 | ••7Z%- ••
30/365 1.. .20%- ••I 210/365 | •-TSVo- ••
45/365 1.. .27%- •• | 225/365

C«.:9ir7í4J77

•78%-
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Apólice: 01.0775-0282761

•60/365-

•75/365'

•90/365'

105/365

120/365

135/365

150/365

165/365

180/365

•30%'

'37%'

'40%'

•46%'

•50%'

•56%'

•60%-

'66%'

•70%'

'240/365

'255/365

'270/365

•285/365

•300/365

'315/365

•330/365

•345/365 •

•365/365 <

'80%'

'83%^

•85%^

'88%'

'90%'

•93%'

•95%'

'98%'

100% •

MssioPã

15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá ser utilizado percentual correspondente
ao prazo Imediatamente inferior.

16. Controvérsias;

16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destasCondições Contratuais poderão ser resolvidas:
I - por arbitragem; ou
II - por medida de caráter judicial.
16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula compromissória de arbitragem, que deverá ser
facultativamente aderida pelosegurado pormeio de anuência expressa.
16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se comprometendo a resolver todos os seus
litígios com a sociedade seguradora por meio de Juízo Arbitrai, cujas sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças
proferidas pelo Poder Judiciário.
16.2.2. Acláusula de arbitragem é regida pela Lei n® 9307, de 23 de setembro de 1996.

17. Prescrição:
Os prazosprescricionais são aqueles determinados pela lei.

18. Foro:

As questões judiciais entreseguradora e segurado serão processadas noforo dodomicílio deste.

19. Disposições Finais >'1 |
19.1.A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco.
19.2. As apólices e endossos terão seu inicio e término devigência âs 24hs das datas para tal fim neles indicadas.
19.3. O registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação à sua
comercialização.
19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi corretamente
registrado no site da Susep - www,susep.gov.br.
19.5. A situação cadastrai do corretor de seguros pode ser consultada no site www.susep.gov.br, por melo do número de
seu registro na Susep, nome completo, CNPJ ou CPF.
19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o território nacional, salvo disposição em
contrário nas Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice.
19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no exterior ficarão totalmente a
cargo da Sociedade Seguradora.

CONDIÇÕES ESPECIAIS

CAPÍTULO II • CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS MODALIDADES - RAMO 0775

SEGURO GARANTIA DO LICITANTE

PROCESSO SUSEP n.° 15414.900195/2014-17.

Cód.:9277S4377 Página 07 de 10
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Apólice: 01-0775-0282761 Fl.n° 1

1. Objeto:
1.1 Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, pelos prejuízos decorrentes da
recusa do tomador adjudicatário em assinar o contrato principal nas condições propostas no edital de licitação dentro do
prazo estabelecido.

1.2 Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e indenizações devidos â
Administração Pública em decorrência do sinistro.

2. Definições:
Para efeito desta modalidade, aplicam-se. também, as definições constantes doart. 6" da Lei n" 8.666/93.
I - Riscos Declarados: Itens expressamente descritos na apólice, aos quais se restringe a cobertura securitária. Ou seja,
a responsabilidade da Seguradora está restrita aos riscos expressamente descritos neste documento.;
II - Prejuízos. Perda pecuniária comprovada decorrentes da recusa do tomador adjudicatário em assinar o contrato
principal nas condições propostas e dentro do prazo estabelecido no Edital de Licitação.

3. Vigência;
Avigência da apólice coincidirá com o prazo previsto no edital para a assinatura do contrato principal.

4. Reclamação e Caracterização do Sinistro;
4.1. Reclamação: o segurado comunicará a
principal nas condições propostas, dentro do
a Reclamação do Sinistro.

4.1.1. Para a Reclamação do Sinistro será

disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais:
a) Cópia do edital de licitação;

b) Cópia do termo de adjudicação;
c) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos sofridos e/ou decisão que aplicou as
muitas contratuais naforma doedital de licitação, acompanhada dos documentos comprobatórios;
d) comprovante de intimação do Tomador para assinatura do contrato, acompanhado do demonstrativo de sua
recusa/inércia e das devidas justificativas, se houver.
4.2. Caracterização; quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no item 4.1.1. e, após análise, ficar
comprovada a inadimplência do tomador em relação às obrigações cobertas pela apólice, o sinistro ficará caracterizado,
devendo a seguradora emitir o relatório final de regulação.

5. Rescisão do Contrato de Seguro:
5.1. Quando a presente apólice for caucionada junto ao Segurado, não caberá devolução de prêmio proporcional.

6. Disposições Gerais:
6.1. A presente apólice, de riscos declarados, assegura o cumprimento das obrigações diretas do tomador perante o
segurado, especificamente descritas no objeto desta apólice, de acordo com a modalidade de seguro-garantia
indicada na mesma, não assegurando riscos referentes a obrigações trabalhistas e previdenciárias. de seguridade
social, indenizações a terceiros, danos ambientais e lucros cessantes, bem como riscos referentes a outros ramos ou
modalidades deseguro, em conformidade com a legislação nacional referente aoseguro-garantia.
6.2. A inadimplência do tomador deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da apólice. Em caso de não observação
deste requisito a seguradora ficará isenta de qualquer responsabilidade.
6.3. Fica entendido e concordado que, para efeito indenitário, não estarão cobertos danos e perdas causados direta ou
indiretamente por ato terrorista, comprovado com documentação hábil acompanhada de iaudo circunstanciado que
caracterize a natureza do atentado, independentemente de seu propósito, que tenha sido devidamente reconhecido
comoatentatórioà ordem públicapela autoridade públicacompetente.
6.4. A validade/cobertura deste documento está condicionada à aceitação/não oposição do segurado em relação a
todos os seus termos. Ao aceitar este documento o segurado concorda que a seguradora não terá responsabilidade
de indenizar reclamação quanto à cobertura desta garantia se for constatado que o sinistro ou inadimplemento
contratual se enquadra nostermos doinciso VI, do item 11 - Perda de Direito, dasCondições Gerais.

7. Ratificação;

Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido alteradas pela presente Condição
Especial.

C<M.:927rM:77

seguradora da recusa do tomador adjudicatário em assinar o contrato
prazo estabelecido no edital de licitação, data em que restará oficializada

necessária a apresentação dos seguintes documentos, sem prejuízo do
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CONDIÇÕES PARTICULARES

%

junto
^ SEGUROS

Apólice: 01-0775-0282761

PfefeilufaMünicçal de Ifineópolis
EsladodeSanlaCalarínâ

Fl. n° 1^^
CornissSâMneriiadslicjlaçio

riLm^ie 1 especificamente para fina indenitários, esta apólice não cobrirá quaisquer prejuízos e/oudemais penalidades aplicadas em função da violação de normas anticorrupçâo dolosamente perpetradas pelo
Segurado e/ou seus representantes, no âmbito do contrato garantido. Igualmente não estarão cobertos os prejuízos
e/ou demais penalidades decorrentes da rescisão do contrato ora garantido motivada por atos de corrupção
verificados em outros contratos entre Tomador e Segurado.
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Apólice; 01-0775-0282 ôtfeilura Municipal íelrineópolis
EsíadodeSanla Catanna

Fl, n° ^

Comissio Pempente de li;í13;ío"

[—DEVOLUÇÃO DO DOCUMENTO
No caso de devolução deste documento antes do finai de vigência nele expresso, preencher os campos abaixo e enviar para a Seguradora.

Em conformidade com a cláusula 14- inciso i, das Condições Gerais, estamos procedendo a devolução
do documento n®01-0775-0282761

Cód.:9277$4377

Local e Data

PREFEITURA MUNiCiPAL DE iRiNEOPOLiS/SC

Nome:

RG;

Cargo;
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Associado: F2J ENGENHARIA LTDA

Cooperativa: 0719
Conta Corrente: 02496-9

HBOEBllX

i
mtec nk •

t .^3
i yw^

ASaKATUSl

Veteilura Municipal de Irineópolis
Esíado deSanta Catarina

Fl. n° 1^^

TED Outra Titularidade

Número de Conlroie: 498609631

Instituição; BANCO DO BRASIL SA,

Cooperativa/Agência: 2143

Tipo de Conta Destino; Conta Corrente

Conta Destino: 821-4

Favorecido: Prefeitura Municipal de ihneõpolis

CNPJ; 83.102.558/0001-05

Data da Transferência: 04/07/2019

Hora da Transferência: 08:47:30

Valor a Transferir (RS): 5.375,76

Finalidade: CREDITO EM CONTA

Descrição: garantia proposta

Tarifa (RS): 0.00

Autenticação Eletrônica: 710D.653D.D0AD.182E.B9E4.A253.B994.A17D

* A transação acima foi realizada via aplicativo Sicredi conforme as condições especificadas neste
comprovante. * Os dados digitados são de responsabilidade do usuário.
Sicredi Fone 3003 4770 (Capitais e Regiões Metropolitanas)
0800 724 4770 (Demais Regiões)
SAC 0800 724 7220

Ouvidoria 0800 646 2519



Banco do Brasil
https://aapj.bb.com.br/aapj/homeV2.bb7tokenSessao ea89c6864e7f.,

1 of

fiaVDBM

Conta creditada

DOC Eletrônico ITED - Consulta remetente

Agência 2143-1
Conta 821-4 PREFEITURA MUNICIPAL DE I
Período 04/07/2019 a 04/07/2019

Remetentes

Valor RS Finalidade

Transferência

5,375,76 Internacional
em reais

Remetente

F2J
ENGENHARIA

LTDA

Data

04/07/2019

Documento

3.887.420

Transação efetuada com sucesso por; J2778260 BERNADETE SCHüSTER LONGO.

Serviço deAtendimento aoConsumidor - SAC 0800 729 0722

Banco

748 BANCO

SICREDI

Favorecido

Prefeitura

Municipal de
Iríneopolis

04/07/2019 08:55:55

CPF/CNPJ

30.841.089/0001-80

Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientesauditivos0800 729 0088

PreíeilíiraMiiDidpalOe Irineópolis
EsíadodeSaniaCalarina

R n°

04/07/2019 08:-S6
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MAXXIMUS
kSBiRATUK .CoffjssâBPa/ónÉnieOôLicilsclpi

^

Tel: 055 14 3208-7775

B A N
FIDÜCIARY SERVICE

CNPJ/MF 13.703.820/0001-91

CARTA FIANÇA

N" 00000012349-MMB/2019

VALOR EM R$5.375.76
(Cinco Mil, Trezentos e Setenta e Cinco Reais e Setenta e Seis Centavos)

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
CNPJ: 83.102.558/0001-05

VIGÊNCIA: de 09 de Julho de 2019 até 09 de Outubro de 2019

FINALIDADE E OBJETO:

REFORMA E AMPLIAÇÃO DO NÚCLEO EDUCACIONAL GUILHERME BOSSOW COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO
DE OBRA. CONFORME TOMADA DE PREÇOS N°05/2019.

K
www.maxximusbank.com.br

Nós. MAXXIMUS MERCHANT BANK: Companhia Fiduciária, Legalmente constituída na Forma da Lei. inscrita no
CNPJ:13.703.d20/0001-91 com sede em São Pauio, à Rua Bandeirantes. 11-64- Centro- Bauru/SP -CEP:17015-012, por
seus representantes legais, declara que responsabiliza - se como FIADORA, nos termos dos artigos 818 a 839 da Lei
n°10.406/2002, Lei 13.105/2015. ariigos.83; 300, 301 e demais normas aplicáveis em vigor, e em consonância com os
objetivos sociais constantes no Contrato Social desta Companhia, e com lastro patrimonial Liquido devidamente
iniegralizado, conforme atos constitutivos arquivados e registrados perante a JUCESP - Junta Comerciat do Estado de
São Paula sob o n"35.225.456,949, da Empresa CONSTRUTORA ALVIR LOPES LTDA ME - na Rua Charqueada Lote
181, s/n'. Centro, CEP 84620-000 - Cruz Machado/PR - CNPJ: 02.746.438/0001-49 . até o limite de R$5.375,76 (Cinco
Mil, Trezentos e Setenta e Cinco Reais e Setenta e Seis Centavos). A presente fíança é concedida de forma
proporcional ao seu prazo e validade, conforme a finalidade e objeto da TOMADA DE PREÇOS N°05/2019 ficando certo
que V.S.^s. deverãodentrodo prazo de 03(Três) dias após o vencimento de qualquerobrigação não cumprida, exigir da
FIADORA, por meio de comunicação escrita, caso a afiançada não cumpra suas obrigações, a pnesfação que lhe caiba
efetivarno âmbitoe por efeito da presente fíança, de modo que se assim não ocorrer, ficaráa FIADORA desonerada da
obrigação assumida por função deste documenío. A fiadora. sendo notificada para honrar a fíança, cumprirá com a
obrigação assumida dentro de 48 (Quarenta e Oito) horas seguintes à excussão dos bens da AFIANÇADA.

São Paulo, 03 de Julho de 2019.

ICP Assinado cligitaitríente por:
Eduardo Rot>erto Macial

vAlIdo;

ecn/ert-ctovnfnsxMs/niisbrink. coin.Or

nAo-expirado; nAo-r«voo*do; ^

Códiqo de scqurar>ca
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Pfefeilura Municipal úeinneópolis
Eslado deSanta Calao

MAXXIMUS
K

Tel: 055 14 3208-7775

B A N
FIDUCIARY SERVICE

CNPJ/MF 13. "703. 820/0001-91

www.maxximusbank.com.br

São Paulo, 03 de Julho de 2019.

PARA:

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
CNPJ: 83.102.558/0001-05

REFERENTE:

CARTA FIANÇA N° 00000012349-MMB/2019

Prezados senhores,

Para vossa informação e conferência de autenticidade, por favor, acessar nosso "SiTE" como segue:

www.maxximusbank.com.br

Digitar o PIN: 1378704200000012349

Após estes procedimentos, os senhores encontrarão em nossa tela a autenticidade do
documento acima.

Em caso de dúvida, queiram entrar em contato através de nosso e-mail ou telefone:

E-mail: maxx1musbankigmaxximusbank.com.br

Contato: (014) 3208-7775
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MAXXIMUS
Tel: 055 14 3208-7775

B A N
FIDUCIARY SERVICE

CNPJ/MF 13.703.820/0001-91

CARTA FIANÇA

N" 00000012373-MMB/2019

VALOR EM RS5.375.76
(Cinco Mil, Trezentos e Setenta e CincoReaise Setenta e SeisCentavos)

MUNICÍPIO DE IRINEÓPOLIS SC.
CNPJ: 83.102.558/0001-05

VIGÊNCIA: de 09 de Julho de 2019 até 09 de Outubro de 2019

FINALIDADE E OBJETO:

REFORMA E AMPLIAÇÃO DO NÚCLEO EDUCACIONAL GUILHERME SOSSOM/ COMFORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO
DE OBRA. CONFORME TOMADA DE PREÇOS N'05/2019.

K
www.maxximusbank.com.br iCofnliStisPy^flneMb

NÓS, MAXXIMUS MERCHANT BANK: Companhia Fiduciáría, Legalmenie constituída na Forma da Lei, inscrita no
CNPJ:13.703.820/0001-91 com sede em São Paulo, à Rua Antônio Alves. 13-38- Centro- Bauru/SP -CEP:17015-330,
por seus representantes legais, declara que responsabiliza - se como FIADORA, nos termos dos artigos 818 a 839 da
Lein°í0.40fi/ 2002, Lei 13.105/2015, artigos.83; 300.301 e demais normasaplicáveis em vigor, e em consoná/ic/a com
os objetivos sociais constantes no Conlralo Social desta Companhia, e com lastro patrimonial Liquido devidamente
integralizado. conforme atos constitutivos arquivados e registrados perante a JUCESP - Junta Comercialdo Estado de
São Paulo sob o n'35.225.456.949, da Empresa GABRIEL AARON LUIZ EIRELI - na Rua: Eugênio de Souza. n'77.
Sala 02, Centro Cis • Canoinhas/SC - CNPJ: 24.703.351/0001-27. até o limite de R$5.375,76 (CincoMil, Trezentos e
Setenta e Cinco Reais e Setenta e Seis Centavos). Apresente fiança é concedida de formaproporcionalao seu prazo e
validade, conforme a finalidade e objeto da TOMADA DE PREÇOS N°05/2019 ficando certo que V.S.^s. deverão dentro
do prazo de 03(Três) dias após o vencimento de qualquer obrigação não cumprida, exigir da FIADORA. por meio de
comunicação escrita, caso a afiançada não cumpra suas obrigações, a prestação que lhe caiba efetivarno âmbito e por
efeito da presente fiança, de modoque se assim não ocorrer, ficará a FIADORA desonerada da obrigação assumidapor
função deste documento. A fiadora, sendo notificadapara honrar a fiança, cumprirácom a obrigação assumida dentro de
48 (Quarenta e Oito) horas seguintes à excussão dos bens da AFIANÇADA.

São Paulo, 04 de Julho de 2019.

ICP
Bnasil

vAlldo: -v'

Assinado digitalmente por:

Eduardo Roberto Maciel

ec/uardoi^msxximusòcink.com.Or

nflo-explrado: .ntq:;r«yoB«^

Códiqo de sequranca
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Prefeitura f/uniopal de Irineópolis
EsSdo deSanta Catadna
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MAXXIMUS
Tel: 055 14 3208-7775

B A N
FIDUCIARY SERVICE

CNPJ/MF 13.703.820/0001-91

K
www.maxximusbank.com.br

Sào Paulo, 04 de Julho de 2019.

PARA:

MUNICÍPIO DE IRINEÓPOLIS SC.
CNPJ; 83.102.558/0001-05

REFERENTE:

CARTA FIANÇA N"0GO00012373-MMB/2019

Prezados senhores,

Para vossa informação e conferência de autenticidade, por favor, acessar nosso "SITE" como segue:

www.maxximusbank.com.br

Digitar o PIN: 1324291400000012373

Após estes procedimentos, os senhores encontrarão em nossa tela a autenticidade do
documento acima.

Em caso de dúvida, queiram entrar em contato através de nosso e-mail ou telefone:

E-mail: maxxímusbankomaxximusbank.com.br

Contato: (014) 3208-7775

\
\

\

Pfeíeitjíal^iiapaldelnneópoiis
EsiaflodeSafilaCaiarina

Fl. n°

CotKsío Pjnfanana de Liciiaçâo,
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE IRIENEÓPOLIS
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Você está recebendo sua apólice de seguro digital emitida pela Junto Seguros S.A., referência no
mercado brasileiro de garantias. Aqui você encontra todas as informações sobre a cobertura
assegurada, valor do prêmio, vigência, partes envolvidas e as condições contratuais do seguro.

Nossas apólices também são registradas em QR Code e validação na tecnologia Blockchain. Tudo
isso para propiciar a leitura dos principais dados do seguro contratado em formato universal. A
leitura do QR Code não dispensa a consulta e verificação do número da apólice na página da
SUSEP www.suseD.aov.br.

Conte sempre conosco.

Junto Seguros S.A.

APÓLICE Seguro Garantia N'' 01-0775-0282890

Documento eletrônico digitalmente assinado por:

IÇ..PBrasil
ICP

Assinadodigitalmente por:
• Roque Jr. de H. Melo

As&inâdo digitalmente pon

Gustavo Henrich

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que instituiu a
Públicas Brasileira - ICP-Brasil por: Signatário (as):

Gustavo Henrich N° de Série do Certificado: 099FC08915F5891A
Roque de Holanda Meio N° de Sériedo Certificado: 52AE2099725C9CD2

N® Apólice: 01-0775-0282890
Controle lnterno(Código Controle): 496741886

Data de Emissão: 04/07/2019

Infra-estrutura de chaves

Após sete dias úteis da emissão deste documento, o mesmo poderá ser verifiMdo ^ob ° n°
05436.2019.0001.0775.0282890.000000 no site da susep: www.susep.gov.br. Acesse: Serviço ao
apólice de seguro garantia.
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Seguro Garantia Controle lnterno(Código Controle :(

Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser —
apólice ou endosso foi corretamente registrado no site www.susep.gov.br da
SUSEP • Superintendência de Seguros Privados. Autarquia Federal responsável
pela fiscalização, normalização e controle dos mercados de seguro, previdência
complemenlaraberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguro.
As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela
sociedade/entidade junto à Susep poderão ser consultadas no site
www.susep.gov.br, de acordo com o número de processo constante da

apólice/proposta. Este produto está protocolado através do N." de Processo
SUSEP 154U,900195/2014-17 e n" 15414,900196/2014-53.

Atendimento SUSEP: 0800 021 8484,

Central de Atendimento Junto: 0800 704 0301. Ouvidoria Junto: 0800 643 0301.

êdãUlS

Apólice: 01-0775-0282890

Proposta: 2353177

Prontispício de Apólice

A Junto Seguros 3.A., CNPJ 84.948.157/0001-33, Código de Registro na SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de
Nácar, 1440- Centro - Curitiba - PR. por meio desta APÓLICE de Seguro Garantia, garante ao SEGURADO, PREFEITURA
MUNICIPAL DE IRIENEÓPOLIS, CNPJ 83.102.558/0001-05. Rua Paraná n.° 200IRINEOPOLIS , as obrigações do
TOMADOR SÜSAN HATSCHBACH GRAUPMANN EIRELI ME, CNPJ 28.582.733/0001-09, R ZACARIAS GOES
VASCONCELOS 360 CENTRO UNIÃO DA VITORIA PR, até o valor de R$ 4.676,91 (quatro mil e seiscentos e setenta e
seis reais e noventa e um centavos), na modalidade abaixo descrita.

Modalidade Limite Máximo de Garantia (L.M.G.) Ramo

Lldlante R$4,676.91 0775 - GARANTIA SEGURADO - SETOR PÚBLICO

Descrição da Garantia
(Cobeiluras, Valores e prazos previstos no contrato)

Modalidade e Cobertura Adicional Importância Segurada
Vigência

Início Término

Llcilante R$ 4.676,91 08/07/2019 05/09/2019

Não se aplica franquia a nenhuma das coberturas contratadas por esta apólice.

Objeto da Garantia

Esta apólice, de riscos declarados, garante indenização, até o valor fixado na apólice, se o Tomador adjudicatário se
recusar a assinar o Contrato Principal, nas condições propostas, dentro do prazo estabelecido no Edital de Licitação
PROCESSO LICITATÓRIO N°22/2019
TOMADA DE PREÇO N" 05/2019.

Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da Susep n.® 477/13

ESTA APÓLICE NAO PODERÁ SER UTILIZADA GOMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE APÓLICE ANTERIORMENTE

FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

000001.0.020197-9 - PORTO DE CIMA CORRETORA DE SEGUROS LTDA Continua na próxima página

Curitiba-PR. 04/07/2019

'SUSEP: - Superintendência de seguros privados,

capitalização, resseguro e corretagem de seguro.

ICP
Brasil Assinado digitalmente por;

• Gustavo Henrich

ICP
Brasil

Ass digitalmente por:

RoqueJr.de H» Melo

Documento eletrônico assinado digilalmenlo conforme tvlP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que instituiu a
Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil por: Signatários (as):
Gustavo Henrich N° de Série do Certificado: 099FC08915F5891A
Roque de Holanda MeloN°de Série do Certificado: 52AE20Ô972SC9CD2
Ari. 1° - Fica instituída a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil^ para garanfir a
integridade e a validade jurídica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações
habilitadas que utilizem certificados digitais, bemcomo a realização de transações eletrônicas seguras.

Autarquia Federai responsável pela fiscalização, normalização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta.
" Este produto está protocolado naSUSEP através doN.''de Processo SUSEP 15414.900195/2014-17,
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Seguro Garantia
Apólice: 01-077S-0282890

Proposta: 2353177

Frontispicio de Apólice

Demonstrativo de Prêmio

Importância Segurada r$

I Prêmio Líquido Licítante

I Adicional de Fracionamento.

I I.O.F

Prêmio Total.

R$

R$

R$

R$

SEGUROS

EsladodeSanla Caladna

n°_i5â

^fTilSSâo pi

Controle lnterno(Código Controle):49674486^
Após sele dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a
apólice ou endosso foi corretamente registrado no site www.susep.gov.br da
SUSEP - Superintendência de Seguros Privados, Autarquia Federal responsável
pela fiscalização, normatização e controle dos mercados de seguro, previdência
complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguro.
As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela
sociedade/entidade junto à Susep poderão ser consultadas no site
www.susep.gov.br, de acordo com o número de processo cortstante da
apólice/proposta. Este produto está protocolado através do N." de Processo
SUSEP 15414,900195/2014-17 e n" 15414.900196/2014-53.

Atendimento SUSEP: 0800 021 8484.
Central de Atendimento Junto: 0800 704 0301. Ouvidoria Junto: 0800 643 0301.

4.676,91

300.00

0,00

0,00

300,00

1

Parcela
Condições de Pagamento

Vencimento N° Carné Valor(R$)

1 11/07/2019 6417048 300,00

Em atendimento á Lei 12.741/12 informamos que incidem as aifquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4% de COFINS sobre os prêmios de seguros,
deduzidos do estabelecido em legislação especifica.
0(s) valor(es) acima descrito(s), é(são) devldo(s) no cenário desta contratação de coberturafs). Podejm) sofrer altâração(ões) quando contratadafs)
isoladamente ou em outra composição.

São Paulo • SP - 04/07/2019

Corretor: 000001.0.020197-9 - PORTO DE CIMA CORRETORA DE SEGUROS LTDA

•SUSEP: -Superintendência deseguros privados. Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta,
capitalização, resseguro e corretagem de seguro. " Este produto está protocolado naSUSEP através do N.® de Processo SUSEP 15414.900195/2014-17.
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Apólice; 01-0775-0;
Estado deSanta Calarifia

Fl. n°

Ptiyfefite do Uiiaçâo^

CIRCULAR SUSEP 477/13 - PLANO PADRONIZADO

CAPITULO I - CONDIÇÕES GERAIS- RAMO 0775
SEGURO GARANTIA-SEGURADO: SETOR PÚBLICO

1. Objeto:

1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador perante o segurado,
conforme os termos da apólice e até o valor da garantia fixado nesta, e de acordo com a(s) modalidade(s) e/ou
cobertura(s) adicionai(is) expressamente contratada(s), em razão de participação em licitação, em contrato principal

_ pertinente a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, concessões e permissões no âmbito dos Poderes da
União, Estados, do Distrito Federai e dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de:
i - processos administrativos;

II- processos judiciais, inclusive execuções fiscais;
III - parcelamentos administrativosde créditos fiscais, inscritos ou não, em dividaativa;
IV- regulamentos administrativos.

1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais como muitas e indenizações,
oriundos do inadimplemento das obrigações assumidas pelo tomador, previstos em legislação específica, para cada
caso.

2. Definições:

Apiicam-se a este seguro, as seguintes definições:
2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o contrato deSeguro Garantia,
2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou coberturas de um plano de seguro,
que estabelecem as obrigações e os direitos das partes contratantes.
2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições especificas relativas a cada modalidade e/ou cobertura de um piano
de seguro,que alteram as disposições estabelecidasnas Condições Gerais.
2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as Condições Gerais e/ou Condições
Especiais, de acordo com cada segurado.
2.5. Contrato Principal; todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração Pública (segurado)^ e
particulares (tomadores), em que haja um acordo de vontades para a formação de vínculo e a estipulação de obngaçoes

^ recíprocas, sejaqual for a denominação utilizada.
2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela seguradora, que introduz modificações na apólice de Seguro Garantia.
mediante solicitação e anuência expressa das partes.
2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das obrigações cobertas pelo

2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o segurado em função do
pagamento de indenização. .
2.9. Prêmio: importância devida pelo tomador à seguradora, em função da cobertura do seguro, e que deverá constar
apólice ou endosso. , _ _

2.10. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora constatará ou não a procedência
reclamação de sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela apólice.
2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro, irma o nos

2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se transmite o posicionamento acerca da
caracterização ou não do sinistro reclamado, bem como os possíveis valores aserem indenizados.

nos ...os .a ap.«ce, Oo cu.p..en.0 .as 0PH,aç.as

"rtegur^rall: seguro ,us garante o fls, cu.pnman.o das obdgações assu.idas pelo tomador perante o
segurado, conforme os termos da apólice.
2.16. Sinistro: o inadimplemento dasobrigações do tomador cobertas pelo seguro.
2.17. Tomador: devedor das obrigações poreleassumidas perante o segurado.

3 /VC6Ít3Ç30'

3J. Acontratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo proponente,
c«.;4«74im Página 03de10
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seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao
exame e aceitação do risco,

3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique a proposta por ela recepcionada,
com a indicação da data e da hora de seu recebimento.
3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da proposta, contados da
data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações, bem como para alterações que impliquem modificação
do risco.

3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos compíementares, para análise e
aceitação do risco, ou daalteração proposta, poderá serfeita apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3..
3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos compíementares poderá ocorrer mais de uma vez,
durante o prazo previsto no item 3.3., desde que a seguradora indique os fundamentos do pedido de novos elementos,
para avaliação da proposta ou taxação do risco.
3.3.3. No caso de solicitação de documentos compíementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração
proposta, o prazo de 15(quinze) dias previsto no item 3.3. ficará suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der
a entrega da documentação.
3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por escrito, ao proponente, especificando os
motivos da recusa.

3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido, caracterizará a aceitação tácita do
seguro.

3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o prazo aludido no item
3.3. será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, comunicando a seguradora, por escrito, ao
proponente, tal eventualidade, ressaltando a conseqüente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.
3.7. Aemissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partirda data de aceitação da proposta.

4. Valor da Garantia;

4.1. O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido.
4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou no documento que serviu de base
para a aceitação do risco pela seguradora, o valor da garantia deverá acompanhar tais modificações, devendo a
seguradora emitir o respectivo endosso.

4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que sen/iu de base para a aceitação do
risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a modificação do valor contratual, o valor da garantia
poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela seguradora, por meio da
emissão de endosso.

5. Prêmio do Seguro:

5.1. O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por todo o prazo de vigência da apólice.
5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não houver pagado o prêmio
nas datas convencionadas.

5.2.1. Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido, poderá a seguradora recorrer à
do contrato de contragarantia.

5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor adicional, a título
administrativo de fracionamento, devendo ser garantido ao tomador, quando houver parcelamento com

C6d.:496741886 Página 04 de 10

execução

de custo

juros, a

possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer uma das parcelas, com a conseqüente redução proporcional dos
juros pactuados.

5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma de suas parcelas coincidir com dia em que
não haja expediente bancário, o pagamento poderáser efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário.
5.5. A sociedade seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao tomador ou seu representante,
observada a antecedência mínima de 5 (cinco)dias úteis, em relação à data do respectivo vencimento.

6. Vigência:

6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice a um contrato principal, a vigência da
apólice será igual ao prazo estabelecido no contrato principal, respeitadas as particularidades previstas nas Condições
Especiais de cada modalidade contratada.

6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado na mesma, estabelecido de acordo
com as disposições previstas nas Condições Especiais da respectiva modalidade.
6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou no documento que serviu
de base para a aceitação do risco pela seguradora, a vigência da apólice acompanhará tais modificações, devendo a
seguradora emitir o respectivo endosso.
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6.4. Para allerações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de base para a t-lcfaÇâo.
risco peia seguradora, em virtude das quais se faça necessária a modificação da vigência da apólice, esta^tí^elT
acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite peia Seguradora, por meio da emissão de
endosso.

7. Expectativa. Reciamação e Caracterização do Sinistro;
7.1. A Expectativa, Reciamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para cada modalidade nas Condições
Especiais, quando couberem.
7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão ser apresentados para a efetivação
da Reclamação de Sinistro.

7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar documentação e/ou informação
complementar.

7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada durante o prazo prescricionai, nos
termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais;
7.4. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará formalmente ao segurado, por escrito,
sua negativa de indenização, apresentando, conjuntamente, as razões que embasaram sua conclusão, de forma
detalhada.

8. Indenização:

8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice, até
mesma, segundo uma das formas abaixo, conforme for acordado entre as partes:

i - realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar
responsabilidade; e/ou

II — indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou
cobertos peia apólice.

8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação:

8.2.1. O pagamento da indenização ou o início da realização do objeto do contrato principal deverá ocorrer dentro do prazo
máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento do último documento solicitado durante o processo de
regulação do sinistro.

8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso,
reiniciando sua contagem a partirdo dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências.
8.2.3. No caso de decisão judiciai ou decisão arbitrai, que suspenda os efeitos de reciamação da apólice, o prazo de 30
(trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequentea revogação da decisão.
8.3. Nos casos em que haja vinculação da apólice a um contrato principal, todos os saldos de créditos
contrato principal serão utilizados na amortização do prejuízo e/ou da muita objeto da reciamação do sinistro, sem prejuízo
do pagamento da indenização no prazo devido.
8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da apuração dos saldos de créditos do
tomador nocontrato principal, o segurado obriga-se a devolver à seguradora qualquer excessoque lhe lenha sidopago.

9. Atualização de Valores:

9.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da indenização nos termos da Cláusula 8
destas Condições Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva obrigação, acarretará em:
a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso de indenização, a data de
caracterização do sinistro; e

b) incidência de juros moratórios calculados "pro rata temporis", contados a partir do primeiro dia posterior ao término do
prazo fixado.

9.2. O índice utilizado para atualização monetária será o jPCA/IBGE - (ndice de Preços ao Consumidor Amplo da Fundação
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - ou índice que vier a substituí-lo, sendo calculado com base na variação
positiva apurada entre o úitimo índice publicado antes da data de obrigação de pagamento e aquele publicado
imediatamente anterior à data de sua efetiva liquidação.

9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo^ fixado para pagamento da
obrigação, serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda
Nacional.

9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será feito independente de qua quer
interpelação judicial ou extrajudicial, de uma sóvez, juntamente com osdemais valores devidos no contrato.

10. Sub-Rogação:
10.1. Paga a indenização ouiniciado o cumprimento dasobrigações inadimpiidas pelo tomador, a seguradora
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sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o tomador, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham
dado causa ao sinistro.

10.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga. em prejuízo do segurador, os direitos a que se refere
este item.

11. Perda de Direitos:

0 segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:
1- Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro;

II- Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de responsabilidade do segurado;

III - Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que tenham sido acordadas entre segurado e
tomador, sem prévia anuência da seguradora;

IV - Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo segurado, pelo beneficiário ou pelo
^ representante, de um ou de outro;

V- O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no contrato de seguro;

VI - Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé circunstâncias de seu
conhecimento que configurem agravação de risco de Inadimplência do tomador ou que possam influenciar na
aceitação da proposta;

VII - Se o Segurado agravar intencionalmente o risco;

12. Concorrência de Garantias:

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o objeto deste seguro, em
benefício do mesmo segurado ou beneficiário, a seguradora responderá, de forma proporcional ao risco assumido, com
os demais participantes, relativamente ao prejuízo comum.

13. Concorrência de Apólices;

É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o objeto deste contrato, salvo no
caso de apólices complementares.

14. Extinção da Garantia:

14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos seguintes eventos, o que ocorrer
primeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do sinistro conforme item 7.3. destas Condições Gerais.
1- quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for definitivamente realizado mediante termo ou declaração
assinada pelo segurado ou devolução da apólice;

^ II - quandoo segurado e a seguradora assimo acordarem;
III - quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de garantia da apólice;
IV - quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja vinculaçâo da apólice a um contrato
principal, ouquando a obrigação garantida for extinta, para os demais casos; ou
V- quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em contrário nas Condições Especiais.
14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta garantia somente sera '-berada ou
restituída após a execução do contrato, em consonância com o disposto no parágrafo 4° do artigo 56 da Lei N B.fabb/iayj,
e sua extinção se comprovará, além das hipóteses previstas no Item 14.1.. pelo recebimento do objeto do contrato nos
termos do art. 73 da Lei n° 8.666/93.

15. Rescisão Contratual: , . o

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa do segurado ou da seguradora
com a concordância recíproca, deverão ser observadas as seguintes disposições. ^
15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do premio recebido, alem dos
emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido; _ oióm rin^
15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora reterá, no máximo, alem
emolumentos, oprêmio calculado deacordo com a seguinte tabela deprazo curto.

Relação aser aplicada sobre avigência -| —%-do—j Reiação aser aplicada sobre avigência - | --Vdo--
oríginal para obtenção de prazo em diasH-Prêmio-j original para obtenção de prazo em dias-j -Premio

15/365 |---13%---! 195/365 "
30/365 |---20%---| 210/365
45/365 |--27%--l 225/365 l---78/o--
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•60/365-

•75/365-

•90/365-

105/365

120/365

135/365

150/365

165/365

180/365

-30%-

-37%-

-40%-

-46%-

-50%-

-56%-

-60%-

-66%-

•70%-

-240/365

•255/365

•270/365

•285/365'

•300/365 •

•315/365 •

•330/365 •

•345/365 •

•365/365 •

Apólice; 01-0775-028

• -SOVa-

•83%'

•85%-

•88%-

•90%-

•93%-

•95%-

•98%- •

100% •

Pfefeilura Municipal de Iriíieópolis
deSania Catarina

15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá ser utilizado percentual correspondente
ao prazo imediatamente inferior.

16. Controvérsias:

16.1.Ascontrovérsiassurgidas na aplicação destas CondiçõesContratuaispoderão ser resolvidas:
I - por arbitragem; ou
II - por medida de caráter judicial.
16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a ciáusula compromissória de arbitragem, que deverá ser
facultativamente aderida pelo segurado por melo de anuência expressa.
16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusuia, o segurado estará se comprometendo a resoiver todos os seus
litígios com a sociedade seguradora por meio de Juízo Arbitrai, cujas sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças
proferidas pelo Poder Judiciário.

16.2.2. A cláusuia de arbitragem é regida pela Lei n° 9307, de 23 de setembro de 1996.

17. Prescrição:

Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei.

18. Foro:

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicilio deste.

19. Disposições Finais

19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco.
19.2. As apóiices e endossos terão seu inícioe término de vigência às 24hs das datas para tal fim neles Indicadas.
19.3. O registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação à sua
comercialização.

19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi corretamente
registrado no site da Susep • www.susep.gov.br.

19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no site www.susep.gov.br, por meio do número de
seu registro na Susep, nome completo, CNPJ ou CPF.

19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o território nacional, salvo disposição em
contrário nas Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice.
19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no exterior ficarão totalmente a
cargo da Sociedade Seguradora.

CONDIÇÕES ESPECIAIS

CAPITULO II - CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS MODALIDADES - RAMO 0775

SEGURO GARANTIA DO LICITANTE

PROCESSO SUSEP n.° 15414.900195/2014-17.

Câd.;49874is8e Página 07 de 10
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Esado de Saíila Calarira

Apólice: 01-0775-02 J2S90n° m

. Coffiíiíâo PàdTítr.e(i!â da Licilacèo
1. Objeto:

1.1 Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, pelos prejuízos decorrentes da
recusa do tomador adjudicatário em assinar o contrato principal nas condições propostas no edital de licitação, dentro do
prazo estabelecido.

1.2Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e indenizações devidos à
Administração Pública em decorrência do sinistro.

2. Definições:

Para efeitodesta modalidade, aplicam-se, também, as definições constantes do art. 6° da Lei n" 8.666/93.
I - Riscos Declarados: Itens expressamente descritos na apólice, aos quais se restringe a cobertura securitária. Ou seja,
a responsabilidade da Seguradora está restrita aos riscos expressamente descritos neste documento.;
II - Prejuízos: Perda pecuniária comprovada decorrentes da recusa do tomador adjudicatário em assinar o contrato
principal nas condições propostas e dentro do prazo estabelecido no Editalde Licitação.

3. Vigência:

A vigência da apólice coincidirá com o prazo previsto no edital para a assinatura do contrato principal.

4. Reclamação e Caracterização do Sinistro:

4.1. Reclamação: o segurado comunicará a

principal nas condições propostas, dentro do
a Reclamação do Sinistro.

4.1.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes documentos, sem prejuízo do
disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais:

a) Cópia do edital de licitação;

b) Cópia do termo de adjudicação;

c) Planiiha, reiatório e/ou correspondências informando os vaiores dos prejuízos sofridos e/ou decisão que aplicou as
multas contratuais na forma do edital de licitação, acompanhada dos documentos comprobatóríos;
d) comprovante de intimação do Tomador para assinatura do contrato, acompanhado do demonstrativo de sua
recusa/inércia e das devidas justificativas, se houver.

4.2. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no item 4.1.1. e, após análise, ficar
comprovada a inadimplência do tomador em relação às obrigações cobertas pela apólice, o sinistro ficará caracterizado,
devendo a seguradora emitir o relatório final de regulação.

seguradora da recusa do tomador adjudicatário em assinar o contrato

prazo estabelecido no edital de licitação, data em que restará oficializada

5. Rescisão do Contrato de Seguro:

5.1.Quando a presente apólice for caucionada junto ao Segurado, nãocaberá devolução de prêmio proporcionai.

6. Disposições Gerais:

6.1. A presente apólice, de riscos declarados, assegura o cumprimento das obrigações diretas do tomador perante o
segurado, especificamente descritas no objeto desta apólice, de acordo com a modalidade de seguro-garantia
indicada na mesma, não assegurando riscos referentes a obrigações trabalhistas e previdenciárias, de seguridade
social, indenizações a terceiros, danos ambientais e lucros cessantes, bem como riscos referentes a outros ramos ou
modalidades de seguro, em conformidade com a legislação nacional referente ao seguro-garantia.
6.2. A inadimplência do tomador deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da apólice. Em caso de não observação
deste requisito a seguradora ficará isenta de qualquer responsabilidade.
6.3. Fica entendido e concordado que, para efeito indenitário, não estarão cobertos danos e perdas causados direta ou
indiretamente por ato terrorista, comprovado com documentação hábil acompanhada de laudo circunstanciado que
caracterize a natureza do atentado, independentemente de seu propósito, que tenha sido devidamente reconhecido
como atentatório à ordem pública pela autoridade pública competente.
6.4. A validade/cobertura deste documento está condicionada à aceitação/não oposição do segurado em relação a
todos os seus termos. Ao aceitar este documento o segurado concorda que a seguradora não terá responsabilidade
de indenizar reclamação quanto à cobertura desta garantia se for constatado que o sinistro ou inadimpiemento
contratual se enquadra nostermos doinciso Vi, do item 11 - Perda de Direito, dasCondições Gerais.

7. Ratificação:

Ratificam-se Integralmente asdisposições das Condições Gerais que não tenham sido alteradas pela presente Condição
Especial.

C«d.:4M741SÍ6 Página 08 de 10
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CONDIÇÕES PARTICULARES
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Apólice: 01-0775-0282 WeiliíaMunidpaidelíineòptfis

ConilisêíPewlíftí
^

íca estabelecido que, especincamente para fins indenitários, esta apólice não cobrírá quaisquer prejuízos e/ou
demais penalidades aplicadas em função da violação de normas anticorrupção dolosamente perpetradas pelo

egurado e/ou seus representantes, no âmbito do contrato garantido. Igualmente não estarão cobertos os prejuízos
e/ou demais penalidades decorrentes da rescisão do contrato ora garantido motivada por atos de corrupção
verificados em outros contratos entre Tomador e Segurado.

Cód.:4M741Ba6 Página 09 de 10
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DEVOLUÇÃO DO DOCUMENTO

junto
1# SEGUROS

Apólice: 01-0775-0 ôráaBMunicipaldelmei^iis
EsíaiJodeSãnlaCatoa

Fl

.Cwr-asâifPe^fieí]ai)eL.:iücfc

Nocaso de devolução deste documento antes do final de vigência nele expresso, preencher os campos abaixo e enviar para a Seguradora.

Em conformidade com a cláusula 14 • inciso I, das Condições Gerais, estamos procedendo a devolução
do documento n" 01-077S-0282890

C6d.:496741B8S

Local e Data

PREFEITURA MUNICIPALDE IRIENEÓPOLIS

Nome:

RG:

Cargo:
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ADVOGADOS ASSOCIADOS

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DO SETOR DE LICITAÇÕES DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS - SC. ^

Preíeilufa Municipal (te Inneópoüs
Eslado cie Santa Calarina

Fl. n°JSi

DUPLICK EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA estabelecida à Rua-
frfflUiàaPayflnenie (tó Liciiaçto

Laranjeiras do Sul^ 280, Paraná com CNPJ n° 80.243.769/0001-70, Inscriçã^o-^

Estadual n° 9079543745 neste ato representada por ELISEU SCQUIAVON,

brasileiro, solteiro, contador, inscrito no CPF sob n.° 934.325.429-68, portador do

RG sob n.°6.161.532-6/SSP-PR, residente e domiciliado na cidade de Curitiba-PR,

vem mui respeitosamente perante V. Excelência, com fulcro no artigo 19, I, do Novo

Código de Processo Civil, por intermédio de sua procuradora RAYANI HOLTZ

MACEDO, inscrita na OAB/PR 66.843, possuindo escritório de advocacia com sede

na Avenida Anita Garibaldi, n.°850, conjunto 303, torre B, na cidade de Curitiba-

PR, possuindo o endereço eletrônico: raya-ni@hfadvocacia.com.br, apresentar, com

fundamento no Artigo 41, § 2° da Lei n° 8.666/1993 e item 24 do Edital do

Tomada de Preço n. 05/2019, Processo Licitatório 22/2019, interpor

IMPUGNACÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO pelas razões de fato e

direito abaixo aduzidas.

1. Síntese fática.

Foi publicado o Edital do Tomada de Preço n. 05/2019, Processo

Licitatório N° 22/2019, pela Prefeitura Municipal de Irienópolis-SC, representada

neste ato pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitação designada pela

Portaria 345/2018, com a realização do referido certame no dia 09/07/2019, na

sede da Prefeitura Municipal de Irienópolis-SC, Departamento de Compras e

Licitações, no Centro Administrativo Municipal, situada na Rua Paraná, 200, CEP

89440-000, tendo como objeto a "REFORMA E AMPLIAÇÃO DO NÚCLEO

EDUCACIONAL GUILHERME BOSSOW COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS

Av. Anita Garibaldi, 850, Sala 303, Torre B, Cabral, Curitiba-PR, CEP 80540-400
(41) 3408-7232
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ADVOGADOS ASSOCIADOS

EMÃO DE OBRA, DE ACORDO COM PROJETOS, PLANILHA ORÇAMENTÁRlj^
E CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO".

Fl

Cojiíssâo PMMnêwe

A ora Impugnante se trata de candidata licitante para o IP 05/2019 deste

Município, e do exame do edital vislumbrou-se exigências que extrapolam os limites

legais, segundo própria diretriz do Tribunal de Contas da União - TCU, razão pela

qual ensejou s interposiçâo da presente interpelação, pelos fundamentos que

seguem.

2. Legitimidade.

A Impugnante é licitante candidata do certame, de modo que, é legítima para

apresentar impugnação ao edital, na forma do item 24.1, 'b' do edital TP 05/2019.

3. Fundamentos.

Nos dizeres da doutrina autorizada, Maria Sylvia Zanella Di Pietro\ a

licitação é o procedimento administrativo pelo qual um ente público, no exercício da

função administrativa, abre a todos os interessados, que se sujeitem às condições

fixadas no instrumento convocatório, a possibilidade de formularem proposta dentre

as quais selecionará e aceitará a mais conveniente para a celebração do contrato.

No mesmo sentido. Celso Antônio Bandeira de Mello^, trata-se de '̂certame

que as entidades governamentais devem promover e no qual abrem disputa entre os

interessados em com elas travar determinadas relações de conteúdo patrimonial,

para escolher a proposta mais vantajosa às conveniências públicas. Estriba^se na

idéia de competição, a ser travada economicamente entre os que preencham os

atributos e aptidões necessários ao bom cumprimento das obrigações que se

propõem assumir.".

' DEPIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. 13. Ed. São Paulo: Atlas, 2001.
^ BANDEIRA DE MELLO, Celso Antônio. Curso de Direito Administrativo. 14. Ed. São Paulo:
Malheiros, 2010, p.524.

Av. Anita Garibaldi, 850, Sala 303, Torre B, Cabral, Curitiba-PR, CEP 80540-400
(41) 3408-7232
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Precipuamente, a realização de licitação tem como finalidade, seg(®i
Marcus V. C. Bittencourt, "garantir a observância do princípio da isonomia entre os

licitantes eselecionar aproposta mais vantajosa para aAdministração Pública"^.

A natureza do procedimento licitatório tem como principal alicerce o

princípio da igualdade, que se encontra expresso na Carta Magna, no art. 37, XXI, In
verbis:

Art. 37, XXI, CFRB/88 - ressalvados os casos especificados na legislação, as
obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de
Ucitacão pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes.
com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as
condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as
exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do
cumprimento das obrigações.(grifos nossos)

A Lei 8.666/93 aprofunda, ventilando em suas diretrizes principais o

direito de competitividade - que decorre do princípio da igualdade, em seu art. 3°, §

IM:

Art. 3°, §1°, 8.666/93 - Évedado aos agentes públicos:

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou
condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo,
inclusive nos casos de sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou
distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de

qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o específico
objeto do contrato, ressalvado o disposto nos §§ 5o a 12 deste artigo e no art.
3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991;

Encontra-se de forma implícita em normativa vigente, supra transcrita, a

vedação à Administração fazer exigências inadequadas, desproporcionais e

desarrazoadas que comprometam, restrinjam ou frustrem a competitividade.

Assegura-se, pois, aos Administrados disputarem em igualdade de condições nos

negócios que as pessoas governamentais pretendam contratar com particulares.

^BITTENCOURT, Marcus Vinícius Corrêa. 4. ed. Belo Horizonte: Fórum, 2010, p. 114.

Av. Anita Garibaldí, 850, Sala 303, Torre B, Cabral, Curitiba-PR, CEP 80540-400
(41) 3408-7232
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Dito isto, o princípio da isonomia e da igualdade obsta que se faça
i^ConiissâoPefn/n^fiãtieiiciiâeifl

exigências que extrapolem a necessidade, proporcionalidade e previa discriminaçãoc^^

em normativa específica, neste caso o edital.

Por assim dizer no que diz respeito à qualificação econômico-financeíra,

tem-se no art. 31, § 2°, da Lei 8.66693, m verbis:

Art. 31. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira limitar-

se-á a:

(...)

§ 2o A Administração, nas compras para entrega futura e na execução de obras

e serviços, poderá estabelecer, no Instrumento convocatório da licitação, a

exigência de capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo, ou ainda as

garantias previstas no § Io do art. 56 desta Lei, como dado objetivo de

comprovação da qualificação econômico-financeira dos llcitantes e para efeito

de garantia ao adimplemento do contrato a ser ulteriormente celebrado, (sem

grifos no original)

O § 2® acima transcrito indica que poderá a Administração exigir capital

mínimo para licitante OU as garantias previstas pelo art. 56 § 1° (caução, seguro ou

garantia). ISTO É, o legislador indicou que as exigências serão alternativas, e não

simultâneas.

É o entendimento do Tribunal de Contas da União a exigência simultânea

"além de extrapolar as exigências de qualificação econômico-financeira previstas em

lei, ela poderia prejudicar o caráter competitivo da licitação.". Vejam-se teor

jurisprudencial:

Fl

TI

Plenário:

"(...) 21. Da análise do art. 31, inciso III e §§2° e 3°, da Lei de Licitações,

verifica-se que, para fins de qualificação econômico-financeira das licitanfes, é

exigível garantia - limitada a 1% (um por cento) do valor estimado do objeto da
contratação, nas mesmas modalidades e critérios previstos no caput e § 1° do
art. 56 da mesma Lei - ou capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo.

22. Depreende-se dos subitens 6.5.6.5 e 6.5.6.6 do edital que foram
acumuladas, respectivamente, as exigências de capital mínimo e garantia de 1%

(um por cento), respectivamente, em desconformidade com o §2°, art. 31, da
Lei 8.666/1993. O dispositivo é claro no sentido de que as exigências em tela

são alternativas e, portanto, excludentes.

Av. Anita GARIBALDI, 850, Sala 303, Torre B, Cabral, Curitiba-PR, CEP 80540-400
(41) 3408-7232
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23. Corroborando esse entendimenfo, a fim de garantir o caráter comoetif ver

previsto no art. 3", inciso I. da Lei de Licitações, a jurisprudência deste Tribunal

é pacífica ao afirmar que a Administração não pode exigir, para a qualificação

econômico-financeira das empresas Ucitantes na fase de habilitação do certame,

a apresentação de capital social ou patrimônio líquido mínimo juntamente com

prestação de garantia de 1% (Acórdãos 383/2010 • TCU - 2^ Câmara.

556/2070 - TCU - Pienárh. 2.098/2010 - TCU - 7^ Câmara, 107/2009 -

TCU - Plenário. 1.102/2009 - TCU - V Câmara. 1.265/2009 - TCU -

Plenário, 2.073/2009 • TCU - Plenário. 6.613/2009 - TCU - 7^ Câmara.

1.039/2008 - TCU - 1^ Câmara. 701/2007 - TCU - Plenário. 1.028/2007 •

TCU - Plenário, entre outros).

24. Além disso, diante de farta jurisprudência nesse sentido, em 30/5/2012,

este Tribunal editou a Súmula 275, com fundamento no art. 31, § 2°, da Lei

8.666/93, conforme transcrito a seguir:

Para fins de qualificação econômico-financeira, a Administração pode exigir das
Ucitantes, de forma não cumulativa, capital social mínimo, patrimônio líquido
mínimo ou garantias que assegurem o adimplemento do contrato a ser

celebrado, no caso de compras para entrega futura e de execução de obras e
serviços.

25. A FUB se equivoca quando alega que a garantia dos procedimentos
licitatórios, disposta no art. 31, inciso III, da Lei 8.666/96, não seria a

abrangida pela proibição de acumulação de exigências disposta no §2° do

mesmo artigo. O §1° do art. 56 da Lei de Licitações apenas define as

modalidades de garantia (caução em dinheiro ou títulos da dívida pública,

seguro-garantia, fiança bancária). Assim, o §2° do art. 31 é bem claro no

sentido de que a Administração só pode exigir, para efeito de comprovação

econômico-financeira, capital mínimo ou a garantia, numa das modalidades

definidas pelo §1° do art. 56.

26. Dessa forma, verifica-se que as disposições editalícias acima mencionadas

vão, quando exigidas de forma conjunta, de encontro às regras estabelecidas na

lei de regência e à jurisprudência deste Tribunal, (peça 1, p. 5).( Plenário, TC

019.357/2012-5, Relator JOSÉ JORGE, 22/08/2012, sem grifos no original)

Éo que se extrai da Orientação do Plenário e da Segunda Câmara do TCU:

Requisitos de habilitação indevidos: 1 - Exigência simultânea de capital social

mínimo e de garantia da proposta. Representação formulada ao TCU apontou

possíveis irregularidades no edital da Concorrência n.° 002/2009, destinada à

contratação das obras do Centro de Convenções de Umuarama/PR, envolvendo

recursos federais transferidos pelo Ministério do Turismo. Entre as supostas

irregularidades, as quais justificaram a oitiva do Prefeito Municipal, mereceu

destaque a "exigência simultânea de comprovação de capital social mínimo e de

apresentação de garantia da proposta [...], decorrente do descumprimento do

art. 31, § 2°, da Lei n° 8.666/93". Em seu voto, o relator destacou que a

exigência simultânea, na fase de habilitação, de capital social ou patrimônio

Av. Anita Garibaldi, 850, Sala 303, Torre B, Cabral, Curitiba-PR, CEP 80540-400
(41)3408-7232

PÁGINA

5 DE 7



HIGASHtYAMA | FERREIRA
6

ADVOGADOS ASSOCIADOS

líquido mínimo e de garantia da proposta é, de fato, irregular. Além
extrapolar as exigências de qualificação econômico-financeira previstas em
ela poderia prejudicar o caráter competitivo da licitação. (...) (Acórdão n.°

2035/2010'PlenárÍo, TC-005.033/2010-1, rei. Min. Valmir Campeio,
18.08.2010.)

'1

Exigências de habilitação restritivas ao caráter competitivo da licitação: 3 -
Comprovação de caução até cinco dias antes da licitação. Outra possível
irregularidade apontada no edital da Concorrência n.° 01/2005, promovida
pela Prefeitura de Bom Jesus da Lapa/BA, destinada à contratação das obras de

ampliação do sistema de esgotamento sanitário e infraestrutura urbana na sede

do município, foi a "exigência de comprovação de caução até 5 (cinco) dias
antes da licitação.". Para a unidade técnica, os argumentos oferecidos pelo ex-

Prefeito e pelo Presidente da Comissão de Licitação à época, ouvidos em
audiência, revelaram-se insuficientes para refutar a irregularidade noticiada.

Considerando que a caução "integra a documentação relativa à fase de

HABILITAÇÃO, cujos documentos devem ser apresentados em envelope
fechado, a ser aberto na data de abertura do processo licitatório", a exigência

da prestação antecipada "fere o disposto na legislação vigente.". Ao concordar
com a unidade técnica, o relator propôs e a Segunda Câmara decidiu aplicar

multa aos responsáveis, sem prejuízo de determinar à Prefeitura Municipal de
Bom Jesus da Lapa/BA que, em futuras licitações que envolvam recursos

federais, "abstenha-se de incluir nos instrumentos convocatórios exigências,
não justificadas, que restrinjam o caráter competitivo das licitações",

especialmente com relação à "comprovação de caução anteriormente à fase de

habilitação". (Acórdão n.° 4606/2010-2^ Câmara, TC-015.664/2006-6, rei
Min-Subst. Augusto Sherman Cavalcanti, 17.08.2010.)

Dito isto, é uníssono o entendimento quanto à impossibilidade de combinar

estes requisitos, eis que ofendem objetivamente à competitividade.

Tem-se que o edital TP 05/2019, ora objeto deste impugnaçâo, em seus

preceitos antevê de forma concorrente a exigência de capital social mínimo

e PRESTAÇÃO DE CAUÇÃO PRÉVIA À ABERTURA DOS ENVELOPES. A exigência

de capital está prevista no item 5.1.3 - "b" do edital e a prestação de caução está

prevista no item 6 do edital.

A exigência simultânea ofende o caráter competitivo da licitação e, por sua

vez, não honra a concretização do interesse público, finalidade precípua em toda a

Av. Anita Garibaldi, 850, Sala 303, Torre B, Cabral, Curitiba-PR, CEP 80540-400
(41)3408-7232
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atividade da Administração Pública, eis que vincula exigência ilegal que restringe

participação do certame.

Desta feita, cogente o provimento desta impugnação para afastar a

ilegalidade incorrido, sob pena de prejudicar o caráter competitivo da licitação.

4. Pedidos.

Ante o exposto, requer a Ilustre Comissão, pela retificação do edital da licitação TP

05/2019 - Irineópolis-SC, a fim de que restrinja o requisito para habilitação econômico-

financeira tão somente à demonstração de capital social suficiente para cumprimento do

objeto de certame, sob pena de ofender a competividade do certame (art. 37, CRFB/88).

Sobretudo tal retificação pretende efetivar o interesse pública em busca da contratação de

proposta mais vantajosa à Administração.

Termos em que. Pede Deferimento,

Curitiba, 29._de Junho de 2019.

DUPLICK EMPREEN ENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA

LUAN MORA FERREIRA

OAB-PR 59.047

RAYA ACEDO

R 66.843

Av. Anita Garibaldi, 850, Sala 303, Torre B, Cabral, Curitiba-PR, CEP 80540-400
(41) 3408-7232
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DUPLICK IMÓVEISASSESSORIA E PLANEJAMENTO IMOBILIÁRIO
CNPJ 80.243.769/0001-70

NIRE 4120191252-3

rí?eiMâ fiíu*:ipal de liwópolis
Estado deSanla Catarira

Fl. n".

TERCEIRA ALTERAÇAO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
Cooiissào Pemmeniede Llcitacào

DALVA KIOKO FUKUDA, brasileira, solteira, Corretora de Imóveis, natural de Jaguapitâ-
Pr, nascida em 27/04/1953, portador da cédula de identidade RG n. ° 694.762-0 SSP-PR,.
expedida em 10/07/1996, inscrita no GPF n. ° 094.631.869-72, residente e domiciliada na Rua
Cascavel, n° 1.498, Bairro; Boqueirão, Curitiba-PR, CEP: 81750-090 e

WELLINGTON FUKUDA, brasileiro, solteiro, menor, impúbere, natural de Curitibg-PR,
nascido em 11/05/1973, portador da cédula de identidade RG n. ° 5808333-0 SESP ^ PR
expedida 12/07/1989, inscrito no CPF n. ° 836.967.099-72, residente e domiciliado na Rua
Cascavel, n° 1.498, Bairro: Boqueirão. Curitiba-PR, CEP; 81750-090.

Únicos sócios da sociedade limitada de nome empresarial DUPLICK IMÓVEIS
ASSESSORIA E PLANEJAMENTO IMOBILIÁRIO LTDA, constituída legalmente por contrato
social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob NIRE n°
4120191252-3 em 18/08/1987 e inativada em 22/09/2009 com sede e foro na Rua 24 de Maio,
262 conj 406, 04 andar, Edifício Comercial Masshington, Jardim Patrícia, CEP 80.220-060 Curitiba
- PR devidamente inscrita no CNPJ sob o n° 80.243.769/0001-70. Resolvem reativar a empresa, ^
adequar e consolidar o contrato social, mediante as condições estabelecidas pas cláusulais
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O Sócio WELLINGTON FUKUDA devido atingir sua maioridade
delibera complementar a qualificação da pessoa física constante neste contrato, nos termos do
que dispõe a resolução plenária 002/2016 da Junta Comercial do Paraná, sendo que a
qualificação passa a vigorar com a seguinte redação:

WELLINGTON FUKUDA, brasileiro, solteiro, empresário, maior, natural de Curitiba-PR,
nascido em 11/05/1973, portador da cédula de identidade RG n. ° 5808333-0 SESP - PR expedida
12/07/1989, inscrito no CPF n. ° 836.967.099-72. residente e domiciliado na Rua Guilherme Pugsley,
n° 955 apto 14, Bairro Agua Verde, CEP: 80620-000. Representado por sua procuradora DALVA
KIOKO FUKUDA, brasileira, solteira, Corretora de Imóveis, natural de Jaguapitã-Pf, nascida enl
27/04/1953, portador da cédula de Identidade RG n- ° 694.762-0 SSP-PR, expedida em 10/07/1996,
inscrita no CPF n. ° 094.631.869-72, residente e domiciliada na Rua Cascavel, n° 1.498, Bairro;
Boqueirão, Curitiba-PR, CEP: 81750-090.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade que gira sob o nome DUPLICK IMÓVEIS
ASSESSORIA E PLANEJAMENTO IMOBILIÁRIO LTDA passa a ser denominada 'DUPLICK
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA" será regida por este contrato social, pelo contido
lei nM 0.406/2002 CC.

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade passa a ter a sua sede e foro na RUA
LARANJEIRAS DO SUL. 280, ALTO BOQUEIRÃO • CEP 81770310 - Curitiba - PR, podendo a

CERTIFICO O REGISTRO EM 17/04/2018 10:37 SOB N" 201B0986651.
PROTOCOLO: 180986651 DE 07/03/2018. CÕDIGO DB VERIFICAÇÃO»
11801402030. MIRE: 41201912523.
DUPLICK EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA Libertad Bogus

' ' SECRETÂRIA-GERAL
CURITIBA, 17/04/2018

www.empresafácil.pr.gov.br
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DUPLICK IMÓVEIS ASSESSORIA E PLANEJAMENTO IMOBILIÁRIO
CNPJ 80.243.769/0001-70

NIRE 4120191252-3 A

TERCEIRA ALTERAÇAO ECONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOC^te

qualquer tempo, a critério de seus sócios, abrir ou fechar filiais em qualquer parte do território
Nacional.^

CLÁUSULA QUARTA: ASociedade tem por objeto: Comercialização de bens e imóveis
fora da faixa da fronteira do pais, Administração de imóveis, corretagem de imóveis,,
administração de bens (telefone), Âssessoria e planejamento imobiliário. Apartir desta, o objeto
social da empresa será: Construções e/ou manutenções preventivas e corretivas de barragens
e açudes, obras de irrigação, drenagens, pontes, viadutos, vias urbanas, estradas vicinais,
rodovias, pavimentações asfálticas e poliédricas, revestimentos primários, saneamento e
tratamento de esgoto;
- Pavimentação bem como a implantação das suas respectivas infraestruturas;
- Elaboração, execução e/ou gestão de projetos de engenharias e arquitetura;
- Serviços de inspeção técnica;
- Supervisão de obras e gerenciamento de projetos;
- Perícia Técnica;
- Medição de consumo de energia elétrica, gás e agua;
- Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica e/ou telefonia;
- Construções de estações e redes de distribuição de energia elétrica;
- Elaboração de desenhos técnicos relacionados a engenharia e arquitetura;
- Serviços de cartografia, topografia e geodesia;
- Serviços de arquitetura;
- Administração de obras;
- Obras de fundações;
- Serviços de pinturas em edificações em gerai;
- Impermeabilizações de obras de engenharia civil; V
- Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás;
- Construção de redes de abastecimento de aguas;
- Coletas de esgotos e construções correlatas;
- Obras de urbanização de ruas, praças e calçadas;
- Construção de instalações esportivas e recreativas;
- Preparação de canteiros e limpeza de terrenos;
- Montagem, desmontagem e Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários,
embutidos de qualquer material;
- Aplicação de revestimentos de resina em interiores e exteriores;
- Construção de piscinas;
- Instalação de piscinas pré-fabricadas; 5^
- Colocação de vidros, cristais e espelhos;
- Comercio varejista de materiais elétricos;
- Comercio varejista de artigos de iluminação; ^
- Comercio varejista de materiais de construção em geral; ®
- Montagem deestruturas metálicas; ^
- Limpeza e varrição de vias urbanas, praças, rodovias e vias vicinais;
- Locação de máquinas, veículos, equipamentos e ferramentas.

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA'
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DUPLICK IMÓVEIS ASSESSORIA EPLANEJAMENTO IMOBILIÁRIO LTDA
CNPJ 80.243.769/0001-70

NIRE 4120191252-3

Pfeietora Municipal de Irneópdis
Estado deSanlaCalarina

TERCEIRA ALTERAÇÃO ECONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCD lL"
1 A

-Transporte, carga e descarga, armazenagem e depósito de agregados da construção ^Licaaçio,
- Compra e venda de bens imóveis e Incorporação de empreendimentos imobiliários.
- Terraplenagem e deslocamento de resíduos;
- Sinalização de vias urbanas e rodoviárias;
- Montagem, instalação, manutenção elétrica e eíetromecânica,
- Incorporação de imóveis próprios e de terceiros,
- Elaboração de projetos de arquitetura, urbanismo e paisagismo,
- Elaboração e execução de projetos de topografia,
- Administração de empreendimentos e bens imóveis.

CLÁUSULA QUINTA: O prazo de duração da sociedade é de tempo indeterminado ê õ
inicio das operações sociais, para todos os efeitos, é a data de registro do instrumento
construtivo. E garantia a continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento por força maior
ou impedimento temporário ou permanente do titular, podendo a empresa ser alterada para
atender uma nova situação.

CLÁUSULA SEXTA: Ingressa na sociedade ADRIANA FÁTIMA DE SOUSA SCQUÍAVON,
brasileira, casada em regime de Comunhão Parcial de Bens, nascida em 14/09/1981. empresaria,
portadora da Cédula de Identidade RG n° 8.820.579-0 SESP-PR, expedida em 10/07/2013 e.
inscrita no CPF n° 037.559.069-29, residente e domiciliada na Rua Brasilio Cuman, 1292, Bairro
São Braz, Curitiba, Paraná, CEP 82.315-010;

ELISEU SCQUIAVON, brasileiro, maior, casado em regime de Comunhão Parcial de Bens,
nascido em 15/03/1974, empresário, residente e domiciliado na Rua Brasilio Cuman, 1292, Bairro
São Braz. Curitiba. Paraná. CEP 82.315-010, portador da cédula de identidade RG n°6.161.532-6
- SESP/PR, expedida em 14/09/2001 e inscrito no CPF sob n° 934.325.429-68.,

CLÁUSULA SÉTIMA: Os sócios ingressantes declaram que não estão incursos em
nenhum dos crimes previstos em Lei que os impeçam de exercer atividades mercantis.

CLÁUSULA OITAVA: OCapital social no valor Cz$ 500.00,00 (Quinhentos mil cruzados),
^diante da conversão da moeda da época para atual, passa a ser de R$ 90,91 (noventa reais e

Sócios % Valor
DALVA KIOKO FUKUDA 90,00 R$ 81.82
WELLINGTON FUKUDA 10,00 R$ 09.09

TOTAL 100,00 R$ 90.91

JUNU COMERCIAL
OOPARANA-
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DUPLICK IMÓVEIS ASSESSORIA EPLANEJAMENTO IMOBILIÁRIO VÇOA
CNPJ80.243.769/0001-70

NIRE 4120191252-3

TERCEIRA ALTERAÇÃO ECONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIÂl

PíefeiluraMuiifc/psloelrneópois
Esiado deSanla Catarina

Asócia DALVA KIOKO FUKUDA, já qualificada, detentora R$ 81,82 (Oitenta e u...
oitenta e dois centavos), já atualizado pela moeda atual, retira-se da sociedade, cedendo e
transferindo de forma onerosa a totalidade de suas quotas para a sócia íngressante ADRIANA
FATIMA DE SOUSA SCQUIAVON;

liriirancíliadeücitacio

CLÁUSULA NONA: Osócio WELLINGTON FUKUDA, já qualificado, detentor de R$ 09,09
(Nove reais e nove centavos), já atualizado pela moeda atual, retira-se da sociedade cedendo,e
transferindo de forma onerosa a totalidade de suas quotas para o sócio Íngressante ELISEU
SCQUIAVON:

CLÁUSULA DÉCIMA: Os sócios cedentes, os sócios cessionários e a sociedade dão
reciproca, plena, rasa, irretratável e irreversível quitação, para não mais exigirem, um do outro,
sob qualquer título ou pretexto as quotas do capital social ora transferidas, bem como os haveres

'Correspondentes;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Apartir desta alteração fica elevado o Capital Social da
empresa para R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido em 100.000 (cem mil) quotas, no valor
nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, provenientes da integralização no valor de R$ 99.909,09
(noventa e nove mil, novecentos totalmente integralizadas e subscritas em moeda corrente
nacional, sendo dividido da seguinte forma:

V

Sócios % Valor

ADRIANA FÁTIMA DE SOUSA SCQUIAVON 50,00 R$ 50.000,00
ELISEU SCQUIAVON 50,00 R$ 50.000.00

TOTAL 100,00 R$ 100.000.00

/3CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor d(
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital socialW-^
Parágrafo Único: Os sócios não responderão subsidiariamente pelas obrigações sociais,

conforme estabelece oartigo 1.054 c/c o artigo 997, VIII, d Código Civil - Lei 10.406/2002. C/ÍK)

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os lucros ou prejuízos apurados anualmente terão g
destinação que for deliberada pelos Sócios, na forma deste Contrato Social.

Parágrafo Primeiro - Dos resultados apurados serão inicialmente deduzidos os prejuízos
acumulados e a provisão para o Imposto de Renda e Tributos sobre o lucro. Do lucro ^
remanescente, 50% (cinqüenta por cento) serão distribuídos aos sócios como dividendo
obrigatório e o saldo ficará à disposição de deliberação da maioria dos sócios em reunião ou
assembléia convocada para deliberação sobre a destinação de resultados.

suas

JUNTA CXJMERCIAL
OOPARANA
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DUPLICK IMÓVEIS ASSESSORIA EPLANEJAMENTO IMOBILIÁRIO IjíHKÍ-^e
CNPJ 80.243.769/0001-70

NIRE4120191252-3

TERCEIRA ALTERAÇÃO ECONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAl

JUNU COMERCIAL
DOPARANA'

_Comissão ds Líiiaçto

Parágrafo Segundo - Asociedade está autorizada a distribuir antecipadamente, ludfôsdõ'
exercício, com base em levantamento de balanço intermediário, observada a reposição de lucros
quando a distribuição afetar o capital social, conforme dispõe o artigo 1.059, do .Código Civil.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas pu,
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em
igualdade de condições e preço, o direito de preferência para sua aquisição se postas à venda,
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: O sócio que desejar transferir suas quotas deverá notificar
por escrito a sociedade, discriminando o preço, prazo e forma de pagamento, para que esta
através dos demais sócio, exerça ou renuncie o direito de preferência na sua aquisição, o que
deverá fazer dentro de 60 (sessenta) dias contados do recebimento da notificação em maior prazo

' a critério do sócio alienante. Decorrido este prazo sem que seja exercido o direito de preferência,
as quotas poderão ser livremente transferidas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: A administração da sociedade, por prazo indeterminado,
caberá ao sócio ELISEU SCQUIAVON individualmente, representando a sociedade, ativa e
passiva, judicial e extrajudicial, inclusive perante a Receita Federal, podendo usar o nome da!
empresa, sendo vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar^
bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. Fica o administrador dispensado da ^
prestação de caução.

Parágrafo Único; Ao sócio incumbido da administração da sociedade será atribuído pró- '
labore mensal fixado de acordo com a maioria do capital social e levado à conta de despesas^/
gerais. ^ ^ ^

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: OAdministrador declara, sob as penas da lei, que não está
impedido de exercer a administração de sociedades ou atividade empresária, seja por lei especial,
seja em virtude de condenação criminal, notadamente nas hipóteses previstas no artigo 1.011, §:
1°. da Lei 10.406/2002 (Código Civil Brasileiro). ^

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: As deliberações sociais, ainda que impliquem em qualqúef ^
alteração do contrato social, tais como, exemplificativamente, modificação do objeto social,^
transformação do tipo jurídico. Incorporação, fusão ou cisão, dissolução, liquidação ou extinção dá
sociedade serão tomadas em reunião dos sócios quotistas ou em documento escrito firmado pof
votos de sócios que representem a maioria do capital social ou quorum exigido pela legislaçãoem
vigor à época da deliberação para as matérias específicas.
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TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCI

JUKTA CCMERCIAt.
DO PARANÁ

nicipal de Inwópdis
Esído de Santa Çalama

Fl.n°

ala uanna

ia
1^CoT.i^ã: Psi^Srerte Os Uilaçag

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: O exercício social será encerrado em 31 de dezemSm^e
cada ano, procedendo-se naquela data ao levantamento do Balanço Patrimonial :e a.
Demonstração de Resultados, para verificação do resultado do exercício. Os lucros poderão ser
distribuídos na proporção das participações societárias dos sócios ou em proporções diferentes
se houver deliberação unânime dos sócios em reunião ou assembléia convocada para
deliberação sobre a destinação de resultados.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - As reuniões de sócios serão convocadas por qualquer dos
sócios e por qualquer meio escrito, inclusive fax ou meio eletrônico, dispensando-se as,
formalidades da publicação do anúncio, conforme o § 2°, do artigo 1.072, da Lei 10.406/2002,, a
dispensada a convocação se houver a presença da totalidade dos sócios. Serão lavradas atas:
das reuniões, em livro próprio, que serão assinadas por todos os sócios quotistas presentes.

Parágrafo Primeiro - Fica dispensada a reunião de sócios quando estes decidirerri ppr
escrito sobre as matérias objeto de deliberação, nos termos do § 3°. do artigo 1.072, da Lej^
10.406/2002.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: A interdição, morte, afastamento, falência ou
liquidação de qualquer sócio não implicará em dissolução da Sociedade, devendo ser apurados
os haveres do sócio conforme Balanço Especial, a ser levantado no máximo em 90 (noventa) dias '
a contar do fato por empresa especializada em avaliações patrimoniais de sociedades e
empresas, com observância dos princípios contábeis geralmente aceitos no Brasil e dos critérios
de avaliação do ativo e passivo previstos na Lei n.° 6.404, de 15 de dezembro de 1976.

Parágrafo Primeiro: Apurados em Balanço os haveres do sócio falecido, este serão pagos
em seis prestações iguais vencendo-se a primeira em 90 (noventa) dias após apresentada, a
sociedade autorização judicial que permite formalizar-se inteiramente a operação, inclusive
perante o Registro do Comércio.

Parágrafo Segundo: Ficam, entretanto, facultadas, mediante consenso unânime entre
sócios e herdeiros, outras condições que não afetem a situação econômico-financeira da
sociedade.

Parágrafo Terceiro; Mediante acordo com os sócios supérstites, os herdeiros poderão^
ingressar na sociedade, caso não haja impeditivo legal quanto a sua capacidade jurídica.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: Nas hipóteses de resolução da sociedade em félãção
ao sócio, exclusão, dissidência, retirada, recesso, interdição, insolvêncía, os haveres deste serão
apurados na forma prevista na cláusula Décima Sexta e serão pagos, a quem de direito, em 30
(trinta) parcelas mensais, iguais e sucessivas, corrigidas pelo IGPM-FGV, vencendo-se a primeira
90 (noventa) dias após o levantamentodo Balanço Especial.
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Prefeitura Municipal de Irine^

CLAuSULA VIGÉSIMA TERCEI^: Asociedade marttérá i
necessários ao curnprírnento das Leis vigentes.

oy^UsULA Os casos omissos seiaó
aplicação do art: 105Ída iei 10:406/2002.

GLÀÜ3ULA VIGÉSIMA QUINTA: PeritianeçeitJ jn^radas a
ciiáusüías econdiiçães estabelecidas ern seu ôontrato Social nlo aiteracfas peíàs déps||ies i
piasénté ihstr^

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: AVista da modificação Ora ajustada a emconsoíiÉicb
ccm gue: determina o art. 2,031 da Lei n. ^10^4ÍQ6Ê0Ò2i os sócios RÉSQl^ÊM jpoc e^

vv ínstrütnit^ consólidar o contrato soéiaL tórhandd^sint; sei^ ptt Silfi
datei as cláusulas ãícondiçôes contidas no contrato sociaí primítívo que adi^paiojíifec
da j^fidã Lei n. °10.406/2002 aplicáveis aestetipo societáno, para ã s^iííteííflií^pli

DUPLICK EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDAv
CNPJ 80.243.769/0001-70

NIRE 4120191252-3
CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

ADRIANA FÁTIMA DE SOUSA SCQUIAVON^ brasileira, casadá em regime dei^UJtfe
Páròíáí dê^ BèftSv mscidá em 14/09/1981 ^empresaria, portadora da Gèduiaudè idSn)^^ P
B^82Ó.^fâ SÈSÍP-RRí expedida em 10/07/2013 e inscrita no CPF n® 037.559.(369^^1e
ddmiclliãda nã Rua Biãsjljo Guman, 1292v Bairro São Braz^ Curitiba, PãraínáyGEP^S^ÃIi^OI®!

iELlSÉG SCOUlÀVONi brasileiro, maior, casado em regime de Gomunbio PanááÈda^Bens|
w náscidoém 15/03/1974, empresário, residente e donriiciliádo da Ròá;pãpp

^0 Braz^ Curitiba, Paraná, GEP 82.315-010, portador dà cédula de Ideritídaâe RMn®%"
- SESP/PRi expedida em 14/09/2001 e inscrito no GPF sob n® 934.325.429^68

Únicos sócios da sociedade ümitada de nome empresarial
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA constituída legaimenfS pôr
devidamente arquivado na Jurifa (^omerçla! do Éptado do Ps^PAf^
18/tí8/l987 e inativada em 22/09/2009, com sedo e fbro na RUA LÀI^NJEIRÃ
ALTO BOQUEIRÃO - CEP 81770-310 - Curitiba - PR, devidamente inscntaM CNPd siK

JUNflA COMERCIAL
DOPARANA'
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.TDA
Pfsfeüufa Uuniopal óe Irífleópob

Estado (te SanlâCaOfina

n°/ /n
TERCEIRA ALTERAÇAO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCI/VL A

PefwÍÉfiií de licitação
80.243.769/0001-70. Resolvem efetuar nova consolidação contratual que reger-se^Stipiéfe' ~ ^
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade empresaria gira sob a denominação de "DUPLICK
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA" será regida por este contrato social, pelo contido
lei nM 0.406/2002 CC.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede e foro na Rua Laranjeiras do Sul, n°
280, Alto Boqueirão, CEP 83.420-000 - Curitiba- PR, podendo a qualquer tempo, a critério dê
seus sócios, abrir ou fechar filiais em qualquer parte do território Nacional.

CLÁUSULA TERCEIRA: Asociedade tem porobjeto social os ramos de Construções e/ou
manutenções preventivas e corretivas de barragens e açudes, obras de irrigação, drenagens,
pontes, viadutos, vias urbanas, estradas vicinaís, rodovias, pavimentações asfáiticas e
polièdricas, revestimentos primários, saneamento e tratamento de esgoto;
- Pavimentação bem como a implantação das suas respectivas Infraestruturas;
- Elaboração, execução e/ou gestão de projetos de engenharias e arquitetura;
- Serviços de inspeção técnica;
- Supervisão de obras e gerenciamento de projetos;
- Perícia Técnica;
- Medição de consumo de energia elétrica, gás e agua;
- Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica e/ou telefonia;
- Construções de estações e redes de distribuição de energia elétrica;
- Elaboração de desenhos técnicos relacionados a engenharia e arquitetura;
- Serviços de cartografia, topografia e geodesia;
- Serviços de arquitetura;
- Administração de obras;
- Obras de fundações;
- Serviços de pinturas em edificações em geral;
- Impermeabilizações de obras de engenharia civil;
- Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás;
- Construção de redes de abastecimento de aguas;
- Coletas de esgotos e construções correlatas;
- Obras de urbanização de ruas, praças e calçadas;
- Construção de instalações esportivas e recreativas;
- Preparação de canteiros e limpeza de terrenos;
- Montagem, desmontagem e Instalação de portas, Janelas, tetos, divisórias e armários
embutidos de qualquer material;
-Aplicação de revestimentos de resina em interiores e exteriores;
-Construção de piscinas;
- Instalação de piscinas pré-fabrícadas;

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito & comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos cãdigos de verificação
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TERCEIRA ALTERAÇÃO ECONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOC Jg;
- Colocação de vidros, cristais e espelhos;
- Comercio varejista de materiais elétricos;
- Comercio varejista de artigos de iluminação;
- Comercio varejista de materiais de construção em geral;
-Montagem de estruturas metálicas;
- Limpeza e varrição de vias urbanas, praças, rodovias e vias victnais;
- Locação de máquinas, veículos, equipamentos e ferramentas.
- Transporte, carga e descarga, armazenagem e depósito de agregados da consíruçao civil;
- Compra e venda de bens imóveis e incorporação de empreendimentos imobiliários.
- Terraplenagem e deslocamento de resíduos;
- Sinalização de vias urbanas e rodoviárias;
- Montagem, instalação, manutenção elétrica e eletromecânica,
- Incorporação de imóveis próprios e de terceiros,
- Elaboração de projetos de arquitetura, urbanismo e paisagismo,
- Elaboração e execução de projetos de topografia,
-Administração de empreendimentos e bens imóveis,

CLÁUSULA QUARTA: O prazo de duração da sociedade é de tempo indeterminado e q
inicio das operações sociais, para todos os efeitos, é a data de registro do instrumento
construtivo. Égarantia a continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento por força maior
Ou impedimento temporário ou permanente do titular, podendo a empresa ser alterada para
atender uma nova situação.

CLÁUSULA QUINTA; OCapital Social da empresa será de R$ 100.000,00 (cem mil reais),,^ ,
dividido em 100.000 (cem mil) quotas, no valor nominal de R$ 1.00 (um real) çada uma,!^
totalmente integraiizadas e subscritas em moeda corrente nacional, sendo dividido da seguinte^
forma:

CLÁUSULA SEXTA: Aresponsabilidade de cada sócio è restrita ao valor de suas quotasi
mas todos respondem solidariamente pela integralizaçáo do capital social.

Parágrafo Único: Os sócios não responderão subsidiariamente pelas obrigações sociais,/
conforme estabelece o artigo 1.054 c/c o artigo 997, VIII, d Código Civil - Lei 10.406/2002.

CLAUSULA SÉTIMA: Os lucros ou prejuízos apurados anualmente terão a destinação que
for deliberada pelos Sócios, na forma deste Contrato Social.

Parágrafo Primeiro - Dos resultados apurados serão inicialmente deduzidos os prejuízos
acumulados e a provisão para o imposto de Renda e Tributos sobre o lucro. Do lucro
remanescentei 50% (cinqüenta por cento) serão distribuídos aos sócios como dividendo
obrigatório e o saldo ficará à disposição de deliberação da maioria dos sócios em reunião ou
assembléia convocada para deliberação sobre a destinação de resultados.

iUNlA COMERCIAL
OOPARANA'

Esjâdo de Santa Catarina
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TERCEIRA ALTERAÇÃO ECONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCl VL
deLálttto

Parágrafo Segundo - A sociedade está autorizada a distribuir antecipadamente Iugfos do
exercício, com base em levantamento de balanço intermediário, observada a reposição de lucros
quando a distribuição afetar o capital social, conforme dispõe o artigo 1.059, do Código Civil.

CLÁUSULA OITAVA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas
a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de
condições e preço, o direito de preferência para sua aquisição se postas à venda, formaljzançlo,
se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA NONA: O sócio que desejar transferir suas quotas deverá notificar por escrito
a sociedade, discriminando o preço, prazo e forma de pagamento, para que esta através dos
demais sócio, exerça ou renuncie o direito de preferência na sua aquisição, o que deverá fazer
dentro de 60 (sessenta) dias contados do recebimento da notificação em maior prazo a critério do
sócio alienante. Decorrido este prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas

' poderão ser livremente transferidas.

CLÁUSULA DÉCIMA: Aadministração da sociedade, por prazo indeterminado, caberá ão
sócio ELISEU SCQUIAVON individualmente, representando a sociedade, ativa e passiva, judicial
e extrajudicial, Inclusive perante a Receita Federal, podendo usar o nome da empresa, sendo
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em
favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da
sociedade, sem autorização do outro sócio. Fica o administrador dispensado da prestação dé
caução.

Parágrafo Único: Ao sócio incumbido da administração da sociedade será atribuído prô-
labore mensal fixado de acordo com a maioria do capital social e levado à conta de despesas
gerais.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: OAdministrador declara, sob as penas da lei, que não:
está impedido de exercer a administração de sociedades ou atividade empresária, seja por lei
especial, seja em virtude de condenação criminal, noíadamente nas hipóteses previstas no artigo
1.011, § 1°, da Lei 10.406/2002 (Código Civil Brasileiro).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: As deliberações sociais, ainda que Impliquem em
qualquer alteração do contrato social, tais como, exemplificativamentè, modificação do objeto
social, transformação do tipo jurídico, incorporação, fusão ou cisão, dissolução, liquidação ou
extinção da sociedade serão tomadas em reunião dos sócios quotistas ou em documento escritp
firmado por votos de sócios que representem a maioria do capital social ou quórum exigido pela
legislação em vigor à época da deliberação para as matérias específicas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O exercido social será encerrado em 31 de dezembro
de cada ano, procedendo-se naquela data ao levantamento do Balanço Patrimonial ê 3
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Demonstração de Resultados, para verificação do resultado do exercício. Os lucros poderão ser
distribuídos na proporção das participações societárias dos sócios ou em proporções diferentes
se houver deliberação unânime dos sócios em reunião ou assembléia convocada para
deliberação sobre a destinação de resultados.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - As reuniões de sócios serão convocadas por qualquer
dos sócios e por qualquer melo escrito, inclusive fax ou meio eletrônico, dlspensando-se a$
formalidades da publicação do anúncio, conforme o § 2°, do artigo 1.072, da Lei 10.406/2002, e
dispensada a convocação se houver a presença da totalidade dos sócios. Serão lavradas: atas
das reuniões, em livro próprio, que serão assinadas por todos os sócios quotistas presentes.

Parágrafo Primeiro - Fica dispensada a reunião de sócios quando estes decidirem pôr
escrito sobre as matérias objeto de deliberação, nos termos do § 3°, do artigo 1.072, da Lei
10.406/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Ainterdição, morte, afastamento, falência ou liquidação de
qualquer sócio não implicará em dissolução da Sociedade, devendo ser apurados os haveres do,
sócio conforme Balanço Especial, a ser levantado no máximo em 90 (noventa) dias a contar do
fato por empresa especializada em avaliações patrimoniais de sociedades e empresas, com
observância dos princípios contábeis geralmente aceitos no Brasil e dos critérios de avaliação do
ativo e passivo previstos na Lei n.° 6.404, de 15 de dezembro de 1976.

Parágrafo Primeiro: Apurados em Balanço os haveres do sócio falecido, este serão pagos
erh seis prestações iguais vencendo-se a primeira em 90 (noventa) dias após apresentada a
sociedade autorização judicial que permite formalizar-se inteiramente a operação, inclusive
perante o Registro do Comércio.

Parágrafo Segundo: Ficam, entretanto, facultadas, mediante consenso unânime entre
sócios e herdeiros, outras condições que não afetem a situação econômico-financeira da^^s^
sociedade.

Parágrafo Terceiro: Mediante acordo com os sócios supérstites, os herdeiros poderão
ingressar na sociedade, caso não haja impeditivo legal quanto a sua capacidade jurídica.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Nas hipóteses de resolução da sociedade erh relação ád
sócio, exclusão, dissidência, retirada, recesso, interdição, insolvência, os haveres deste serãó
apurados na forma prevista na cláusula Décima Sexta e serão pagos, a quem de direito, em 30
(trinta) parcelas mensais, iguais e sucessivas, corrigidas pelo IGPM-FGV, vencendo-se a primeira,
90 (noventa) dias após o levantamento do Balanço Especial.

JUNTA COMERCIAL
DOPARANA'
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Prefeilura Muiicipal Ce Inne^lis
EsadodeSania Caíariíía

TERCEIRA ALTERAÇÃO ECONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOÇIAÍ-^
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: A sociedade manterá os registros contábei:

necessários ao cumprimento das Leis vigentes.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Os casos omissos serão resolvidos mediante a aplicação
do art. 1053 da lei 10.406/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: Fica eleito o foro de Curitiba, Estado do Paraná,, para o
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, por estarem assim justos e contratados entre si, assinam o presente instrumento em via
única, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores, legais a cyfTip.rÍ-lo,em todos os
seus termos.

Curitiba, 07 de fevereiro 2018.

«o

SCQUIAVON LISEU SCQUIAVON

^ /
DALVA KÍOKO FUKUDA ^ GTON FUKUDA

JUNUCXMERCtAL
DORARANA'
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11801402030. NIRE: 41201912523.

DUPLICE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA

Libertaâ Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 17/04/2018
www.en^resafacil.pr.gov.br
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evereiro de 2018
Tesr

Luanna de SousaT^screv&rtle
j- Pi!?

ZRtLq.OZDht.7zWUx-BY57U.2H6F3

3« TABEUONATO DE NOTAS DE CURITIBA-PR
AV. MARECHAL FL.ORIANO PEIXOTO, ZZTfl >BAIRRO REBOUCAS

CURITIU - PR -aO-SULIlO• (41)»3)-4444

Wonato^

^ 'ir

A' -Selo Diflital: rNj2P . XiHaV . 3ojDC ^AEvrL . LFQpG
Reconheço e dou fé por VERDADEIRO a(s) fírmai>i d

- [3jyapRx0J-DALVA-KIOKO FUKUOA. .
;• ',|3íyapBiOÍ-DALVA KIOKO FUKUDA

• Emtest. da verdade.
Cyrf^ajMéTevereiro de 2Ü18

^ •: Ò37-CLBVERSONHOEEMAN7ÍDOS SANTOS - ESCREVENTE
'N . ««iscBHieaonu.citwviiJ^!£Qtfitâ^4vÍâfifô^iitüei&l%£ilti&
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DO PARANÁ'
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fB HIQASKIYAMA | FERREIRA
b

AOVOGAOOS ASSOCIADOS

PROCURAÇÃO

Preíéilyra Municipal de Inneópolis

OUTORGANTE: DUPLICK EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LIDA estabelecida à Rua

Vicente Szczerbowski, n°. 7A, bairro Birigui, Araucária , Paraná com CNPJ n® 80.243.769/0001-70,

Inscrição Estadual n® 9079543745 neste ato representada por ELISEÜ SCQUIAVON, brasileiro,

solteiro, contador, inscrito no CPF sob n.° 934.325.429-68, portador do RG sob n.°6.161.532-6/SSP-

PR, residente e domiciliado na cidade de Curitiba-PR.

OUTORGADA: HIGASHIYAMA & FERREIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS, sociedade de

advogados inscrita na OAB/PR sob n.°3377, neste ato representada pelo sócio LUAN MORA

FERREIRA, brasileiro, advogado, devidamente inscrito na OAB/PR sob n® 59.047, advogada RAYANI

HOLTZ MACEDO, brasileira, devidamente inscrita na OAB/PR sob n® 66.843, com escritório

profissional situado na Av. Anita Garíbaldi, 850, 303B, na cidade de Curitíba/PR.

PODERES: Amplos gerais e ilimitados, inclusive os contidos em cláusula AD JUDICIA ET EXTRA para

representar a outorgante no foro em geral, ou onde com esta se apresentar, bem como participar de

processos incidentes, preliminares, cautelares e acessórios; e especiais para a defesa de todo e qualquer

interesse ou direito da outorgante relativo ao objeto infra-assinado, podendo para tal fim, ditos

procuradores, requererem o que convier, praticar todos os atos necessários e inerentes ao presente

mandato, especialmente para fazer impugnações, reclamações, apresentar respostas, requisitar acessos

aos processos administrativos, transigir, dar e receber quitação, enfim, tudo o que for necessário ao fiel

exercício do presente mandato, podendo os outorgados substabelecer a presente procuração com ou

sem reserva de iguais poderes.

Curitiba, 09

DUPLICK EMPREE

Higashiyama I Ferreira 6 ADVOGADOS Associados
Av. Anita Garíbaldi, 850, Sala 303, Torre B, Cabral, Curitiba-PR, CEP80540-400

;í.
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HIOASHIVAMA | F8RRKIRA

AOVOOADOS ASSOCIAOe*

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: DUPLICK EMPREENDIMENTOS IMOBILIÂRIOS LTDA estabelecida à Rua

Vicente Szczerbowskl, n®. 74, bairro fiirigui, Araucária , Paraná com CNPJ n® 80.243.769/0001-70,

Inscrição Estadual n® 9079543745 neste ato representada por ELISEU SCQUIAVON, brasileiro,

solteiro, contador. Inscrito no CPF sob n.° 934.325.429-68, portador do RG sob n.®6.161.532-6/SSP-

PR, residente e domiciliado na cidade de Curitiba-PR.

OUTORGADAi HIGASHIYAMA 6 FERREIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS, sociedade de

advogados inscrita na OAB/PR sob n.®3377, neste ato representada pelo sócio LUAN MORA

FERREIRA, brasileiro, advogado, devidamente inscrito na OAB/PR sob n® 59.047, advogada RAYANI

HOLTZ MACEDO, brasiieira, devidamente Inscrita na OAB/PR sob n® 66.843, com escritório

profissional situado na Av. Anita Garibaldi, 850, 303B, na cidade de Curitiba/PR.

PODERES: Amolos oerais e ilimitados, inclusive os contidos em cláusula AD JUDICIA ET EXTRA oara



V

r.j •

,í
f

-í»; •^-.VJíj^ 'è

A

; . •/ 'v ..;'- \i V

' ''-m: i
, :r:/:r\c. : ;
i. ^ •• ^ ;• • .•. ••1








































































